
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:758/2025

Secretaria Municipal de Saúde -  SAUDE

Geral

03/07/2025 10:13 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal de Saúde -  SAUDE - Tel: 4635521431

Descrição:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO USO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.

Página 1 de 2Tramitação de Processo

Ocorrência:1 Data:03/07/2025 10:13:27 Previsão:02/08/2025

De:Marisa Pontin Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

REQUERIMENTO DE LICITAÇÃO.pdf REQUERIMENTO DE LICITAÇÃO

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:03/07/2025 14:28:03 Previsão:28/06/2026

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA SUAS PROVIDÊNCIAS

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:03/07/2025 14:36:02 Previsão:28/06/2026

De:João Antônio Bazzanella Luft Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminhar.

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:03/07/2025 14:42:34 Previsão:02/08/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA SUAS PROVIDENCIAS

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Portaria.pdf PORTARIA

Confirmação: OK

Ocorrência:5 Data:23/09/2025 08:33:08 Previsão:18/09/2026

De:João Antônio Bazzanella Luft Para:MAGAIVER RODRIGO FELIPSEN

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Devolvo para anexar a resolução para fins de dotação.

Confirmação: OK

Ocorrência:6 Data:23/09/2025 09:24:49 Previsão:23/10/2025

De:Sidinei Alexandre Toriani Soares Para:JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Anexar documentos pertinentes ao processo.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Resolucao_689_2025.pdf RESOLUÇÃO 689-2025

Confirmação: OK

Ocorrência:7 Data:09/10/2025 08:46:48 Previsão:04/10/2026

De:João Antônio Bazzanella Luft Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Segue.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO - 1

TR - VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ASSINADO. 1 João Antônio Bazzanella Luft 09/10/2025 08:46

ORÇAMENTO - PLANILHA - atualizada - 1

E-mail de SoftSul - Solicitação de Cotação de 1

ORÇAMENTO - FACCINI.pdf 1

ORÇAMENTO - EQUIPAL.pdf 1

Orçamento - ACHXU1.pdf 1

BPS.pdf 1

Confirmação: OK
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:758/2025

Secretaria Municipal de Saúde -  SAUDE

Geral

03/07/2025 10:13 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal de Saúde -  SAUDE - Tel: 4635521431

Descrição:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO USO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.

Página 2 de 2Tramitação de Processo

Ocorrência:8 Data:15/10/2025 17:41:04 Previsão:14/11/2025

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue informação

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação Pro vigia.pdf Informe Dotação Pro vigia IRANICE BUREI MAYER 15/10/2025 17:41

Confirmação: OK

Ocorrência:9 Data:16/10/2025 15:32:52 Previsão:15/11/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Edital Pregão - Versão LCM 1.25.pdf MUNUTA DO EDITA

Confirmação: OK

Ocorrência:10 Data:16/10/2025 16:40:15 Previsão:11/10/2026

De:Álvaro Skiba Júnior Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminho para análise do 2º Gabinete da PGM, diante do acordo entre os membros da PGM.

Confirmação: OK

Ocorrência:11 Data:30/10/2025 11:16:28 Previsão:29/11/2025

De:Robson Pinheiro da Silva Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Parecer jurídico

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 334-2025 - pregão eletrônico - Parecer jurídico ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 30/10/2025 11:16

Confirmação: OK

Ocorrência:12 Data:28/11/2025 16:16:58 Previsão:28/12/2025

De:Carolina Weissheimer Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho para providências.

Confirmação: não

500.06p rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por Marisa Pontin em: 03/07/2025 10:13:27. 

Página: 1
Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431

CNPJ nº 09.157.931/0001-72 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br 

Programa Estadual de Fortalecimento da Vigi-

lância em Saúde no Paraná

PROVIGIA-PR

Plano de Aplicação Financeira

Município de Capanema – PR

2025

Página 1 de 239
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Inserido por Marisa Pontin em: 03/07/2025 10:13:27. 

Página: 2
Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431

CNPJ nº 09.157.931/0001-72 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS INCENTIVOS FINANCEIROS – CUSTEIO
Descrição Quantitativo

Camiseta Proteção Uv50 manga longa, as camisetas fabricadas com 
tecido Dry Fit de alta tecnologia, que proporciona um excelente con-
forto  e  sensação  térmica  agradável,  Confeccionada  com tecido  de 
poliéster,  com proteção UV fator 50 de alta absorção, que garante 
uma secagem rápida e proteção.

30

Botina: Biqueira de plástico polipropileno, Cabedal em couro vaqueta 
relax, Pode ser engraxada, Colarinho soft acolchoado, Forração inter-
na, Palmilha higiênica antibacteriana, Solado PU bidensidade, Siste-
ma de absorção de impacto, Altura do cano 116 mm, Peso por pé 
400g, amarração em cadarço, conforme NBR 2345 ou 2347, tamanho 
36 ao 44.

30

Capa Caixa D'água, material polietileno milimetrada, Malha: 1,60mm 
x 2,00mm, Material: Monofilamento de polietileno; capa para caixa 
de 1000 e 1500 litros.

20

Pastilhas de cloro, 20g de peso, com registro no ministério da saúde, 
para tratamento de cisternas e outros lugares que acumulam água.

2000

Sacos para lixo 50 litros 10.000

Sacos para lixo 100 litros 10.000
Espuma Expansiva, Ambiente Indicado: Interno, Uso Indicado:  uso 
geral,  Local(is)  Indicado(s):  Janelas,  Portas  e  Telhado,  Cômodo 
Indicado: Multiuso Tempo de Secagem: 15 h, Composição: Solvente

10

Calça de tactel forrada, modelagem unissex. Com elástico na cintura 
e cadarço interno para  poder ajustar de acordo com sua necessidade. 
Tecido de alta qualidade, 100% políester, com costuras internas du-
plas e externas com prespontos, garantindo uma excelente durabilida-
de da peça. A calça deve possuir 3 bolsos, 2 frontais e um traseiro 
com velcro

30

Filtro para Particulados, Proteção Respiratória, Classe: P2 S. Pode ser 
usado sozinho - utilizando o Retentor 501 juntamente com o assento 
para  filtro  603.  Indicado para  proteção respiratória  contra  poeiras, 
névoas e fumos. Cartucho NIOSH Branco, Classificação do Cartucho 
ou Filtro P2, Compatível com Máscara de Solda,  Compatível com 
Sistema 3M™ de  Fornecimento  de  Ar,  Compatível  com Sistemas 
3M™ PAPR, Conforto Aprimorado, Durabilidade Aprimorada, Espe-
cificações Atendidas ABNT NBR 13697, Respiradores reutilizáveis, 
Proteção de Partículas Asbesto, Bolor, Sílica, Para uso contra aeros-
sóis sólidos e líquidos não-oleosos, Tipo de cartucho ou filtro Particu-
lados, Tipo de conexão Baioneta, Tipo de perigo Poeiras, névoas e 
fumos.

10

Cartucho Para Máscara Respiratória 3m 6003 Vapor E Acidos, leve e 
adequado para longos turnos de trabalho (210g), os filtros químicos 
são compostos por carvão ativado granulado envolvido por um cartu-
cho plástico.

10
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CNPJ nº 09.157.931/0001-72 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br 

Máscara respiratória facial Inteira tamanho M de silicone, Peso 0.58 
kg, Tipo de máscara, Full face, Partículas e contaminantes filtrados

4

Luvas para procedimento tamanho M 30 caixas

Luvas para procedimento tamanho GG 30 caixas

Protetor  solar  fps  60,  ação repelente livre de  óleo,  frasco com no 
mínimo 120 ml. produto com registro na Anvisa

120

Repelente contra insetos, desenvolvido para proteger a pele do usuá-
rio de picada de insetos. não oleoso, hipoalergênico e dermatologica-
mente testado. em frasco tipo spray de no mínimo de 160 ml. produto 
com registro na Anvisa

300

Kit reagente de reposição de dpd líquido pelo método n,n-dietil-p-
fenileno-diamina, 100 análises de cloro livre e total. itens inclusos: 1 
frasco reagente cl-s1 de 25 ml, 1 frasco reagente cl-s2 de 10 ml, 1 
frasco reagente cl-s4 de 10ml. estabilidade de 6 meses. acompanha 
certificado de qualidade do reagente.

6

Grampo trançado você consegue prender vários papéis e não amassar, 
devido ao seu formato geométrico, você vai conseguir prender vários 
papéis de uma só vez. Esse tipo de grampo é extremamente prático, 
resistente e indispensável em casa ou no escritório.Grampo trançado 
Nº 2,Largura mm: 32,Altura mm: 42, Caixa com 50 unidades

300

Capa de chuva - com capuz em PVC Conjunto com calça, jaqueta e 
capuz em PVC, 100% à prova d´água, com velcros largos, ajustados 
reforçados.

50

Bloco de Notas: Notas auto-adesivas reposicionáveis, para anotar e 
colar em lugar visível para não esquecer. Formato: 76x101mm Cor: 
Amarelo Papel offset 75g com adesivo base água

50

Papel sulfite A4 75g/m². Resma de papel formato A4, pacote com 
500  folhas,  dimensões  210  x  297  mm,  gramatura  75g/m²,  100% 
branco,  para  uso diverso  em  impressora  laser  ou  jato  de  tinta, 
copiadora. Embalagem com proteção adequada contra umidade.

10 Caixas

Luva raspa em couro para trabalho pesado confeccionada em raspa 
com reforço interno palma e entre os dedos indicador e polegar.

20

Perneira em raspa de couro, com fechamento em velcro, sem forro, 
para uso profissional com risco para as pernas.

10

Abafador Auricular tipo concha, uso profissional, nível de atenuação 
sonora 15db, ajustável,ideal para abafar ruídos indesejados.

10

Lixeira para carro em TNT Soldado vazado para encaixe na marcha 
do  carro,  cor  única,  tamanho  total  aproximado  17.5cm  x  26cm, 
personalizado com a logo do município e outras informações, frente e 
verso.

Porta Crachá

Porta  Crachá  Rígido,  material  polipropileno,  posição  vertical  e 
horizontal, cordão com 40 cm de comprimento com garra jacaré.

100

PLANO DE APLICAÇÃO DOS INCENTIVOS FINANCEIROS – INVESTIMENTO

Descrição Quantitativo

Página 3 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05

http://saude@capanema.pr.gov.br


Inserido por Marisa Pontin em: 03/07/2025 10:13:27. 

Página: 4
Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431

CNPJ nº 09.157.931/0001-72 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br 

Garrafa Térmica esportiva de Água 1 Litro – Aço Inox com Isolamen-
to a Vácuo, Antivazamento, Mantém Bebidas Quentes e Geladas por 
12h

18

MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPIO BINOCULAR, * Com ajuste de 
dioptria na ocular esquerda. Pintura de alta durabilidade e resistência; 
Difusor de vidro 95 mm com abertura redonda para inserção de disco 
de vidro fosco ou de plástico branco/preto; Estativa com comandos 
para  a  focalização  macrométrica;  Corpo:  Base  em metal  reforçado 
com alta estabilidade e grande dimensão; Tubo Binocular inclinado a 
45° com trava para fixação, garantindo uso conveniente e observação 
confortável; Fácil de operar, com amplo campo de visão, imagem níti-
da e sentido tridimensional; Ampliação: 20x, 40x ou 80x, Oculares: 2 
(duas) WF10x e 2 (duas) WF20x, Objetivas: 2x e 4x, Cabeçote: Bino-
cular com inclinação de 45º, rotação de 360º e ajuste de dioptria na 
ocular esquerda Iluminação: Dupla, diascópica e episcópica com ajus-
te independente em LED, Distância de trabalho: 100mm, Distância 
interpupilar: 50 ~ 75mm com trava de fixação, Distância focal: 40mm, 
Distância entre objetiva e base: Ajustável entre 94 ~133mm, Alimen-
tação: Bivolt automático, Coluna: 180mm, Disco: Ø95mm, 01 disco 
de vidro fosco e 01 de plástico branco/preto, Dimensões da base (LxP-
xA) : 210 x 140 x 50mm, com presilhas, Dimensões do equipamento 
(LxPxA) : 210 x 140 x 360mm, Peso: 2,5kg, Acompanha o equipa-
mento: 1 Estereomicroscópio; 1 Manual de instruções em português; 2 
Oculares WF10X, 2 Oculares WF20X, 1 Disco (placa) de vidro fosco; 
1 Disco (placa) de plástico branco/preto; 2 Borrachas oftálmicas.

2

Escada Articulada de Alumínio Multifuncional, Apropriada para aces-
sar locais altos, escada em alumínio, garantindo leveza e durabilidade. 
Suas  características  técnicas  incluem:
Altura (posição fechada): 1,25 m, Altura máxima (posição estendida): 
4,32 m, Altura máxima de uso (posição estendida):  4,18 m, Altura 
máxima (posição pintor): 2,20 m, Altura máxima de uso (posição pin-
tor): 2,07 m, Indicação do ângulo de inclinação: entre 70° e 78°, Altu-
ra (posição andaime): 1,24 m, Largura: 34,00 cm, Quantidade de de-
graus: 16, Número de posições de ajuste: 4, Capacidade de carga: 150 
kg (incluindo operador + ferramentas), Massa aproximada: 9.2 kg

1

Bastão De Selfie Bluetooth Retrátil  Universal Para Celular,  Pau de 
selfie, Dispositivos compatíveis para câmera e celular, Conectividade 
Bluetooth, Material:  Plástico/Metal, Peso:  165 g, Altura mínima:  18 
cm, Altura máxima: 67 cm, Comprimento dobrado: 20 cm. Acessórios 
incluídos DS11448 Selfie Foto Amigos Moderna Portátil

10

Garrafa termica de 5 Litros,  Conservação Térmica- 10h Frio /  10h 
Quente, Isolamento Térmico- Espuma de pu/pp, Livre de bpa, Materi-
al Atóxico- Sim, Material Externo de Plástico, Sistema de Servir Ro-
lha Clean.

2

Cadeira poltrona, sistema relax com modo balanço, encosto e assento 
largo, estofado com espuma de densidade controlada, sistema pneu-
mático, Altura Encosto 73 cm, Largura Encosto 50 cm, Profundidade 

6
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assento 52 cm, Largura Assento 50 cm, Altura max encosto até o chão 
120 cm, Altura max assento até o chão 46 cm, Altura min assento até 
o chão 40 cm, Peso máximo recomendado 150 kg.
Pulverizador  a  bateria,  capacidade  total  10  L,  peso  máximo  do 
equipamento   pressão máxima 5 bar,  com bico ajustável,  feito  em 
material plástico. Bateria de 12 V, incluso a bateria e carregador.

2

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

03 dias do mês de julho de 2025.

____________________________________

Magaiver Rodrigo Felipsen
Secretário Municipal de Saúde

                                                     Decreto 7.730/2025

Página 5 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05

http://saude@capanema.pr.gov.br


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 03/07/2025 14:42:34. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 03/07/2025 14:42:34. 
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RESOLUÇÃO SESA Nº 689/2025 
 
Retificar a Resolução 644/2025 referente aos 
valores de custeio vinculados a Medida de 
Desempenho dos Municípios na Avaliação das 
Ações Estratégicas em 2024 do Programa 
Estadual de Fortalecimento da Vigilância em 
Saúde – PROVIGIA habilitados pela 
Resolução SESA n.º 374/24. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º 
de janeiro de 2023 e o art. 8º, o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060-30131, do Decreto 
Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, além do disposto na Lei Estadual n.º 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código 
de Saúde do Estado, Protocolo nº 21.829.311-5 e,  

 
- considerando a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas 

gerais de Direito Financeiro; 
 
- considerando o art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que 

estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e 
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de 
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo 
respectivo Conselho de Saúde; 

 
- considerando a Lei nº 13.331/2001 (Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto 

nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de 
Saúde, cujo art. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos 
Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere”; 

 
- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde – 

FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 7.986, de 16 de 
Abril de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete 
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a 
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE; 

 
- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À 

Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III – “compete buscar apoio 
técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”; 

 
- considerando a Resolução SESA nº 673/2023 que dispõe sobre a transferência 

regular e automática, na modalidade fundo a fundo, de recursos financeiros, do Fundo 
Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde do Paraná; 

 
- considerando a Resolução SESA n.º 1.102, de 16 de dezembro de 2021 que institui 

o Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde - PROVIGIA PARANÁ; 
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- considerando a Resolução SESA n.º 374, de 23 de março de 2024, que aprova a 

habilitação dos municípios e autoriza o repasse do incentivo financeiro aos municípios do 
estado do Paraná como parte integrante do Programa Estadual de Fortalecimento da 
Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Retificar a Resolução 644/2025 referente aos valores de custeio vinculados à 
medida de desempenho dos municípios na avaliação das ações estratégicas em 2024 
destinados ao Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA 
PARANÁ, para os municípios habilitados pela Resolução SESA nº 374/24. 

 
Art. 2º A utilização dos recursos financeiros deverá atender as exigências legais 

concernentes à licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração Pública. 
 
Parágrafo Único. A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em 

arquivo pelo período mínimo legal exigido. 
 
Art. 3º Os recursos transferidos serão movimentados sob a fiscalização do respectivo 

Conselho de Saúde, sem prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos do Sistema de 
Controle Interno e Externo. 

 
Art. 4º As ações e serviços públicos de saúde a serem executadas pelos municípios 

deverão estar em consonância com todos os instrumentos de planejamento, (Plano Plurianual 
– PPA, Plano Municipal de Saúde, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual 
e Programação Anual de Saúde), assim como o demonstrativo do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária – RREO, a serem apresentados aos respectivos Conselhos Municipais 
de Saúde, conforme os prazos previstos na Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de Janeiro 
de 2012. 

 
Art. 5º A comprovação da aplicação dos recursos transferidos será analisada com 

base no Relatório de Gestão. Os Municípios deverão comprovar a observância do envio do 
Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte 
ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo no Sistema 
DIGISUS sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas na Lei Complementar nº 141, 
de 13 de Janeiro de 2012, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público.  

 
Art. 6º Poderá a qualquer momento a Secretaria de Estado da Saúde por meio do 

Controle Interno em parceria com o Fundo Estadual de Saúde, Gestor dos recursos financeiros 
destinados a ações e serviços públicos de saúde, fazer a verificação “in loco”.  

Caso haja comprovado quaisquer irregularidades estará o responsável sujeito às 
sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 – Agentes Públicos Improbidade Administrativa. 
 

Art. 7º As transferências de que trata esta Resolução serão suspensas aos municípios 
habilitados quando: 
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I - Constatado pagamento de despesas alheias à área de saúde. 
 
II - Quando verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, como o caso 

de aquisição de bens estranhos a finalidade da Resolução SESA n.º 374/2024. 
 
Art. 8º Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correrão por conta do 

orçamento da Secretaria de Estado da Saúde no exercício de 2025, devendo onerar o seguinte 
Programa: 35 – Cuidado Regionalizado em Saúde.  

 
I - Ação: Transferência a Municípios – Fundo a Fundo 
 
II - Programa de Trabalho: 10.305.35.8562 – Vigilância Epidemiológica.  
 
III - Natureza da Despesa: 3341.4100 
 
IV - Fonte Repassador: 500 – Tesouro do Estado 
 
V - Fonte Recebedora (FMS): 621 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS Provenientes do Governo Estadual. 

 
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 
 
 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO I – RESOLUÇÃO SESA Nº 689/2025 

 
RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS QUE FAZEM JUS AO REPASSE FINANCEIRO - 

Habilitado pela Resolução SESA nº 374/24 
Referente ao valor correspondente aos 30% restante de custeio após medida de 

desempenho de cada município, após avaliação anual 
 

MUNICÍPIO CNPJ  
AGEN

CIA CONTA  VALOR 
Abatiá 10881848000120 0047 000000161314 22.251,60
Adrianópolis 13602295000118 3637 00000035810X 16.660,80
Agudos do Sul 09550455000155 2266 000000342211 16.773,40
Almirante Tamandaré 10513064000140 1265 000000373826 32.409,30
Altamira do Paraná 09349934000108 1713 000000189545 16.585,30
Alto Paraíso 09251282000174 2119 00000018134X 22.093,60
Alto Paraná 08533932000101 1424 000000194921 22.503,30
Alto Piquiri 09296512000111 1425 000000187593 22.345,40
Altônia 09008389000196 1427 000000212423 31.650,60
Alvorada do Sul 09393666000121 1431 000000168203 22.368,10
Amaporã 09149520000135 0381 000000822779 22.158,00
Ampére 08779245000170 1434 000000276715 31.692,00
Anahy 09421110000100 1797 000000244511 22.088,40
Andirá 09257839000184 0891 000000289299 31.704,20
Ângulo 09393250000103 4027 00000676780X 22.100,40
Antonina 10778273000115 4719 000000162116 23.498,20
Antônio Olinto 10704279000148 0655 000000437697 22.243,20
Apucarana 02575748000148 0355 000001011065 24.598,90
Arapongas 09267609000104 0359 000000759600 24.287,50
Arapoti 09277712000127 1347 000000274216 32.681,40
Arapuã 09329776000124 0633 000000438243 22.111,40
Araruna 08787360000197 1465 000000186732 22.525,10
Araucária 10373665000102 1467 00000081928X 27.466,20
Ariranha do Ivaí 09380391000191 0633 00000043826X 22.066,20
Assaí 09611017000150 0388 000000206555 31.417,30
Assis Chateaubriand 08888105000130 0830 000000377546 26.561,50
Astorga 08561107000110 0476 000000372420 26.133,70
Atalaia 08676184000116 0509 000000395072 22.128,50
Balsa Nova 10505599000179 4741 000000083534 16.862,90
Bandeirantes 09520756000136 0429 000000292877 26.352,60
Barbosa Ferraz 09303602000192 1493 000000226769 16.789,30
Barra do Jacaré 09537151000158 0891 000000289310 16.563,40
Barracão 08992896000144 1055 000000302333 22.346,70
Bela Vista da Caroba 09214512000125 0907 000000334251 22.130,40
Bela Vista do Paraíso 10410574000191 0664 000000208078 15.733,10
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Bituruna 09428742000197 1348 000000204102 22.564,60
Boa Esperança 09199826000104 3789 000000121304 22.150,30
Boa Esperança do Iguaçu 09175541000125 0919 000000657115 27.588,70
Boa Ventura de São Roque 09373863000189 0866 000000464864 22.211,20
Boa Vista da Aparecida 09348540000135 0531 000001796607 27.846,70
Bocaiúva do Sul 10159370000120 4720 000000150703 16.860,20 
Bom Jesus do Sul 08976611000181 1055 00000030235X 22.128,50 
Bom Sucesso 08730909000107 0856 00000035967X 16.670,00 
Bom Sucesso do Sul 08842588000132 0495 000000923818 22.099,10 
Borrazópolis 08541968000137 0746 000000198935 22.270,30 
Braganey 11239146000100 1797 000000244538 27.701,90 
Brasilândia do Sul 09569362000172 0830 000000377562 22.118,20 
Cafeara 09141808000163 1765 000000251526 16.558,10 
Cafelândia 09430164000123 3030 000000469599 19.708,60 
Cafezal do Sul 09417876000102 0796 000000201278 27.683,90 
Califórnia 08747163000144 1351 000000201723 16.730,30 
Cambará 09335385000112 0317 000000346063 19.536,20 
Cambé 09406126000135 0768 000000545708 23.949,80 
Cambira 09529049000100 0856 000000359696 19.348,60 
Campina da Lagoa 10811584000139 1713 000000189561 31.508,20 
Campina do Simão 08950577000176 0299 000001247166 22.126,90 
Campina Grande do Sul 11522710000106 3848 000000391247 22.028,80 
Campo Bonito 09169431000150 1350 000000248967 22.130,30 
Campo do Tenente 10411489000148 2543 000000410462 22.261,70 
Campo Largo 09209932000113 0695 000000729744 33.032,20 
Campo Magro 10325293000130 4120 000000162477 26.310,50 
Campo Mourão 09253109000105 0406 000000821721 35.416,30 
Cândido de Abreu 09481491000104 1349 000000228125 28.588,70 
Candói 09161129000156 4095 000000272213 31.472,80 
Cantagalo 09556006000114 4660 000000130524 27.988,20 
Capanema 09157931000172 0907 000000334278 32.431,50 
Capitão Leônidas Marques 09401856000143 4727 000000129852 22.531,20 
Carambeí 09280209000120 3048 00000042952X 19.538,20 
Carlópolis 10601116000130 4737 000000129089 22.616,40 
Cascavel 09051532000122 4693 000000452408 43.599,10 
Castro 09267430000149 0485 000000477966 30.324,80 
Catanduvas 09335765000157 1759 00000019414X 22.372,60 
Centenário do Sul 09333796000179 1765 000000251542 22.387,20 
Cerro Azul 09226377000138 4740 000000264407 21.466,70 
Céu Azul 09272231000129 1770 000000166170 22.396,80 
Chopinzinho 09240678000116 0842 000000336726 25.968,00 
Cianorte 09263750000120 0618 000000694096 34.477,10 
Cidade Gaúcha 09178266000101 0786 000000233641 16.808,30 
Clevelândia 09036819000183 0843 000000229180 25.181,90 
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Colombo 09398874000113 1780 000000344419 36.651,70 
Colorado 08788720000175 0912 000000360376 26.036,30 
Congonhinhas 09660468000187 0652 000000262102 27.865,40 
Conselheiro Mairinck 77732584000114 0602 000000506761 16.581,70 
Contenda 08892018000157 1794 000000172197 19.001,30 
Corbélia 09311360000189 1797 000000244554 31.590,60 
Cornélio Procópio 09342351000155 0224 000000512745 36.591,00 
Coronel Domingos Soares 08899631000104 0615 000000446947 16.643,60 
Coronel Vivida 08906533000149 2008 00000032714X 26.052,80 
Corumbataí do Sul 09463184000109 1493 000000226785 22.120,20 
Cruz Machado 09431414000140 2020 000000290149 16.936,10 
Cruzeiro do Iguaçu 08889908000100 0919 000000657131 22.134,30 
Cruzeiro do Oeste 08888967000163 0516 000000233625 26.071,60 
Cruzeiro do Sul 09174628000188 0676 000000303690 22.147,90 
Cruzmaltina 09380253000102 2056 000000217611 22.087,40 
Curitiba 13792329000184 3793 000000140678 33.260,70 
Curiúva 11821646000156 4739 00000012186X 22.493,40 
Diamante do Norte 09205494000115 0620 000000251631 22.172,40 
Diamante D'Oeste 09219919000145 3632 000000184063 16.612,70 
Diamante do Sul 09015691000171 1350 000000248983 22.098,00 
Dois Vizinhos 08889455000111 0919 000000657158 23.879,10 
Douradina 08849296000121 0645 000000762334 24.171,70 
Doutor Camargo 08602448000197 2379 000000322032 27.771,40 
Doutor Ulysses 10580993000171 4740 000000264423 21.171,20 
Enéas Marques 09173312000171 0616 000000889075 27.755,90 
Engenheiro Beltrão 10541343000117 0789 000000247421 22.448,40 
Entre Rios do Oeste 08931196000140 4029 000000120006 16.613,20 
Esperança Nova 04281991000189 1354 000000181927 27.560,10 
Espigão Alto do Iguaçu 09335405000155 2507 00000031076X 27.699,20 
Farol 10537130000111 0406 000000821748 16.569,70 
Faxinal 09311733000111 2056 000000217646 22.596,90 
Fazenda Rio Grande 09240360000135 4314 000000473332 23.333,60 
Fênix 09652908000154 1493 000000226807 22.147,80 
Fernandes Pinheiro 09279542000110 8276 000000018287 22.214,40 
Figueira 11200817000120 0602 000000506788 13.926,60 
Flor da Serra do Sul 08866853000112 1391 000000183814 22.143,00 
Floraí 08546488000169 0509 000000395099 22.159,20 
Floresta 08854643000104 0352 000001380346 16.779,80 
Florestópolis 10271851000122 4742 00000013306X 16.807,80 
Flórida 08703778000179 0509 000000395110 16.558,80 
Formosa do Oeste 09070880000147 4509 000000107123 22.266,50 
Foz do Jordão 09564452000170 4095 00000027223X 22.164,20 
Francisco Alves 09465664000109 0796 000000201324 27.855,80 
Francisco Beltrão 09165798000104 0616 000000889091 28.228,60 
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General Carneiro 11367765000180 2077 000000182710 16.796,90 
Godoy Moreira 09476005000160 2631 000000211966 16.568,00 
Goioerê 09298629000134 0847 000000446181 32.806,90 
Goioxim 09815125000144 0299 000001247182 22.226,10 
Grandes Rios 09535844000101 2086 00000023074X 16.643,40 
Guaíra 95725438000143 0641 000000293733 21.583,50 
Guairaçá 10484522000160 0992 000000248673 27.783,60 
Guamiranga 09430481000140 0972 000000461016 22.274,80 
Guapirama 09585163000158 2221 000000255165 16.614,70 
Guaporema 08819126000102 0975 000000239879 22.061,00 
Guaraci 09278400000138 2195 000000235423 22.157,50 
Guaraniaçu 08906376000171 1350 000000249009 28.120,90 
Guarapuava 09121814000159 0299 000001247204 34.759,80 
Guaraqueçaba 09511795000177 2327 000000188662 21.220,30 
Guaratuba 11343124000196 2100 000000296635 26.759,80 
Honório Serpa 09464601000120 2008 000000327190 22.164,80 
Ibaiti 09421426000193 0602 00000050680X 19.695,30 
Ibema 09260523000141 1350 000000249025 27.766,20 
Ibiporã 09358665000146 2110 000000388505 36.892,90 
Icaraíma 09239144000170 2119 000000181366 27.897,10 
Iguaraçu 08823037000121 4027 000006767826 27.724,70 
Iguatu 08962000000184 1797 000000244570 22.059,20 
Imbaú 13886546000133 1945 000000078840 16.887,10 
Imbituva 09402776000102 2131 000000249440 26.301,60 
Inácio Martins 09532702000190 0182 000000617776 22.343,30 
Inajá 09457349000121 0676 000000303712 22.074,00 
Indianópolis 09282588000198 0975 000000239895 22.146,20 
Ipiranga 09280787000167 2137 000000171883 22.512,10 
Iporã 09420881000174 0796 000000201340 22.572,70 
Iracema do Oeste 09168498000170 0830 000000377589 22.066,70 
Irati 09485333000122 0182 000000617806 29.803,00 
Iretama 84782952000102 4744 00000011314X 22.381,60 
Itaguajé 09303133000101 0912 000000360392 22.147,40 
Itaipulândia 09333308000123 4079 000000165190 19.425,10 
Itambaracá 10015707000125 0429 000000292893 27.751,60 
Itambé 08937598000151 3161 000000122459 27.761,20 
Itapejara d'Oeste 09323218000151 2169 000000258938 28.055,30 
Itaperuçu 11293865000100 2537 000000377805 20.240,90 
Itaúna do Sul 09272190000170 0620 000000251658 16.584,80 
Ivaí 09311470000140 4745 000000334243 28.097,10 
Ivaiporã 09407873000198 0633 000000438286 28.801,50 
Ivaté 09245506000135 0645 000000762350 22.236,10 
Ivatuba 08574243000145 0352 000001380362 22.080,50 
Jaboti 09350164000113 0602 000000506826 16.637,30 
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Jacarezinho 09309271000106 0100 000000529052 21.817,90 
Jaguapitã 09152857000100 2195 00000023544X 14.671,80 
Jaguariaíva 10952292000116 2198 000000305057 36.116,10 
Jandaia do Sul 09022372000193 0856 000000359718 25.980,20 
Janiópolis 08563196000134 2205 000000133736 27.749,80 
Japira 09342537000104 0602 000000506842 21.150,70 
Japurá 09307925000154 2207 000000211788 22.323,40 
Jardim Alegre 09389919000193 2209 000000188832 22.431,40 
Jardim Olinda 09431225000177 0676 000000303739 22.029,00 
Jataizinho 09531097000133 2212 000000176648 22.424,20 
Jesuítas 08958005000133 4504 000000114022 22.374,90 
Joaquim Távora 09532627000168 2221 000000255181 14.581,80 
Jundiaí do Sul 09280837000106 0652 000000262129 16.578,10 
Juranda 00814071000128 3786 000000144398 22.271,60 
Jussara 09204028000115 0618 000000694118 22.230,80 
Kaloré 08541961000115 0746 000000198951 22.151,20 
Lapa 09477318000132 0630 000000384658 20.153,10 
Laranjal 09313556000102 1353 000000247707 22.189,70 
Laranjeiras do Sul 95587473000143 0734 000000579785 26.388,60 
Leópolis 11292318000100 0224 000000512761 27.649,90 
Lidianópolis 09492698000184 2209 000000188859 22.126,90 
Lindoeste 09268800000162 3508 000000590444 22.173,60 
Loanda 09136850000196 0520 000000268348 26.048,80 
Lobato 08542693000156 3968 000000145378 22.152,00 
Londrina 11323261000169 2755 000000395269 32.045,70 
Luiziana 10505122000193 0406 000000821764 16.673,10 
Lunardelli 08636699000192 2631 000000211982 16.621,60 
Lupionópolis 09259137000130 4151 000000135798 16.620,00 
Mallet 09399412000110 2262 000000242225 28.106,40 
Mamborê 84782697000190 2263 000000147958 22.486,10 
Mandaguaçu 08703785000170 0773 000000324965 19.769,60 
Mandaguari 09241895000120 0360 000000368520 25.965,60 
Mandirituba 10809926000186 2266 000000342238 14.733,20 
Manfrinópolis 09186062000104 0616 000000889113 28.117,80 
Mangueirinha 11009603000170 2267 000000282065 25.239,80 
Manoel Ribas 09376644000153 2269 000000182184 16.886,90 
Marechal Cândido Rondon 09256935000108 0859 000000571822 20.015,50 
Maria Helena 08859081000191 0645 000000762377 22.199,70 
Marialva 08531904000155 2278 000000276464 21.859,60 
Marilândia do Sul 09328892000129 1351 00000020174X 22.305,80 
Marilena 09205479000177 0620 000000251674 16.689,00 
Mariluz 00338900000143 4746 000000119814 22.350,00 
Maringá 80905706000131 0352 000001380389 37.204,80 
Mariópolis 09128114000196 8275 000000019054 27.773,50 
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Maripá 08971099000180 4639 000000093882 7.214,60 
Marmeleiro 09295998000173 2282 000000291854 22.578,50 
Marquinho 09289986000136 0734 000000579807 22.148,70 
Marumbi 08561108000165 0856 000000359734 16.616,70 
Matelândia 09246705000168 2287 000000286869 34.629,80 
Matinhos 10951061000198 3850 000000248401 26.654,00 
Mato Rico 11786390000193 2553 00000023639X 16.576,20 
Mauá da Serra 09280202000109 1351 000000201766 22.332,50 
Medianeira 09239394000100 0735 000000565598 26.632,00 
Mercedes 09133765000174 4008 000000115657 22.202,20 
Mirador 09160055000133 2396 00000025083X 16.547,10 
Miraselva 10157458000102 0441 00000027898X 16.539,40 
Missal 09077055000174 3744 000000171662 25.030,70 
Moreira Sales 09582499000167 0580 000000214426 16.800,10 
Morretes 11938311000112 2327 000000188689 22.669,40 
Munhoz de Melo 04143560000156 4027 000006767842 22.127,40 
Nossa Senhora das Graças 08546480000100 0912 000000360414 27.646,00 
Nova Aliança do Ivaí 09444531000148 2396 000000250856 22.028,20 
Nova América da Colina 10496387000172 0224 000000512788 22.102,10 
Nova Aurora 09472866000170 2347 000000173169 22.497,90 
Nova Cantu 10502182000152 2349 000000138215 22.234,60 
Nova Esperança 08570778000148 0509 000000395137 32.719,50 
Nova Esperança do Sudoeste 08956201000179 2565 000000307572 22.189,50 
Nova Fátima 09519211000100 0652 000000262145 22.251,00 
Nova Laranjeiras 09195958000150 4749 000000093998 35.586,30 
Nova Londrina 09220022000131 0620 000000251690 22.466,10 
Nova Olímpia 00789980000153 0786 000000233668 16.648,80 
Nova Prata do Iguaçu 09270482000174 4750 000000107298 22.457,60 
Nova Santa Bárbara 08854896000188 2573 000000199818 22.136,20 
Nova Santa Rosa 09157410000115 4506 000000110639 8.359,70 
Nova Tebas 09588897000190 0866 000000464880 22.236,80 
Novo Itacolomi 11301919000131 0355 000001011081 16.572,20 
Ortigueira 09324615000148 4751 000000115118 19.564,00 
Ourizona 11337035000137 0773 000000324981 22.098,60 
Ouro Verde do Oeste 09292656000108 0587 000001028588 22.234,40 
Paiçandu 09113516000117 2379 000000322059 26.907,00 
Palmas 80873003000179 0615 000000446963 20.245,00 
Palmeira 08576163000129 0957 000000338133 33.062,50 
Palmital 09290590000109 1353 000000247723 22.470,20 
Palotina 08878760000108 0959 000000413461 23.506,90 
Paraíso do Norte 09196589000110 2396 000000250872 28.097,80 
Paranacity 08799254000123 0676 000000303755 22.339,00 
Paranaguá 10428937000116 0259 000000977012 30.232,60 
Paranapoema 12102959000117 0676 000000303771 27.586,00 
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Paranavaí 08518587000137 0381 000000822795 28.052,50 
Pato Bragado 12232808000183 0859 000000571849 16.646,00 
Pato Branco 80872476000151 0495 000000923834 28.046,30 
Paula Freitas 09500961000130 0217 00000063557X 22.192,20 
Paulo Frontin 12082670000183 2262 000000242241 16.663,30 
Peabiru 10572895000192 2421 000000161934 22.482,10 
Perobal 09223195000103 0645 000000762393 22.249,60 
Pérola 09350598000113 1354 000000181943 22.426,60 
Pérola d'Oeste 08764962000129 0907 000000334294 27.766,40 
Piên 10430481000129 0674 000000678082 22.493,70 
Pinhais 08827276000150 2456 000000882933 32.680,90 
Pinhal de São Bento 08862734000191 1434 000000276731 27.603,10 
Pinhalão 09269741000147 0602 000000506869 16.669,60 
Pinhão 09248525000115 2450 000000318817 32.875,30 
Piraí do Sul 08957376000109 1355 000000241156 26.064,80 
Piraquara 09468040000137 3263 000001066234 24.276,00 
Pitanga 09341315000177 0866 000000464902 26.443,30 
Pitangueiras 10737132000154 0476 000000372447 22.093,30 
Planaltina do Paraná 09367941000132 0978 000000197645 22.131,90 
Planalto 09272764000100 4754 000000111031 28.151,10 
Ponta Grossa 09277224000110 0030 000001297473 47.819,50 
Pontal do Paraná 09515395000130 4134 000000330574 19.740,40 
Porecatu 09412450000166 0441 000000279005 22.417,10 
Porto Amazonas 09255445000197 0957 00000033815X 22.133,00 
Porto Barreiro 14119340000140 0734 000000579823 22.095,70 
Porto Rico 09267309000117 0520 000000268364 22.098,40 
Porto Vitória 09422562000106 0217 000000635596 16.584,50 
Prado Ferreira 09102090000104 2195 000000235466 22.118,30 
Pranchita 09182117000108 0805 000000312037 22.194,80 
Presidente Castelo Branco 09317557000125 0509 000000395153 22.141,90 
Primeiro de Maio 08648246000186 2504 00000015346X 16.769,10 
Prudentópolis 10444476000175 0972 000000461032 33.795,70 
Quarto Centenário 09338106000174 0847 000000446203 16.602,60 
Quatiguá 09229133000109 2221 000000255203 16.713,00 
Quatro Barras 08862606000148 3848 000000391263 17.323,90 
Quatro Pontes 09079277000126 3947 000000109118 19.160,70 
Quedas do Iguaçu 09131091000179 2507 000000310786 32.915,50 
Querência do Norte 73242695000191 2510 000000179833 16.786,20 
Quinta do Sol 10380316000100 0789 000000247448 22.167,10 
Quitandinha 10401869000100 4755 00000010969X 22.672,80 
Ramilândia 09220604000118 2287 000000286885 16.603,20 
Rancho Alegre 09307789000100 0400 000000189545 22.110,80 
Rancho Alegre D'Oeste 11650773000130 0847 00000044622X 22.077,10 
Realeza 09158413000173 2514 000000218057 25.339,60 
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Rebouças 09620017000116 2515 000000246832 22.526,10 
Renascença 08892866000166 2282 000000291870 22.236,70 
Reserva 15753795000186 2523 000000237779 19.574,70 
Reserva do Iguaçu 10208952000159 8277 000000035629 22.225,60 
Ribeirão Claro 09268008000108 4756 00000008817X 14.028,10 
Ribeirão do Pinhal 09654201000187 0652 000000262161 16.853,40 
Rio Azul 09423744000193 4787 000000187836 22.507,70 
Rio Bom 09010415000110 1351 000000201782 16.574,20 
Rio Bonito do Iguaçu 09271457000105 4133 00000012737X 22.504,10 
Rio Branco do Ivaí 10636073000128 2086 000000230766 16.591,50 
Rio Branco do Sul 10409046000112 2537 000000377821 17.966,30 
Rio Negro 09127166000148 2543 000000410489 26.354,50 
Rolândia 08737323000174 0349 000000729817 37.839,70 
Roncador 10517867000172 2553 000000236411 16.802,20 
Rondon 08927244000126 0975 000000239917 22.321,70 
Rosário do Ivaí 09314015000107 2086 000000230782 22.183,40 
Sabáudia 09618261000144 0359 000000759627 14.493,40 
Salgado Filho 08992808000104 0616 00000088913X 22.132,10 
Salto do Itararé 11582670000180 4312 000000200786 22.174,30 
Salto do Lontra 08873090000137 2565 000000307599 22.552,90 
Santa Amélia 13716087000140 0047 000000161330 16.579,80 
Santa Cecília do Pavão 10651971000155 2573 000000199834 16.579,00 
Santa Cruz de Monte Castelo 08857186000101 2575 00000015539X 22.303,40 
Santa Fé 08541779000164 4643 000000138983 16.805,80 
Santa Helena 09201882000128 2577 000000291803 26.134,30 
Santa Inês 09301952000110 0912 000000360430 16.533,20 
Santa Isabel do Ivaí 00350916000146 0978 000000197661 22.314,70 
Santa Izabel do Oeste 08916107000196 2579 000000289701 22.509,40 
Santa Lúcia 09502448000188 4693 000000452424 22.115,80 
Santa Maria do Oeste 10644621000161 4757 000000095826 16.767,70 
Santa Mariana 09658719000199 2587 000000144592 22.396,00 
Santa Mônica 09226464000195 0978 000000197688 22.105,00 
Santa Tereza do Oeste 12288286000131 4774 000000118184 22.475,60 
Santa Terezinha de Itaipu 09217518000156 3391 000000221473 26.087,90 
Santana do Itararé 09300003000115 0703 000000282103 16.639,80 
Santo Antônio da Platina 09571543000133 0426 000000404713 21.930,90 
Santo Antônio do Caiuá 08817021000106 0381 000000822817 16.554,30 
Santo Antônio do Paraíso 09506905000102 0652 000000262188 22.058,50 
Santo Antônio do Sudoeste 09263736000127 0805 000000312053 32.582,10 
Santo Inácio 08549559000187 4644 000000125652 24.031,10 
São Carlos do Ivaí 09235678000128 2396 000000250899 22.226,90 
São Jerônimo da Serra 10188734000108 4784 000000109509 28.422,10 
São João 08993221000110 1356 000000315672 22.426,90 
São João do Caiuá 10376983000119 0381 000000822833 16.641,90 

2711
55

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 09/04/2025 16:24. Inserido ao protocolo 21.829.311-5 por: Renata Loise da Silva em: 09/04/2025
16:07. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c4524e21c5a1b6fc7d82bb5794dbf258.

Página 18 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05



Inserido por Sidinei Alexandre Toriani Soares em: 23/09/2025 09:24:49. 

 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

12 

São João do Ivaí 09424427000191 2631 000000212008 22.380,90 
São João do Triunfo 09285785000160 2635 000000226386 28.120,50 
São Jorge do Ivaí 09424427000191 2631 000000212008 22.173,40 
São Jorge d'Oeste 09275990000145 0919 000000657174 22.332,30 
São Jorge do Patrocínio 00604061000168 8274 000000017620 22.223,80 
São José da Boa Vista 10485140000150 0703 00000028212X 16.654,70 
São José das Palmeiras 09005558000134 2577 00000029182X 16.595,70 
São José dos Pinhais 09237668000121 0982 000000981923 37.170,60 
São Manoel do Paraná 09198067000157 0975 000000239933 22.059,00 
São Mateus do Sul 09426565000100 0655 000000437719 20.078,50 
São Miguel do Iguaçu 09220037000108 1357 000000310107 26.271,40 
São Pedro do Iguaçu 09258961000175 4110 000000118206 16.647,50 
São Pedro do Ivaí 10588370000145 2842 000000226416 16.729,70 
São Pedro do Paraná 10551725000121 0520 000000268380 22.078,70 
São Sebastião da Amoreira 09000336000129 2573 000000199850 27.853,30 
São Tomé 09196559000103 2207 00000021180X 22.175,80 
Sapopema 10260827000198 4739 000000121886 22.231,00 
Sarandi 09262602000191 1483 000000803634 37.454,10 
Saudade do Iguaçu 09227510000170 0842 000000336742 19.222,10 
Sengés 09271085000117 2677 000000241822 31.581,20 
Serranópolis do Iguaçu 09202632000102 0735 00000056561X 22.167,30 
Sertaneja 09377047000143 3767 000000135593 13.868,90 
Sertanópolis 10901090000145 0986 000000178624 25.214,30 
Siqueira Campos 09353968000176 4312 000000200808 19.524,90 
Sulina 09004299000127 0842 000000336769 22.108,10 
Tamarana 09242908000186 4785 000000110582 27.978,10 
Tamboara 09291168000178 2396 000000250910 22.162,50 
Tapejara 08896068000102 2709 000000275999 28.221,60 
Tapira 09597602000142 0786 000000233684 22.195,10 
Teixeira Soares 09277522000100 4661 000000120944 22.338,70 
Telêmaco Borba 10505434000105 0665 00000061002X 22.799,30 
Terra Boa 09343691000109 2720 000000203688 25.276,20 
Terra Rica 09241202000108 0992 00000024869X 25.173,30 
Terra Roxa 09289387000112 2721 00000021227X 18.972,70 
Tibagi 09277109000145 2722 000000204862 25.366,50 
Tijucas do Sul 10302092000118 2724 000000224774 22.643,40 
Toledo 08885072000175 0587 00000102860X 34.276,30 
Tomazina 09361081000120 4786 000000114324 16.722,30 
Três Barras do Paraná 09185764000173 4788 000000143448 22.398,60 
Tunas do Paraná 11628595000140 4720 00000015072X 16.659,80 
Tuneiras do Oeste 09053493000100 4720 000000150746 22.282,80 
Tupãssi 09152804000180 3784 000000134465 16.712,40 
Turvo 09354277000197 1946 000000068209 28.144,30 
Ubiratã 09254084000164 0747 000000268526 23.119,60 

2712
55

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 09/04/2025 16:24. Inserido ao protocolo 21.829.311-5 por: Renata Loise da Silva em: 09/04/2025
16:07. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c4524e21c5a1b6fc7d82bb5794dbf258.

Página 19 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05



Inserido por Sidinei Alexandre Toriani Soares em: 23/09/2025 09:24:49. 

 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

13 

Umuarama 08931506000126 0645 000000762415 32.306,30 
União da Vitória 09519131000154 0217 000000635618 22.232,80 
Uniflor 08600424000107 0509 00000039517X 22.058,90 
Uraí 10920715000116 0400 000000189561 22.371,10 
Ventania 09281376000196 1355 000000241172 22.343,70 
Vera Cruz do Oeste 09276606000129 3632 00000018408X 22.288,40 
Verê 09213457000159 4789 000000114413 22.277,70 
Virmond 09297420000156 0734 00000057984X 27.652,70 
Vitorino 09118695000185 0495 000000923850 22.344,70 
Wenceslau Braz 09521192000156 0703 000000282146 19.003,00 
Xambrê 09318853000140 0645 000000762431 16.647,90 
TOTAL 9.226.676,50 
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Página: 1

Município de Capanema - PR

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A SenhoraRoselia Kriger Becker PaganiChefe do Departamento de Contratações Públicas

Com Relação ao Dispensa de Licitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS
AO USO DAS UNIDADE DE PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGI-
LÂNCIA EM SAÚDE NO PARANÁ PROVIGIA-PR ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESA
689/2025, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

( X ) Autorizo dar segmento ao Processo
( ) Não autorizo do segmento do Processo.

Município de Capanema, PR, 02 de outubro de 2025.

Neivor KesslerPrefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO
“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S)1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde.
1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA1.2.1. Magaiver Rodrigo Felipsen;1.2.2. João Antônio Bazzanella Luft;

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.1.1. Indica-se o Pregão.
2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica.2.2.2. Não será efetuada reserva de cota exclusiva para ME/EPP. Isso porque, como ésabido, a discriminação da cota supracitada tem como propósito fomentar odesenvolvimento dos pequenos e médios empreendedores (locais ou não),critério que já será atendido com a aplicação da LCM nº 14/2022 e da LC123/2006, que viabiliza, de forma positivada, a competição com condiçõesfavoráveis e privilegiadas na ampla concorrência.De mais a mais, no caso, mostra-se temerária a tomada de decisão em favor daexclusividade por não existir garantia segura de que existam fornecedoresenquadrados nesses patamares capazes de atender a demanda da Secretaria comeficiência. Agindo sem essa cautela a Administração poderia conduzir umalicitação ineficaz, com elevado número de itens desertos e/ou fracassados, sendoprudente, em razão disso, não restringir a competição, tal como justificado noitem 14.

3. RESUMO DO OBJETO3.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADEDE PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIAEM SAÚDE NO PARANÁ PROVIGIA-PR ATRAVÉS DA RESOLUÇÃOSESA 689/2025, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.
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4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DOOBJETO DA CONTRATAÇÃO
Item CódigoDoProduto

Especificações Técnicas. Quanti-dade Unidade PreçoMáximoUnitário
Preço MáximoTotal

1 71151 Abafador Auricular tipo concha, uso profissional, nível deatenuação sonora 15db, ajustável,ideal para abafar ruídosindesejados.
UN 10 R$ 58,86 R$ 588,60

2 71152 Bastão De Selfie Bluetooth Retrátil Universal Para Celular, Pau deselfie, Dispositivos compatíveis para câmera e celular,Conectividade Bluetooth, Material: Plástico/Metal, Peso: 165 g,Altura mínima: 18 cm, Altura máxima: 67 cm, Comprimentodobrado: 20 cm. Acessórios incluídos DS11448 Selfie Foto AmigosModerna Portátil

UN 10 R$ 72,99 R$ 729,90

3 71153 Bloco de Notas: Notas auto-adesivas reposicionáveis, para anotar ecolar em lugar visível para não esquecer. Formato: 76x101mm Cor:Amarelo Papel offset 75g com adesivo base água
UN 50 R$ 5,88 R$ 294,00

4 71154 Botina: Biqueira de plástico polipropileno, Cabedal em courovaqueta relax, Pode ser engraxada, Colarinho soft acolchoado,
Forração inter�na, Palmilha higiênica antibacteriana, Solado PU
bidensidade, Siste�ma de absorção de impacto, Altura do cano 116
mm, Peso por pé 400g, amarração em cadarço, conforme NBR 2345ou 2347, tamanho 36 ao 44.

UN 30 R$ 143,75 R$ 4.312,50

5 71155 Cadeira poltrona, sistema relax com modo balanço, encosto eassento largo, estofado com espuma de densidade controlada,
sistema pneu�mático, Altura Encosto 73 cm, Largura Encosto 50
cm, Profundidade assento 52 cm, Largura Assento 50 cm, Alturamax encosto até o chão 120 cm, Altura max assento até o chão 46cm, Altura min assento até o chão 40 cm, Peso máximorecomendado 150 kg

UN 6 R$ 463,91 R$ 2.783,46

6 71156 Calça de tactel forrada, modelagem unissex. Com elástico nacintura e cadarço interno para poder ajustar de acordo com suanecessidade. Tecido de alta qualidade, 100% políester, com costuras
internas du�plas e externas com prespontos, garantindo uma
excelente durabilida�de da peça. A calça deve possuir 3 bolsos, 2
frontais e um traseiro com velcro

UN 30 R$ 79,92 R$ 2.397,60

7 71157 Camiseta Proteção Uv50 manga longa, as camisetas fabricadas comtecido Dry Fit de alta tecnologia, que proporciona um excelente
con�forto e sensação térmica agradável, Confeccionada com tecido
de poliéster, com proteção UV fator 50 de alta absorção, quegarante uma secagem rápida e proteção.

UN 30 R$ 73,51 R$ 2.205,30

8 71158 Capa Caixa D'água, material polietileno milimetrada, Malha:1,60mm x 2,00mm, Material: Monofilamento de polietileno; capapara caixa de 1000 e 1500 litros.
UN 20 R$ 24,05 R$ 481,00

9 71159 Capa de chuva - com capuz em PVC Conjunto com calça, jaqueta ecapuz em PVC, 100% à prova d´água, com velcros largos, ajustadosreforçados.
UN 50 R$ 88,81 R$ 4.440,50

10 71160 Cartucho Para Máscara Respiratória 3m 6003 Vapor E Acidos, levee adequado para longos turnos de trabalho (210g), os filtrosquímicos são compostos por carvão ativado granulado envolvido
por um cartu�cho plástico.

UN 10 R$ 52,29 R$ 522,90

11 71161 Escada Articulada de Alumínio Multifuncional, Apropriada para
aces�sar locais altos, escada em alumínio, garantindo leveza e
durabilidade. Suas características técnicas incluem: Altura (posiçãofechada): 1,25 m, Altura máxima (posição estendida): 4,32 m,Altura máxima de uso (posição estendida): 4,18 m, Altura máxima
(posição pintor): 2,20 m, Altura máxima de uso (posição pin�tor):
2,07 m, Indicação do ângulo de inclinação: entre 70° e 78°, Altu�ra
(posição andaime): 1,24 m, Largura: 34,00 cm, Quantidade de
de�graus: 16, Número de posições de ajuste: 4, Capacidade de
carga: 150 kg (incluindo operador + ferramentas), Massa

UN 1 R$ 705,54 R$ 705,54
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aproximada: 9.2 kg
12 71162 Espuma Expansiva, Ambiente Indicado: Interno, Uso Indicado: usogeral, Local(is) Indicado(s): Janelas, Portas e Telhado, CômodoIndicado: Multiuso Tempo de Secagem: 15 h, Composição:Solvente

UN 10 R$ 35,28 R$ 352,80

13 71163 Filtro para Particulados, Proteção Respiratória, Classe: P2 S. Podeser usado sozinho - utilizando o Retentor 501 juntamente com oassento para filtro 603. Indicado para proteção respiratória contrapoeiras, névoas e fumos. Cartucho NIOSH Branco, Classificação doCartucho ou Filtro P2, Compatível com Máscara de Solda,Compatível com Sistema 3M™ de Fornecimento de Ar, Compatívelcom Sistemas 3M™ PAPR, Conforto Aprimorado, Durabilidade
Aprimorada, Espe�cificações Atendidas ABNT NBR 13697,
Respiradores reutilizáveis, Proteção de Partículas Asbesto, Bolor,
Sílica, Para uso contra aeros�sóis sólidos e líquidos não-oleosos,
Tipo de cartucho ou filtro Particu�lados, Tipo de conexão Baioneta,
Tipo de perigo Poeiras, névoas e fumos.

UN 10 R$ 11,25 R$ 112,50

14 71164 Garrafa termica de 5 Litros, Conservação Térmica- 10h Frio / 10hQuente, Isolamento Térmico- Espuma de pu/pp, Livre de bpa,
Materi�al Atóxico- Sim, Material Externo de Plástico, Sistema de
Servir Ro�lha Clean

UN 2 R$ 56,45 R$ 112,90

15 71165 Garrafa Térmica esportiva de Água 1 Litro – Aço Inox com
Isolamen�to a Vácuo, Antivazamento, Mantém Bebidas Quentes e
Geladas por 12h

UN 18 R$ 28,49 R$ 512,82

16 71166 Grampo trançado você consegue prender vários papéis e nãoamassar, devido ao seu formato geométrico, você vai conseguirprender vários papéis de uma só vez. Esse tipo de grampo éextremamente prático, resistente e indispensável em casa ou noescritório.Grampo trançado Nº 2,Largura mm: 32,Altura mm: 42,Caixa com 50 unidades

UN 300 R$ 10,09 R$ 3.027,00

17 71167 Kit reagente de reposição de dpd líquido pelo método n,n-dietil-
p�fenileno-diamina, 100 análises de cloro livre e total. itens
inclusos: 1 frasco reagente cl-s1 de 25 ml, 1 frasco reagente cl-s2 de10 ml, 1 frasco reagente cl-s4 de 10ml. estabilidade de 6 meses.acompanha certificado de qualidade do reagente.

UN 6 R$ 170,01 R$ 1.020,06

18 71168 Lixeira para carro em TNT Soldado vazado para encaixe na marchado carro, cor única, tamanho total aproximado 17.5cm x 26cm,personalizado com a logo do município e outras informações, frentee verso

UN 1500 R$ 19,57 R$ 29.355,00

19 71169 Luva raspa em couro para trabalho pesado confeccionada em raspacom reforço interno palma e entre os dedos indicador e polegar. UN 20 R$ 15,15 R$ 303,00
20 71170 Luvas para procedimento tamanho GG. 100 UNIDADES ACAIXA. CX 30 R$ 41,80 R$ 1.254,00
21 71171 Luvas para procedimento tamanho M. 100 UNIDADES A CAIXA. CX 30 R$ 41,80 R$ 1.254,00
22 71173 Máscara respiratória facial Inteira tamanho M de silicone, Peso 0.58kg, Tipo de máscara, Full face, Partículas e contaminantes filtrados UN 4 R$ 1.496,76 R$ 5.987,04
23 71172 MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPIO BINOCULAR, * Com ajustede dioptria na ocular esquerda. Pintura de alta durabilidade eresistência; Difusor de vidro 95 mm com abertura redonda parainserção de disco de vidro fosco ou de plástico branco/preto;Estativa com comandos para a focalização macrométrica; Corpo:Base em metal reforçado com alta estabilidade e grande dimensão;Tubo Binocular inclinado a 45° com trava para fixação, garantindouso conveniente e observação confortável; Fácil de operar, com

amplo campo de visão, imagem níti�da e sentido tridimensional;
Ampliação: 20x, 40x ou 80x, Oculares: 2 (duas) WF10x e 2 (duas)
WF20x, Objetivas: 2x e 4x, Cabeçote: Bino�cular com inclinação
de 45º, rotação de 360º e ajuste de dioptria na ocular esquerda
Iluminação: Dupla, diascópica e episcópica com ajus�te
independente em LED, Distância de trabalho: 100mm, Distânciainterpupilar: 50 ~ 75mm com trava de fixação, Distância focal:40mm, Distância entre objetiva e base: Ajustável entre 94 ~133mm,
Alimen�tação: Bivolt automático, Coluna: 180mm, Disco: Ø95mm,
01 disco de vidro fosco e 01 de plástico branco/preto, Dimensões da
base (LxP�xA) : 210 x 140 x 50mm, com presilhas, Dimensões do

UN 2 R$ 3.138,99 R$ 6.277,98
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1 O art.7º do Decreto nº 8.077/2013 determina que os produtos/itens de que trata a Lei nº 6.360, de 1976, devemser registrados na ANVISA. Tal exigência consta na descrição dos itens que são necessários o registro.

equipamento (LxPxA) : 210 x 140 x 360mm, Peso: 2,5kg,
Acompanha o equipa�mento: 1 Estereomicroscópio; 1 Manual de
instruções em português; 2 Oculares WF10X, 2 Oculares WF20X, 1Disco (placa) de vidro fosco; 1 Disco (placa) de plásticobranco/preto; 2 Borrachas oftálmicas.

24 71174 Papel sulfite A4 75g/m². Resma de papel formato A4, pacote com500 folhas, dimensões 210 x 297 mm, gramatura 75g/m², 100%branco, para uso diverso em impressora laser ou jato de tinta,copiadora. Embalagem com proteção adequada contra umidade.

CX 10 R$ 28,70 R$ 287,00

25 71175 Pastilhas de cloro, 20g de peso, com registro no ministério dasaúde, para tratamento de cisternas e outros lugares que acumulamágua.
UN 2000 R$ 22,31 R$ 44.620,00

26 71176 Perneira em raspa de couro, com fechamento em velcro, sem forro,para uso profissional com risco para as pernas. UN 10 R$ 26,39 R$ 263,90
27 71177 Porta Crachá Rígido, material polipropileno, posição vertical ehorizontal, cordão com 40 cm de comprimento com garra jacaré. UN 100 R$ 2,78 R$ 278,00
28 71178 Protetor solar fps 60, ação repelente livre de óleo, frasco com nomínimo 120 ml. produto com registro na Anvisa UN 120 R$ 30,77 R$ 3.692,40
29 71179 Pulverizador a bateria, capacidade total 10 L, peso máximo doequipamento pressão máxima 5 bar, com bico ajustável, feito emmaterial plástico. Bateria de 12 V, incluso a bateria e carregador.

UN 2 R$ 389,63 R$ 779,26

30 71180 Repelente contra insetos, desenvolvido para proteger a pele do
usuá�rio de picada de insetos. não oleoso, hipoalergênico e
dermatologica�mente testado. em frasco tipo spray de no mínimo
de 160 ml. produto com registro na Anvisa

UN 300 R$ 10,06 R$ 3.018,00

31 71181 Sacos para lixo 100 litros (EMBALAGEM COM 100 UNIDADES) UN 100 R$ 70,95 R$ 7.095,00
32 71182 Sacos para lixo 50 litros (EMBALAGEM COM 100 UNIDADES) UN 100 R$ 30,81 R$ 3.081,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 132.144,96

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO4.1.1. O rótulo/embalagem de todos os itens devem conter, se possível, de formalegível:
a) informações do fabricante, com endereço completo, CNPJ, telefone;
b) data de fabricação;
c) prazo de validade;
d) número do lote;
e) marca do produto;
f) código de barra;
g) instruções e precauções de uso;
h) indicação de uso;
i) todas as informações em língua portuguesa;
j) registro na ANVISA1;
k) registro no INMETRO;
l) registro na ABNT e
m)certificado e/ou auferido pelo IPEM/PR.4.1.2. O prazo de fabricação dos itens não poderá ser superior a 18 (dezoito)meses contados a partir da data de entrega, salvo em caso excepcional emediante confecção do objeto.4.1.3. As especificações Técnicas dos Equipamentos decorrem no mínimo ou superiora especificação.
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4.1.4. Não haverá a cobrança de frete de entrega dos itens.
5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO5.1. Condições gerais:5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitadosem até 15 (quinze) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formaldo Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá serenviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota deempenho pelo setor competente.5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fáticamercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzidoou ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a quese refere o subitem seguinte.5.1.2. O requerimento mencionado no subitem anterior será emitido,preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintesinformações:a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados;c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços;e) Quantidade, medidas, especificações, marca etc. dos objetos ou dosserviços, quando for o caso;f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou doserviço;g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta.5.1.2.1. O requerimento, em regra, somente poderá ser enviado aoContratado posteriormente à emissão da requisição deempenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente,constituindo responsabilidade do Fiscal Administrativo daContratação, da respectiva Secretaria contratante, a realizaçãodas diligências necessárias.5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, orequerimento indicado no subitem 5.1.1 poderá serencaminhado diretamente para o Contratado, sem a respectivanota de empenho.5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setorcompetente, o requerimento será enviado por e-mail ou Whatsapp para aempresa contratada.5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços casosejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstasno subitem 5.1.2.5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade oupenalização para a empresa vencedora do certame.
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5.1.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação epossibilita a responsabilização dos envolvidos.5.1.6. O fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem oprévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura aconcorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé dacontratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e onão pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveispara aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.5.1.7. O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento,para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital.5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo,deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nosarquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própriaSecretaria Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo afiscalização de órgãos internos e externos.
5.2. Condições específicas:5.2.1. Não há condições específicas.

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO6.1. Obrigações gerais:6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrãodo contrato administrativo.
6.2. Obrigações Específicas:6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seusanexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e asdespesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.6.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado darespectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao objeto.6.2.3. Em caso de omissão na descrição do objeto, os objetos adquiridos terão umagarantia convencional mínima de 1 (um) ano a partir da data de entrega. Estagarantia cobre qualquer necessidade de assistência técnica, manutenção ousubstituição do objeto, conforme as condições estabelecidas no contrato decompra. Durante o período de garantia, o contratado será responsável porassegurar que o item esteja livre de defeitos e operando conforme asespecificações acordadas.6.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, incluindo serviçode assistência técnica, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código deDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). A garantia deve incluir asubstituição de peças defeituosas, mão-de-obra e qualquer custo relacionado aotransporte do produto para o serviço de assistência técnica.
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6.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado de 5 (cinco)dias úteis, o objeto com avarias ou defeitos.6.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento doprazo previsto, com a devida comprovação.6.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação.6.2.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.6.2.9. Se sujeitar a fiscalização e controle de qualidade dos itens fornecidos, durantetoda a vigência da contratação, de ofício ou por requerimento, por meio darealização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidosjuntamente com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada,nos termos do regulamento municipal que garanta a contraditório e a ampladefesa.6.2.9.1. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializadapara a realização dos testes em amostras de produtos ou de materiaisfornecidos, a qualquer tempo, após a entrega desses produtos oumateriais.6.2.9.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos doregulamento, constatando-se a inconformidade das amostras testadas, aempresa contratada será responsável pelo ressarcimento das despesasrelacionadas aos testes realizados, sem prejuízo da apuração de suaresponsabilidade administrativa, cível e criminal.
7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DACONTRATAÇÃO7.1. Condições Gerais:7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas naminuta padrão do contrato administrativo.

7.2. Condições específicas:7.2.1.O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), demodo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado,podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas peloContratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação.7.2.2.Os Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria inloco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento,durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da naturezae da qualidade das mercadorias.7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadaspor escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso demensagem eletrônica para esse fim.
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7.2.4.O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato.
7.3. Preposto.7.3.1.O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes doinício da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveresem relação à execução do objeto contratado.7.3.2.O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou amanutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designaráoutro para o exercício da atividade.
7.4. Reunião Inicial.7.4.1.Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (casonão tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial dealinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condiçõesestabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver,e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.7.4.2.A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato,podendo ser prorrogada a critério do Contratante.7.4.3.A pauta desta reunião observará, pelo menos:a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, queapresentará o(s) seu(s) preposto(s);b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dosTermos de ciência, se houver;c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e degestão do contrato;d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nomecompleto e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhara execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto aoContratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responderas principais questões técnicas, legais e administrativas referentes aoandamento contratual;e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver,comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada notermo de referência, se houver.
7.5. Fiscalização.7.5.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, emespecial, as rotinas a seguir.7.5.2.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de

Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.
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IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO
Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto dacontratação, de acordo com o disposto neste TR .
Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%.

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas,procedimentos de amostragem ou outrosprocedimentos de inspeção.
Forma deacompanhamento

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando aquantidade atendida dentro do prazo em relação àquantidade total atendida no período de referência.
Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo(métrica)

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)Onde:IAP = Indicador de atendimento aos prazos doserviço;ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazomáximo estabelecido no TR com previsão deencerramento para o período de referência;ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado comprevisão de encerramento para o período dereferência.

Observações
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.Obs2: Os dias com expediente parcial noórgão/entidade serão considerados como dias corridosno cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste nopagamento e Sanções

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da faturamensal. IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre ovalor da fatura mensal. IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre ovalor da fatura mensal. IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da faturamensal.
7.5.3.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidadeverificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:a) não produzir os resultados acordados;b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida asatividades contratadas; ou
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c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para aexecução do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferiorà demandada.7.5.4.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outrosmecanismos para a avaliação da execução do objeto da contratação.7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s):
Função Servidor Cargo Lotação
FiscalAdministrativo Marisa Pontin Auxiliar deEnfermagem SAÚDE

Fiscal Técnico Ana Carolina de SouzaBantle Enfermeira SAÚDE

Gestor João Antonio Bazzanela Luft Analista deContratação SELOG

7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação:a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos àqualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (deentrega);b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamentodo contrato/ata de registro de preço.7.6.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintesatribuições:a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execuçãodos serviços;b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com osestabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços;c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dosserviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com oestabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços;d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ouexecução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se forocaso;e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais dereposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado,relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstascontratualmente/no registro;f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou comcrachá de identificação quando estipulado em contrato/registro;
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g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços,informando ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bomandamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, pormeio do termo anexado a presente instrução;h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimosou supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata deregistro de preços;i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviçosnecessárias para a execução do objeto contratado/registrado.7.6.3. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito àfiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, deofício ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de suaconformidade com a especificação declarada ou das normas técnicasaplicáveis, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.7.6.4. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para arealização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após ofornecimento/prestação.7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidadedo objeto da contratação, a empresa contratada será responsável peloressarcimento das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, semprejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal.
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO8.1. Condições gerais:8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrãodo contrato administrativo.

8.2. Condições específicas:8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO.8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1para a execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar,mensalmente, quinzenalmente ou outra periodicidade acordadaentre as partes, para conferência e aprovação pelo gestor dacontratação, um relatório da execução da contratação.8.2.1.2. O relatório da execução da contratação (planilha) conterá, nomínimo:a) Identificação do produto/serviço;b) Quantitativo de cada produto/serviço;c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelorequerimento de cada produto/serviço;d) Identificação do agente público responsável pelo requerimentoe recebimento de cada produto/serviço;e) Local de fornecimento do produto ou de execução do serviço;f) Data e hora;
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g) Dados do Contratado;h) Dados do contrato/ata;i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços.8.2.1.3. O relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhadomensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, peloContratado ao Gestor da Contratação e/ou ao FiscalAdministrativo, via e-mail oficial.8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando defornecimento de produto, o Contratado será responsável pelas seguintesobrigações:a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termopróprio, que deverá ser assinado pelo agente público designado pararecebê-los.b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamenteassinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos,com a identificação do nome completo tanto do agente público querecebeu os produtos, quanto do responsável do Contratado pelarespectiva entrega;c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual seráencaminhada ao Gestor da Contratação, via e-mail oficial.8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente públicoresponsável pelo recebimento provisório do produto deveráentregar a via física assinada do romaneio/termo ao Gestor daContratação, que manterá o controle de toda a documentação.8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado,realizar a retirada do produto na sede do Contratado, este deverácoletar assinatura dos servidores designados pelo Município deCapanema/PR para coletar o(s) material(is) na sede da empresa,para fins de recebimento provisório do material. O romaneio/termoservirá de base para início dos processos de medição / pagamento.8.2.3. O Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição)poderá ser realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após adata do efetivo fornecimento/prestação de serviços, conforme aperiodicidade dos procedimentos acordados entre as partes.8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos derecebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria,devendo observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento.8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contrataçãoencaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência,inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos defornecimento, conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissãoemitirá o termo de recebimento definitivo.
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8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nosprodutos/serviços fornecidos/prestados, conferindo aadequação das características dos produtos/serviços com adescrição contida neste Termo de Referência e na propostavencedora do certame.8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão pararealizar a aferição do produto/serviços a que se refere osubitem anterior, é o servidor responsável pelo recebimentoque deverá conferir a adequação das características dosprodutos/serviços com a descrição contida neste Termo deReferência e na proposta vencedora do certame, no âmbito dorecebimento provisório, competindo à comissão de recebimentoatestar a regularidade do procedimento.8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor daContratação informará ao Contratado e à SEFAZ.8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos daContratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para aSEFAZ, para liquidação contábil até o pagamento.8.2.8. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes eorientações da SEFAZ.8.2.9. O recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execuçãodo objeto da contratação estiver em desacordo com as especificaçõesconstantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo daaplicação das penalidades.8.2.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativapela sua perfeita execução.8.2.11.O recebimento observará o disposto no art. 199 e seguintes da LeiComplementar Municipal nº 14/2022.8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto, o recebimento provisório doobjeto será feito por responsável pelo acompanhamento e fiscalização dacontratação, e se dará se satisfeitas as seguintes condições:a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados,identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com asespecificações contidas neste TR;b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pelaSecretaria;c) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto nestetermo de referência.8.2.13.O Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ouimperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantesneste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais outécnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao Contratado efetuar as
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substituições/adequações necessárias, sob pena de aplicação das sançõesprevistas e/ou rescisão contratual.8.2.14. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o FiscalAdministrativo da Contratação deverá consignar formalmente o atraso noâmbito do termo de recebimento provisório ou a comissão deverá constar oatraso no termo de recebimento definitivo, para aferição dos parâmetrosestabelecidos no subitem 7.5 e aplicação das penalidades, se cabível.8.2.15.O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade doobjeto com as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital erequerimento.8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de RecebimentoDefinitivo.8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termode Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo oproduto/serviço rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72(setenta e duas) horas, contados a partir da recusa. Após asubstituição/refazimento do objeto da contratação, serão realizadasnovamente as verificações antes referidas.8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratadoincorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis.8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusadoserão arcados exclusivamente pelo Contratado.8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido noprazo estipulado será dado destino que melhor convier ao Município.8.2.21.O objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficamsujeitos à substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé doContratado ou a preexistência de irregularidades ou defeitos constatadosquando de seu uso/utilização.
9. DO PAGAMENTO9.1. Condições gerais:9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrãodo contrato administrativo.

9.2. Condições específicas:9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação.
10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com oplanejamento orçamentário.10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil.
11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO
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11.1.1. O município de Capanema/PR, por intermédio da Secretaria Municipal deSaúde, recebeu o repasse no valor de R$ 32.431,50, destinado ao ProgramaEstadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ.Esse recurso está vinculado ao desempenho dos municípios na avaliação dasações estratégicas em 2025, representando um incentivo financeiro para aqualificação e o fortalecimento das atividades de vigilância em saúde.11.1.2. A aquisição de equipamentos com esses recursos é necessária para ampliar acapacidade de atuação da Vigilância Sanitária local, garantindo melhorescondições de trabalho às equipes, maior agilidade no desenvolvimento dasatividades e maior eficiência na prevenção e no controle de riscos sanitários.Dessa forma, o investimento contribui diretamente para a proteção da saúde dapopulação, fortalecendo as ações de inspeção, fiscalização e monitoramentorealizadas no município.11.1.3. Cabe destacar que a utilização dos valores recebidos deve respeitarrigorosamente as normas que regem a Administração Pública, sendoindispensável a realização de processo licitatório. Esse procedimento assegura alegalidade, a transparência e a economicidade na aplicação dos recursospúblicos, garantindo que os equipamentos adquiridos atendam às necessidadesda Secretaria de Saúde e ao mesmo tempo cumpram com os princípios da gestãoresponsável.11.1.4. Assim, a presente licitação justifica-se pela necessidade de aplicar corretamenteos recursos recebidos por meio do PROVIGIA PARANÁ, destinando-os àaquisição de equipamentos que irão fortalecer a estrutura da Vigilância Sanitáriaem Capanema/PR, assegurando a efetividade das ações em saúde pública e ocumprimento das metas pactuadas no âmbito estadual.
11.2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DECONTRATAÇÕES ANUAL (art. 34, inciso II da LCM 14/22)O Município de Capanema/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde,recebeu o repasse financeiro no valor de R$ 32.431,50, destinado ao Programa Estadual deFortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ. Esse recurso écondicionado ao desempenho do município na avaliação das ações estratégicas de 2025,configurando-se como um incentivo para a qualificação e o fortalecimento das atividades devigilância em saúde. Dessa forma, a previsão da contratação no Plano de Contratações Anualjustifica-se pela necessidade de planejar a aplicação adequada e transparente desse repasse,assegurando que os recursos vinculados ao programa estadual sejam utilizados de maneiraeficiente, em consonância com os objetivos definidos pelo PROVIGIA PARANÁ. Trata-se,portanto, de uma medida que garante alinhamento entre planejamento orçamentário,cumprimento das metas pactuadas e aprimoramento das ações estratégicas de vigilância emsaúde no município.
11.3. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, COM OS DETALHES EREQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS (art. 34, inciso III da LCM 14/22)A descrição completa do objeto da contratação e os requisitos técnicos necessáriosestão dispostos no subitem 4 deste Termo de Referência.
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2 Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado será definido, em regra,com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:[...]§ 3º Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos incisos do caput deste artigo, a médiados preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objeto da contratação.

11.4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso IVda LCM 14/22)As estimativas das quantidades a serem contratadas têm como base o requerimentoformalizado pela Secretaria Municipal de Saúde, no qual constam os itens, descrições erespectivas quantidades necessárias para a adequada execução das ações vinculadas aoPrograma Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ. Oreferido documento apresenta de forma detalhada os materiais a serem contratados.
11.5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DASALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DAESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR (art. 34, inciso V da LCM14/22) Para atender às demandas do Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância emSaúde – PROVIGIA PARANÁ, foi realizado levantamento de mercado com a finalidade deverificar alternativas viáveis de contratação, levando em consideração os preços praticados, adisponibilidade dos produtos e serviços e a adequação às especificações técnicas requeridaspela Secretaria Municipal de Saúde.
11.6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso VI da LCM 14/22)11.6.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média depreços obtidos nas pesquisas de preços realizada conjuntamento com:a) Empresas fornecedoras diretas:a) FACCINA DALTORA; PROT-CAP e EQUIPAL;b) Plataformas governamentais: Banco de Preço;11.6.2. Em relação ao item 17, foi realizada a tentativa de obtenção de valores tantodiretamente junto a fornecedores do ramo quanto por meio de consulta aobanco de preços. Contudo, não houve êxito, tendo em vista que se trata de umitem com especificação bastante específica, o que restringe a disponibilidadede informações de mercado e fornecedores aptos a apresentar propostas.11.6.3. Assim, constata-se que foi empregada a metodologia autorizada pelo art. 38,§ 3º, da LCM 14/20222, já que adotados de forma combinada mais de umparâmetro de pesquisa (Contratações similares feitas pela AdministraçãoPública e pesquisa direta com fornecedores).
11.7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 34, inciso VII da LCM 14/22)A solução proposta consiste na contratação dos bens e serviços necessários àexecução das ações previstas no Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância emSaúde – PROVIGIA PARANÁ, assegurando que o Município de Capanema/PR cumpraintegralmente as metas e diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Estado da Saúde.De forma integrada, a contratação abrange os insumos, materiais e serviços definidosno requerimento da Secretaria Municipal de Saúde, possibilitando a estruturação das
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atividades de vigilância em saúde em seus diferentes eixos. O objetivo central é fortalecer acapacidade técnica e operacional do município, garantindo condições adequadas paramonitoramento, prevenção e resposta às demandas epidemiológicas locais.A solução, portanto, contempla não apenas a aquisição pontual de itens, mas aformação de um conjunto coerente e articulado de recursos, direcionados para: a qualificaçãoda estrutura da vigilância; a melhoria dos processos de trabalho; o cumprimento das metaspactuadas junto ao Estado; e a utilização eficiente e transparente do recurso de R$ 32.431,50recebido pelo programa.Assim, a contratação representa uma solução completa e integrada, capaz de atenderàs necessidades técnicas, operacionais e estratégicas da Vigilância em Saúde no município,promovendo maior efetividade das políticas públicas na área.
11.8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO(art. 34, inciso VIII da LCM 14/22)A presente contratação será realizada de forma parcelada por item, e não por lote,tendo em vista a necessidade de garantir a ampla competitividade entre os fornecedores e,consequentemente, possibilitar a aquisição pelo menor preço unitário em cada itemespecificado.
11.9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DEECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOSHUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (art. 34, inciso IX daLCM 14/22)Com a presente contratação, pretende-se alcançar resultados que assegurem amáxima economicidade e racionalidade na aplicação do recurso financeiro de R$ 32.431,50,repassado pelo Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIAPARANÁ.O parcelamento por item permitirá a aquisição pelo menor preço unitário, garantindomelhor aproveitamento do orçamento disponível e evitando gastos desnecessários. Alémdisso, a contratação proporcionará condições para que os recursos materiais adquiridosestejam alinhados às necessidades reais da Secretaria Municipal de Saúde, assegurandoqualidade e funcionalidade.
11.10.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃOPREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (art. 34, inciso X da LCM14/22) A Secretaria de Saúde deverá adotar as seguintes medidas:a) Designar formalmente o gestor e os fiscais do contrato através deste Termo deReferência;b) A verificação da compatibilidade dos itens especificados com o que serácontratado, em conformidade com o requerimento formal da Secretaria de Saúde;c) A conferência da disponibilidade orçamentária vinculada ao recurso específicorecebido (R$ 32.431,50);;e) Comunicar os setores internos envolvidos e organizar os fluxos operacionaiscom a contratada;
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Essas providências asseguram uma execução contratual eficiente, transparente econforme a legislação, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e LCM 14/2022.
11.11.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 34, inciso XIda LCM 14/22)Não se aplica ao presente caso.
11.12.DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVASMEDIDAS MITIGADORAS (art. 34, inciso XII da LCM 14/22)A presente contratação, vinculada ao Programa Estadual de Fortalecimento daVigilância em Saúde – PROVIGIA PARANÁ, não envolve obras civis ou atividadespotencialmente poluidoras de grande impacto.
11.13.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DACONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SEDESTINA (art. 34, inciso XIII da LCM 14/22)Após análise das necessidades e do recurso disponibilizado, conclui-se que acontratação é adequada, necessária e vantajosa. A solução atende integralmente às demandasda Secretaria, garantindo: Economicidade e eficiência; Aquisição pelo menor preço unitário;Aproveitamento máximo dos recursos financeiros e humanos; Fortalecimento das ações devigilância em saúde.
11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA11.3.1. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS11.3.1.1. Para o critério dos orçamentos da licitação, foram contatados 100(cem) fornecedores que atuam no ramo e comercializam o objetoalmejado. No entanto, depreende-se que apenas 3 (três) dessesfornecedores responderam ao pedido solicitado seja por e-mailou diretamente ao local, apresentando suas cotações de preço parao orçamento solicitado:a) FACCINA DALTORA (cotação via eletrônica, e-mail);b) PROT-CAP (cotação via eletrônica, e-mail) ec) EQUIPAL (cotação via eletrônica, e-mail).

11.3.1.1.Para garantir a precisão e a representatividade dos preços de mercadodos itens, a escolha das empresas participantes no processo decotação foi realizada com base em critérios rigorosos, focando emdois aspectos principais: o ramo de atuação das empresas e a suanotoriedade no mercado. Desta forma, ao selecionar empresas combase no ramo de atuação e na notoriedade no mercado, aadministração pública visa obter cotações de preços que reflitamcom exatidão o mercado atual. Este processo não apenas assegura aeconomicidade, mas também a qualidade e a viabilidade dosprodutos que serão adquiridos.
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11.3.2 DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S)11.3.2.1. A seleção das empresas foi realizada com base no ramo de atuação,assegurando a compatibilidade dos fornecedores com os bens eserviços pretendidos, bem como considerando sua notoriedade eexperiência no mercado. As consultas e escolha foram feitas a partirdo banco de preços, contemplando empresas que já participaram delicitações semelhantes.
12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO12.1. O § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133. de 2021, dispõe que “O sistema de registro depreços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses deinexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para acontratação de serviços por mais de um órgão ou entidade”.12.1.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão danecessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendoestimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado.12.1.2. Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso defornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administraçãoa contratar.12.1.3. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços.
13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO13.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelomesmo período, poderá ser convertida em contrato, nos termos do art. 119 daLCM 14/22 e regulamento.13.2. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratosadministrativos.
14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL.14.1. Justificativa de não exclusividade para ME e EPP (locais ou não)É correto afirmar que a preferência concedida às micro e pequenas empresasestabelecidas no Município de Capanema é a norma nos casos de licitações comvalor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para cada item, conformeestipulado pelo art. 13 da LCM 14/22.No entanto, existem situações que podem afastar a aplicação da regra, desde quedevidamente justificadas, uma vez que o tratamento diferenciado decorre de umadisposição constitucional explícita (CF/88, art. 170, IX). Noutras palavras, cabe àAdministração esclarecer os motivos pelos quais optou por não aplicar o tratamentodiferenciado em casos específicos.Nesse contexto, o art. 17 da LCM 14/22 autoriza a não aplicação do disposto noart. 13 em determinadas circunstâncias, como quando o tratamento diferenciado(preferência) para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajosopara a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
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objeto a ser contratado.Interpretando esses dispositivos, pode-se concluir que, se for constatado que obenefício não aparenta ser vantajoso, a Administração poderá aplicar as regras deexclusão do art. 17 da LCM 14/22, permitindo a participação de outros fornecedoresinteressados (locais ou não), de forma ampla.É importante salientar que a Secretaria Municipal de Saúde realizou umlevantamento prévio entre os fornecedores, levando em conta a experiênciaadministrativa e as condições do mercado local, demonstrando a inviabilidade deaplicar o tratamento diferenciado da preferência no caso em questão.Aliás, o art. 17 da LCM 14/2022 e o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06proíbem a aplicação da exclusividade de participação quando não houver o mínimode três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas depequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigênciasestabelecidas no instrumento convocatório (inteligência dos artigos 49, II e III, da LC123/2006 e 17, I e II da LCM 14/2022).Interpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão de que caso nalocalidade não seja possível segregar ao menos 3 (três) fornecedores enquadradoscomo ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências do Edital, então aAdministração poderá aplicar as regras excludentes, permitindo a participação dosdemais fornecedores interessados (ampla concorrência).Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercadorealizada para obter cotações válidas para balizar esta contratação, o número mínimode três fornecedores locais com a qualificação de micro e pequena empresa.Ademais, não se identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro apto asustentar a tomada de decisão deste Município acerca da vantajosidade de se garantira exclusividade dos itens abaixo de 80 mil reais para as ME e EPP.Portanto, é arriscada a decisão de conceder a preferência, sendo mais prudentenão restringir a competição. Se a exclusividade for concedida sem os parâmetrosadequados para garantir a existência de fornecedores capazes de atender à demanda,a Administração pode conduzir uma licitação ineficaz, com muitos itens desertose/ou fracassados devido à falta de fornecedores.O objetivo da LCM 14/22 é ampliar a participação das micro e pequenas empresaslocais nas licitações, mas não em detrimento do interesse público primário. Portanto,é necessário ponderar princípios como competitividade, economicidade e eficiência,buscando a proposta mais vantajosa para a administração, conforme previsto noartigo 5º da LCM 14/22, os quais, no presente caso, são preponderantes em relaçãoaos demais critérios de avaliação da vantajosidade da contratação, conforme odisposto no § 1º do art. 5º da LCM 14/22.Diante disso, considerando o risco envolvido na concessão da preferência e aausência de parâmetros para mitigar esses riscos, levando em conta ainda que taldecisão preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e permite aobtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, além de as micro epequenas empresas terem garantidos outros benefícios previstos na LCM 14/22, é
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apropriado que esta licitação NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESASE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DECAPANEMA/PR OU NÃO), em relação aos itens cujos valores totais sejam atéR$ 80.000,00, por não haver segurança da existência do mínimo de fornecedoresexigidos por lei e por não ser vantajoso para a Administração, como demonstradoanteriormente.
14.2. Justificativa de não Reserva de cota de 25% de exclusividade para ME e EPP(locais ou não)É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vintee cinco por cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações debens de natureza divisível, conforme determina os incisos I e III do art. 48, da LeiComplementar 123/2006 nos valores de objetos acima de R$80.000,00. Contudo,existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresenteas devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressadisposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer osmotivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva.Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação dodisposto nos seus artigos 47 e 48, o tratamento diferenciado e simplificado para asmicroempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administraçãopública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado,inciso III do art. 49, da Lei Complementar 123/2006.Considerando o elevado número de itens de participação exclusiva e com cotareservada para ME/EPP que foram desertos e/ou fracassados nos procedimentoslicitatórios realizados pelo Fundo Municipal de Saúde de Capanema/PR com oobjetivo de adquirir os materiais a administração optou por não reservar a cota de25% para ME e EPP no item 10, pois a probabilidade de deserto é maior. Isso visaevitar que o item tenha propostas, garantindo o sucesso da licitação.É temerária adoção de EXCLUSIVIDADE e DIVISÃO de itens em COTARESERVADA PARA ME/EPP e COTA DE PARTICIPAÇÃO GERAL, tal divisãotambém poderia afastar a participação de potenciais fornecedores para o objeto, poisos quantitativos dos produtos licitados, divididos em cotas, não seriam suficientespara atrair a participação de um maior número de empresas e também poderiaocasionar datas de entregas e características diferentes para o mesmo produtolicitado, pois a divisão de itens em cotas abre a possibilidade para que o produto sejaarrematado por duas empresas diferentes.A adoção de EXCLUSIVADE e COTAS RESERVADAS para ME/EPP tambémpode ocasionar restrição à participação de fabricantes, distribuidores e de empresasde grande porte que atuam no ramo. É certo que para a aquisição do objeto destalicitação os custos com tributos, transportes, margem de lucro e outros incidem emtoda a cadeia comercial, da aquisição até a finalização da venda. Tal fato desencadeiauma maior onerosidade às ME/EPP’s colocando os seus preços em um patamar maiselevado.
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Caso haja destinação de EXCLUSIVIDADE e COTAS para ME/EPP nos itens,sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes deatender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, comitem deserto e/ou fracassado, em virtude da ausência de fornecedores. A Secretariaseria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da aquisição,gerando prejuízos.Diante disso, considerando o risco presente na concessão deEXCLUSIVIDADES a COTAS para ME/EPP e ausência de parâmetros que afastemesses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competitividade docertame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa paraa Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostosna Lei Complementar nº 123, de 2006, NÃO SERÁ DESTINADO INTESEXCLUSICOS E COTAS RESERVADAS PARA MICROEMPRESA E EMPRESADE PEQUENO PORTE, por conta de tal decisão poder representar prejuízo aoconjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida doCATMAT e a do TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento.15.2. A entregar dos materiais deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de Saúdede Capanema-Pr situada na Rua Aimorés, 681, Centro, Município: Capanema–Pr,CEP: 85.760-000.15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde deCapanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, nº 1681, centro.Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000.15.3.1. As notas fiscais deverão conter a identificação do material, do lote e doprazo de validade dos materiais.15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46)35521431 com a Sra. Mariane ou pelo e-mail admsaude@capanema.pr.gov.br

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada ParqueCaminho do Colono, aos 29 dias do mês de setembro de 2025.

Magaiver Rodrigo FelipsenSecretário Municipal de Saúde

João Antônio Bazzanella LuftAnalista de Licitação e Gestor da Contratação
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Marisa PontinFiscal administrativa e Auxiliar de Enfermagem

Ana Caroline BantleFiscal Técnica e Enfermeira

Ciência da Fiscal da Contratação em _____/______/_______:
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Item Código Nome do produto/serviço Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total FACCINA DALTORA PROT-CAP EQUIPAL PREÇOS
1 71151 Abafador Auricular tipo concha, uso profissional, nível de atenuação sonora 15db, ajustável,ideal para abafar ruídos indesejados. UN 10 R$ 58,86 R$ 588,60 R$ 45,00 R$ 77,97 R$ 53,62 R$ 58,86

2 71152

Bastão De Selfie Bluetooth Retrátil Universal Para Celular, Pau de selfie, Dispositivos compatíveis para câmera e celular, Conectividade Bluetooth, Material: Plástico/Metal, Peso: 165 g, Altura mínima: 18 cm, Altura máxima: 67 cm, Comprimento dobrado: 20 cm. Acessórios incluídos DS11448 Selfie Foto Amigos Moderna Portátil

UN 10 R$ 72,99 R$ 729,90 R$ 77,70 R$ 80,30 R$ 60,96 R$ 72,99

3 71153
Bloco de Notas: Notas auto-adesivas reposicionáveis, para anotar e colar em lugar visível para não esquecer. Formato: 76x101mm Cor: Amarelo Papel offset 75g com adesivo base água

UN 50 R$ 5,88 R$ 294,00 R$ 7,33 R$ 6,18 R$ 4,12 R$ 5,88

4 71154

Botina: Biqueira de plástico polipropileno, Cabedal em couro vaqueta relax, Pode ser engraxada, Colarinho soft acolchoado, Forração inter�na, Palmilha higiênica antibacteriana, Solado PU bidensidade, Siste�ma de absorção de impacto, Altura do cano 116 mm, Peso por pé 400g, amarração em cadarço, conforme NBR 2345 ou 2347, tamanho 36 ao 44.

UN 30 R$ 143,75 R$ 4.312,50 R$ 110,00 R$ 190,61 R$ 130,65 R$ 143,75

5 71155

Cadeira poltrona, sistema relax com modo balanço, encosto e assento largo, estofado com espuma de densidade controlada, sistema pneu�mático, Altura Encosto 73 cm, Largura Encosto 50 cm, Profundidade assento 52 cm, Largura Assento 50 cm, Altura max encosto até o chão 120 cm, Altura max assento até o chão 46 cm, Altura min assento até o chão 40 cm, Peso máximo recomendado 150 kg

UN 6 R$ 463,91 R$ 2.783,46 R$ 392,74 R$ 493,60 R$ 505,38 R$ 463,91

6 71156

Calça de tactel forrada, modelagem unissex. Com elástico na cintura e cadarço interno para poder ajustar de acordo com sua necessidade. Tecido de alta qualidade, 100% políester, com costuras internas du�plas e externas com prespontos, garantindo uma excelente durabilida�de da peça. A calça deve possuir 3 bolsos, 2 frontais e um traseiro com velcro 

UN 30 R$ 79,92 R$ 2.397,60 R$ 75,00 R$ 98,61 R$ 66,15 R$ 79,92

7 71157

Camiseta Proteção Uv50 manga longa, as camisetas fabricadas com tecido Dry Fit de alta tecnologia, que proporciona um excelente con�forto e sensação térmica agradável, Confeccionada com tecido de poliéster, com proteção UV fator 50 de alta absorção, que garante uma secagem rápida e proteção. 
UN 30 R$ 73,51 R$ 2.205,30 R$ 69,00 R$ 76,68 R$ 74,86 R$ 73,51

8 71158
Capa Caixa D'água, material polietileno milimetrada, Malha: 1,60mm x 2,00mm, Material: Monofilamento de polietileno; capa para caixa de 1000 e 1500 litros. UN 20 R$ 24,05 R$ 481,00 R$ 18,97 R$ 25,34 R$ 27,84 R$ 24,05

9 71159
Capa de chuva - com capuz em PVC Conjunto com calça, jaqueta e capuz em PVC, 100% à prova d´água, com velcros largos, ajustados reforçados. UN 50 R$ 88,81 R$ 4.440,50 R$ 120,00 R$ 71,18 R$ 75,26 R$ 88,81

10 71160
Cartucho Para Máscara Respiratória 3m 6003 Vapor E Acidos, leve e adequado para longos turnos de trabalho (210g), os filtros químicos são compostos por carvão ativado granulado envolvido por um cartu�cho plástico.

UN 10 R$ 52,29 R$ 522,90 R$ 65,00 R$ 49,66 R$ 42,20 R$ 52,29

11 71161
Escada Articulada de Alumínio Multifuncional, Apropriada para aces�sar locais altos, escada em alumínio, garantindo leveza e durabilidade. Suas características técnicas incluem: Altura (posição fechada): 1,25 m, Altura máxima (posição estendida): 4,32 m, Altura máxima de uso (posição estendida): 4,18 m, Altura máxima (posição pintor): 2,20 m, Altura máxima de uso (posição pin�tor): 2,07 m, Indicação do ângulo de inclinação: entre 70° e 78°, Altu�ra (posição andaime): 1,24 m, Largura: 34,00 cm, Quantidade de de�graus: 16, Número de posições de ajuste: 4, Capacidade de carga: 150 kg (incluindo operador + ferramentas), Massa aproximada: 9.2 kg 

UN 1 R$ 705,54 R$ 705,54 R$ 684,04 R$ 597,78 R$ 834,79 R$ 705,54

12 71162
Espuma Expansiva, Ambiente Indicado: Interno, Uso Indicado: uso geral, Local(is) Indicado(s): Janelas, Portas e Telhado, Cômodo Indicado: Multiuso Tempo de Secagem: 15 h, Composição: Solvente 

UN 10 R$ 35,28 R$ 352,80 R$ 35,50 R$ 27,69 R$ 42,66 R$ 35,28

13 71163

Filtro para Particulados, Proteção Respiratória, Classe: P2 S. Pode ser usado sozinho - utilizando o Retentor 501 juntamente com o assento para filtro 603. Indicado para proteção respiratória contra poeiras, névoas e fumos. Cartucho NIOSH Branco, Classificação do Cartucho ou Filtro P2, Compatível com Máscara de Solda, Compatível com Sistema 3M™ de Fornecimento de Ar, Compatível com Sistemas 3M™ PAPR, Conforto Aprimorado, Durabilidade Aprimorada, Espe�cificações Atendidas ABNT NBR 13697, Respiradores reutilizáveis, Proteção de Partículas Asbesto, Bolor, Sílica, Para uso contra aeros�sóis sólidos e líquidos não-oleosos, Tipo de cartucho ou filtro Particu�lados, Tipo de conexão Baioneta, Tipo de perigo Poeiras, névoas e fumos.

UN 10 R$ 11,25 R$ 112,50 R$ 11,25 R$ 11,25 R$ 11,25 R$ 11,25

14 71164
Garrafa termica de 5 Litros, Conservação Térmica- 10h Frio / 10h Quente, Isolamento Térmico- Espuma de pu/pp, Livre de bpa, Materi�al Atóxico- Sim, Material Externo de Plástico, Sistema de Servir Ro�lha Clean

UN 2 R$ 56,45 R$ 112,90 R$ 47,66 R$ 49,99 R$ 71,69 R$ 56,45

15 71165
Garrafa Térmica esportiva de Água 1 Litro – Aço Inox com Isolamen�to a Vácuo, Antivazamento, Mantém Bebidas Quentes e Geladas por 12h UN 18 R$ 28,49 R$ 512,82 R$ 27,00 R$ 30,07 R$ 28,40 R$ 28,49

16 71166

Grampo trançado você consegue prender vários papéis e não amassar, devido ao seu formato geométrico, você vai conseguir prender vários papéis de uma só vez. Esse tipo de grampo é extremamente prático, resistente e indispensável em casa ou no escritório.Grampo trançado Nº 2,Largura mm: 32,Altura mm: 42, Caixa com 50 unidades

UN 300 R$ 10,09 R$ 3.027,00 R$ 9,80 R$ 8,41 R$ 12,07 R$ 10,09

17 71167

Kit reagente de reposição de dpd líquido pelo método n,n-dietil-p�fenileno-diamina, 100 análises de cloro livre e total. itens inclusos: 1 frasco reagente cl-s1 de 25 ml, 1 frasco reagente cl-s2 de 10 ml, 1 frasco reagente cl-s4 de 10ml. estabilidade de 6 meses. acompanha certificado de qualidade do reagente.
UN 6 R$ 170,01 R$ 1.020,06 R$ 170,01 R$ 170,01

18 71168
Lixeira para carro em TNT Soldado vazado para encaixe na marcha do carro, cor única, tamanho total aproximado 17.5cm x 26cm, personalizado com a logo do município e outras informações, frente e verso

UN 1500 R$ 19,57 R$ 29.355,00 R$ 21,75 R$ 15,38 R$ 21,58 R$ 19,57

19 71169
Luva raspa em couro para trabalho pesado confeccionada em raspa com reforço interno palma e entre os dedos indicador e polegar. UN 20 R$ 15,15 R$ 303,00 R$ 12,86 R$ 19,33 R$ 13,27 R$ 15,15

20 71170 Luvas para procedimento tamanho GG. 100 UNIDADES A CAIXA. CX 30 R$ 41,80 R$ 1.254,00 R$ 51,34 R$ 37,10 R$ 36,95 R$ 41,80
21 71171 Luvas para procedimento tamanho M. 100 UNIDADES A CAIXA. CX 30 R$ 41,80 R$ 1.254,00 R$ 51,34 R$ 37,10 R$ 36,95 R$ 41,80
22 71173

Máscara respiratória facial Inteira tamanho M de silicone, Peso 0.58 kg, Tipo de máscara, Full face, Partículas e contaminantes filtrados UN 4 R$ 1.496,76 R$ 5.987,04 R$ 1.478,54 R$ 1.601,07 R$ 1.410,67 R$ 1.496,76

23 71172

MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPIO BINOCULAR, * Com ajuste de dioptria na ocular esquerda. Pintura de alta durabilidade e resistência; Difusor de vidro 95 mm com abertura redonda para inserção de disco de vidro fosco ou de plástico branco/preto; Estativa com comandos para a focalização macrométrica; Corpo: Base em metal reforçado com alta estabilidade e grande dimensão; Tubo Binocular inclinado a 45° com trava para fixação, garantindo uso conveniente e observação confortável; Fácil de operar, com amplo campo de visão, imagem níti�da e sentido tridimensional; Ampliação: 20x, 40x ou 80x, Oculares: 2 (duas) WF10x e 2 (duas) WF20x, Objetivas: 2x e 4x, Cabeçote: Bino�cular com inclinação de 45º, rotação de 360º e ajuste de dioptria na ocular esquerda Iluminação: Dupla, diascópica e episcópica com ajus�te independente em LED, Distância de trabalho: 100mm, Distância interpupilar: 50 ~ 75mm com trava de fixação, Distância focal: 40mm, Distância entre objetiva e base: Ajustável entre 94 ~133mm, Alimen�tação: Bivolt automático, Coluna: 180mm, Disco: Ø95mm, 01 disco de vidro fosco e 01 de plástico branco/preto, Dimensões da base (LxP�xA) : 210 x 140 x 50mm, com presilhas, Dimensões do equipamento (LxPxA) : 210 x 140 x 360mm, Peso: 2,5kg, Acompanha o equipa�mento: 1 Estereomicroscópio; 1 Manual de instruções em português; 2 Oculares WF10X, 2 Oculares WF20X, 1 Disco (placa) de vidro fosco; 1 Disco (placa) de plástico branco/preto; 2 Borrachas oftálmicas.

UN 2 R$ 3.138,99 R$ 6.277,98 R$ 3.694,00 R$ 2.788,02 R$ 2.934,96 R$ 3.138,99

24 71174
Papel sulfite A4 75g/m². Resma de papel formato A4, pacote com 500 folhas, dimensões 210 x 297 mm, gramatura 75g/m², 100% branco, para uso diverso em impressora laser ou jato de tinta, copiadora. Embalagem com proteção adequada contra umidade. 

CX 10 R$ 28,70 R$ 287,00 R$ 27,95 R$ 29,11 R$ 29,03 R$ 28,70

25 71175
Pastilhas de cloro, 20g de peso, com registro no ministério da saúde, para tratamento de cisternas e outros lugares que acumulam água. UN 2000 R$ 22,31 R$ 44.620,00 R$ 29,27 R$ 15,34 R$ 22,31

26 71176
Perneira em raspa de couro, com fechamento em velcro, sem forro, para uso profissional com risco para as pernas. UN 10 R$ 26,39 R$ 263,90 R$ 33,59 R$ 23,22 R$ 22,37 R$ 26,39

27 71177
Porta Crachá Rígido, material polipropileno, posição vertical e horizontal, cordão com 40 cm de comprimento com garra jacaré. UN 100 R$ 2,78 R$ 278,00 R$ 3,33 R$ 3,01 R$ 2,01 R$ 2,78

28 71178
Protetor solar fps 60, ação repelente livre de óleo, frasco com no mínimo 120 ml. produto com registro na Anvisa UN 120 R$ 30,77 R$ 3.692,40 R$ 35,28 R$ 29,84 R$ 27,19 R$ 30,77

29 71179
Pulverizador a bateria, capacidade total 10 L, peso máximo do equipamento pressão máxima 5 bar, com bico ajustável, feito em material plástico. Bateria de 12 V, incluso a bateria e carregador. UN 2 R$ 389,63 R$ 779,26 R$ 321,60 R$ 430,99 R$ 416,30 R$ 389,63

30 71180
Repelente contra insetos, desenvolvido para proteger a pele do usuá�rio de picada de insetos. não oleoso, hipoalergênico e dermatologica�mente testado. em frasco tipo spray de no mínimo de 160 ml. produto com registro na Anvisa

UN 300 R$ 10,06 R$ 3.018,00 R$ 9,04 R$ 9,00 R$ 12,15 R$ 10,06

31 71181 Sacos para lixo 100 litros (EMBALAGEM COM 100 UNIDADES) UN 100 R$ 70,95 R$ 7.095,00 R$ 71,40 R$ 81,46 R$ 60,00 R$ 70,95
32 71182 Sacos para lixo 50 litros (EMBALAGEM COM 100 UNIDADES) UN 100 R$ 30,81 R$ 3.081,00 R$ 26,57 R$ 36,35 R$ 29,52 R$ 30,81

R$ 132.144,96
A planilha de cotação de preço foi elaborada pelo analista de contratação, que pesquisou e organizou as informações sobre os preços de diferentes fornecedores para facilitar a comparação e tomada de decisão.

BANCO DE PREÇO

VALOR TOTAL:

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

Solicitação de Cotação de Preço - Materiais
27 mensagens

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 1 de agosto de 2025 às 10:56
Cco: contato@mshospitalarehotelaria.com.br, morlass@morlass.com.br, gabriela@montese.net, marco@hartextil.com.br,
dorio@bol.com.br, work.epi@outlook.com, vendas@apontual.com, vendas@sandplast.com.br, olithier@gmail.com,
acsulcomercio@gmail.com, contato@federaltrading.org, licitacoes@diskcamamesaebanho.com.br, lclogsp@gmail.com,
tscpontual@tscpontual.com.br, posterariassessoria@globo.com, felippe_oliveira@icloud.com, tnutri2@gmail.com,
rosaminas@rosaminas.com.br, alexandre@sanigran.com.br, be.empresarial1@hotmail.com, vagner.viroumania@hotmail.com,
ynemed.saude@gmail.com, cleberbridi@hotmail.com, empenhos.odimed@hotmail.com, contabilsantanas1@uol.com.br,
notorios.fiscal2@gmail.com, jeronides@icloud.com, liceri@liceri.com.br, antoniomaronez@hotmail.com, vagnersilva1986@hotmail.com,
confiarborrachas@gmail.com, fabiodutradasilva@yahoo.com.br, amigors@hotmail.com, tkyconsultoria@hotmail.com,
nacionalsafety@gmail.com, licitacao@blusafeepi.com.br, financeiro@nortaoepis.com.br, sm@santamariamedical.com.br,
licitacao@gtmedhospitalar.com.br, ana.amelia@protcap.com.br, contato@grupogsv.com.br, spcontabil@spassessoriacontabil.com.br,
calciolari55@gmail.com, legalizacao@fiscobrasil.net.br, jfhospitalares@gmail.com, liiigia@hotmail.com, cirurgicaoeste@hotmail.com,
comercial.brisafresca@gmail.com, vendas@dinalabe.com.br, gerencia@hidrolab.com.br, lsnoroeste@outlook.com,
magnifico.grafica@gmail.com, pedido@nortegrafica.com, escom@escomcontabilidade.com.br, comercial.otimyzzer@gmail.com,
contato@sjtcomercio.com.br, okto8comercial@gmail.com, comprasgeferson@hotmail.com, farovet@hotmail.com,
dministrativo1@ttepi.com.br, cazemendonca@gmail.com, licitacao@parafusou.com.br, administrativo1@ttepi.com.br,
contato@kdepis.com.br, licitacoes.faccina@hotmail.com, comercial@pizaniltda.com, comercial@cityclean.rio.br,
gerencia@casa10facavoce.com.br, sigmetal.gbi@hotmail.com, dccont@terra.com.br, evertonromanhole@ig.com.br,
contato@primeband.com.br, marcelo@oficinadocracha.com.br, comercial@imperiodasferramentas.com.br, jrstroeher@gm.com.br,
licitacao@evencomercial.com.br, kmedica@hotmail.com, dan.cont@yahoo.com.br, superlicite@gmail.com, equipal@equipal.com.br,
icitacao@evencomercial.com.br, idmsolucoes2@gmail.com, diretoria@arolcomercial.com.br, licita.metame@gmail.com,
sulagua@sulaguaequipamentos.com.br, dafel@sercomtel.com.br, rodrigo.torres8@live.com, contatoprintando7@gmail.com,
licitacao1@carolcomercial.com.br, luizcampelo.ac@icloud.com, conectalicit@gmail.com, phmleiloes@gmail.com,
sergio.dominguess02@gmail.com, licita02@gmail.com, vendedores@ajrcompany.com.br, propagamultivendas@gmail.com,
jesseoliverbrasil@gmail.com, cle_cio@hotmail.com, financeiroeletroluz2015@hotmail.com, vendas@agrigarden.com.br,
contato@biddencomercial.com.br, afrentelicitacoes@gmail.com, diogopecasemplementos@gmail.com, zair@brturbo.com.br

A Administração Municipal de Capanema/PR, por meio do setor de Licitações, vem por meio deste solicitar a cotação de preço para
aquisição de materiais para vigilância, conforme descrição mínima constante em anexo.

Solicitamos a gentileza de nos enviar sua proposta no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar desta data 01/08/2025. A
cotação deverá conter:

Valor unitário e total (com validade mínima de 30 dias);

CNPJ, Razão Social e Endereço completo da empresa;

Prazo estimado para entrega;

Assinatura do responsável pela proposta (com nome legível e cargo);

Contamos com sua colaboração e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

João Bazzanella
Analista de Licitação

ORÇAMENTO - QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO.docx
269K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 1 de agosto de 2025 às 10:57
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

A mensagem não foi entregue para vendas@dinalabe.com.br
porque o domínio dinalabe.com.br não foi encontrado. Verifique
se há erros de digitação ou espaços desnecessários e tente
novamente.
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http://dinalabe.com.br/


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

SAIBA MAIS

A resposta foi:

DNS Error: DNS type 'mx' lookup of dinalabe.com.br responded with code NXDOMAIN Domain name not found:
dinalabe.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain

Final-Recipient: rfc822; vendas@dinalabe.com.br
Action: failed
Status: 5.1.2
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of dinalabe.com.br responded with code NXDOMAIN
 Domain name not found: dinalabe.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain
Last-Attempt-Date: Fri, 01 Aug 2025 06:57:01 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 1 de agosto de 2025 às 10:57
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a zair@brturbo.com.br
porque o endereço não foi encontrado ou não pode receber
mensagens.

A resposta do servidor remoto foi:

550 5.1.1 : Recipient address rejected: User unknown in virtual mailbox table

Final-Recipient: rfc822; zair@brturbo.com.br
Action: failed
Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; mx1.titan.email. (54.225.86.21, the server for the domain brturbo.com.br.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <zair@brturbo.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in virtual mailbox table
Last-Attempt-Date: Fri, 01 Aug 2025 06:57:01 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 1 de agosto de 2025 às 10:57
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

24/09/2025, 08:25 E-mail de SoftSul - Solicitação de Cotação de Preço - Materiais
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Endereço não encontrado

A mensagem não foi entregue para
diretoria@arolcomercial.com.br porque o domínio
arolcomercial.com.br não foi encontrado. Verifique se há erros
de digitação ou espaços desnecessários e tente novamente.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

DNS Error: DNS type 'mx' lookup of arolcomercial.com.br responded with code NXDOMAIN Domain name not found:
arolcomercial.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain

Final-Recipient: rfc822; diretoria@arolcomercial.com.br
Action: failed
Status: 5.1.2
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of arolcomercial.com.br responded with code NXDOMAIN
 Domain name not found: arolcomercial.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain
Last-Attempt-Date: Fri, 01 Aug 2025 06:57:01 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 1 de agosto de 2025 às 10:57
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

A mensagem não foi entregue para
comercial@cityclean.rio.br porque o domínio cityclean.rio.br
não foi encontrado. Verifique se há erros de digitação ou
espaços desnecessários e tente novamente.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

DNS Error: DNS type 'mx' lookup of cityclean.rio.br responded with code NXDOMAIN Domain name not found:
cityclean.rio.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain

Final-Recipient: rfc822; comercial@cityclean.rio.br
Action: failed

24/09/2025, 08:25 E-mail de SoftSul - Solicitação de Cotação de Preço - Materiais
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Status: 5.1.2
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of cityclean.rio.br responded with code NXDOMAIN
 Domain name not found: cityclean.rio.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain
Last-Attempt-Date: Fri, 01 Aug 2025 06:57:01 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 1 de agosto de 2025 às 10:57
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

A mensagem não foi entregue para
gerencia@casa10facavoce.com.br porque o domínio
casa10facavoce.com.br não foi encontrado. Verifique se há
erros de digitação ou espaços desnecessários e tente
novamente.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

DNS Error: DNS type 'mx' lookup of casa10facavoce.com.br responded with code NXDOMAIN Domain name not
found: casa10facavoce.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain

Final-Recipient: rfc822; gerencia@casa10facavoce.com.br
Action: failed
Status: 5.1.2
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of casa10facavoce.com.br responded with code NXDOMAIN
 Domain name not found: casa10facavoce.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain
Last-Attempt-Date: Fri, 01 Aug 2025 06:57:01 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 1 de agosto de 2025 às 10:57
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
diogopecasemplementos@gmail.com porque o endereço não
foi encontrado ou não pode receber mensagens.

SAIBA MAIS

24/09/2025, 08:25 E-mail de SoftSul - Solicitação de Cotação de Preço - Materiais
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

A resposta foi:

550 5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-checking the
recipient's email address for typos or unnecessary spaces. For more information, go to
https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser d75a77b69052e-4aeeebdddc9sor46279291cf.1 - gsmtp

Final-Recipient: rfc822; diogopecasemplementos@gmail.com
Action: failed
Status: 5.1.1
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try
 550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or
 550-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, go to
 550 5.1.1  https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser d75a77b69052e-4aeeebdddc9sor46279291cf.1 - gsmtp
Last-Attempt-Date: Fri, 01 Aug 2025 06:57:01 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 1 de agosto de 2025 às 10:57
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a dccont@terra.com.br
porque o endereço não foi encontrado ou não pode receber
mensagens.

A resposta do servidor remoto foi:

550 5.7.0 recipient rejected - TIIR502 - ddbc34d8-1857a9343060d7b3

Final-Recipient: rfc822; dccont@terra.com.br
Action: failed
Status: 5.7.0
Remote-MTA: dns; mx.terra.com.br. (20.157.67.142, the server for the domain terra.com.br.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.7.0 recipient rejected - TIIR502 - ddbc34d8-1857a9343060d7b3
Last-Attempt-Date: Fri, 01 Aug 2025 06:57:02 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 1 de agosto de 2025 às 10:57
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

24/09/2025, 08:25 E-mail de SoftSul - Solicitação de Cotação de Preço - Materiais
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Sua mensagem não foi entregue a
dministrativo1@ttepi.com.br porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

A resposta do servidor remoto foi:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Final-Recipient: rfc822; dministrativo1@ttepi.com.br
Action: failed
Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; mx.core.locaweb.com.br. (177.153.23.241, the server for the
 domain ttepi.com.br.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <dministrativo1@ttepi.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in virtual mailbox table
Last-Attempt-Date: Fri, 01 Aug 2025 06:57:02 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 1 de agosto de 2025 às 10:57
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
evertonromanhole@ig.com.br porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

A resposta do servidor remoto foi:

550 5.1.1 : Recipient address rejected: User unknown in virtual mailbox table

Final-Recipient: rfc822; evertonromanhole@ig.com.br
Action: failed
Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; mx-ha.skymail.net.br. (168.0.133.10, the server for the
 domain ig.com.br.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <evertonromanhole@ig.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in virtual mailbox table
Last-Attempt-Date: Fri, 01 Aug 2025 06:57:02 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mx3.bol.com.br> 1 de agosto de 2025 às 10:57
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***

Mensagem do serviço de email no servidor mx3.bol.com.br
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Lamentamos informar que não foi possível
entregar sua mensagem para um ou mais destinatários.

---------------------------------------------------------
This is the mail system at host mx3.bol.com.br.

I'm sorry to have to inform you that your message could not
be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to postmaster.

If you do so, please include this problem report. You can
delete your own text from the attached returned message.

    The mail system

<dorio@bol.com.br>: host mfbol.mail.sys.intranet[10.241.8.44] said: 550 RCPT
    TO:<dorio@bol.com.br> User unknown (in reply to RCPT TO command)

Final-Recipient: rfc822; dorio@bol.com.br
Original-Recipient: rfc822;dorio@bol.com.br
Action: failed
Status: 5.0.0
Remote-MTA: dns; mfbol.mail.sys.intranet
Diagnostic-Code: smtp; 550 RCPT TO:<dorio@bol.com.br> User unknown

noname
5K

FACCINA DALTORA <licitacoes.faccina@hotmail.com> 1 de agosto de 2025 às 11:16
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

Bom dia, 

Consegue me enviar em PDF o arquivo, pois quando vou abrir some alguns itens.

Att

_________________________________________________________________________
NILCÉIA CONSTANTE
Analista de Licitações
*licitacoes.faccina@hotmail.com
( (49)9 9801-1075
 https://faccinadaltora.com.br/
Rua: Humberto de Campos, Nº836, Sagrado     Coração de Jesus, Lages/SC

         

De: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 1 de agosto de 2025 11:26
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Assunto: Solicitação de Cotação de Preço - Materiais
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 1 de agosto de 2025 às 11:29
Para: FACCINA DALTORA <licitacoes.faccina@hotmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ORÇAMENTO - QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO.pdf
115K

Orçamentos Montese Artigos Militares <cotacao.montese@gmail.com> 1 de agosto de 2025 às 15:03
Para: Gabriela Kniest Montese <gabriela@montese.net>, selog.joao@capanema.pr.gov.br

Olá, tudo bem?

Primeiramente, agradecemos seu contato e a oportunidade de participar do referido certame.

Infelizmente, no momento não conseguimos atender a esta demanda, desde já pedimos desculpas. Esperamos poder atendê-los
em uma próxima oportunidade!

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente,

Jhéssika Rosa / Gabriela L. K. Ferreira
Vendas - Montese Artigos Militares
Telefone Fixo: (48) 3628-1819
Celular: (48) 9-9923-0585 / (48) 9-8401-1081
www.montesemilitar.com.br
Av. Pres. Getúlio Vargas, 4120, sala 04. Revoredo - Tubarão - SC

Em sex., 1 de ago. de 2025 às 10:58, Gabriela Kniest Montese <gabriela@montese.net> escreveu:

Gabriela L K Ferreira     
Vendas - Montese Artigos Militares
Telefone Fixo: (48) 3628-1819
Celular: (48) 9-8401-1081 (Oi-Whatsapp)
www.montesemilitar.com.br
Av. Pres. Getúlio Vargas, 4120, sala 04. Revoredo - Tubarão - SC

---------- Forwarded message ---------
De: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Ynemed <ynemed.saude@gmail.com> 1 de agosto de 2025 às 17:17
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

24/09/2025, 08:25 E-mail de SoftSul - Solicitação de Cotação de Preço - Materiais

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4873676115898514330&simpl=msg-a:r82397859057… 8/15

Página 58 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ccffedb90a&view=att&th=19866096d3f95a26&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mdsx5lpt1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ccffedb90a&view=att&th=19866096d3f95a26&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mdsx5lpt1&safe=1&zw
http://www.montesemilitar.com.br/
https://www.google.com/maps/search/Av.+Pres.+Get%C3%BAlio+Vargas,+4120,+sala+04.+Revoredo+-+Tubar%C3%A3o+-+SC?entry=gmail&source=g
mailto:gabriela@montese.net
http://www.montesemilitar.com.br/
https://www.google.com/maps/search/Av.+Pres.+Get%C3%BAlio+Vargas,+4120,+sala+04.+Revoredo+-+Tubar%C3%A3o+-+SC?entry=gmail&source=g
mailto:selog.joao@capanema.pr.gov.br


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Boa tarde, 
 
Agradecemos o contato, mas, estamos com orçamentos suspensos temporariamente, assim que
retornarmos, entraremos em contato.
 
Att

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 51.740.794/0001-60
Rua Saíra Ouro, 210 - Jardim Universidade - Arapongas-PR
FONE: (43) 99149-4565

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 2 de agosto de 2025 às 12:49
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Entrega incompleta

Ocorreu um problema temporário na entrega da mensagem
para posterariassessoria@globo.com. O Gmail tentará
novamente por mais 46 horas. Você será notificado se a falha
na entrega da mensagem for permanente.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to
https://support.google.com/mail/answer/7720 [smtp.globo.com. 201.7.188.133: timed out]

Final-Recipient: rfc822; posterariassessoria@globo.com
Action: delayed
Status: 4.4.1
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to
https://support.google.com/mail/answer/7720
 [smtp.globo.com. 201.7.188.133: timed out]
Last-Attempt-Date: Sat, 02 Aug 2025 08:49:39 -0700 (PDT)
Will-Retry-Until: Mon, 04 Aug 2025 06:57:00 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 2 de agosto de 2025 às 13:32
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Entrega incompleta

Ocorreu um problema temporário na entrega da mensagem
para jrstroeher@gm.com.br. O Gmail tentará novamente por

24/09/2025, 08:25 E-mail de SoftSul - Solicitação de Cotação de Preço - Materiais
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

mais 45 horas. Você será notificado se a falha na entrega da mensagem for
permanente.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to
https://support.google.com/mail/answer/7720 [gm.com.br 198.208.73.147: timed out] [gm.com.br 198.208.74.205: timed
out]

Final-Recipient: rfc822; jrstroeher@gm.com.br
Action: delayed
Status: 4.4.1
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to
https://support.google.com/mail/answer/7720
 [gm.com.br 198.208.73.147: timed out]
 [gm.com.br 198.208.74.205: timed out]
Last-Attempt-Date: Sat, 02 Aug 2025 09:32:08 -0700 (PDT)
Will-Retry-Until: Mon, 04 Aug 2025 06:57:00 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 3 de agosto de 2025 às 13:12
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Entrega incompleta

Ocorreu um problema temporário na entrega da mensagem
para posterariassessoria@globo.com. O Gmail tentará
novamente por mais 21 horas. Você será notificado se a falha
na entrega da mensagem for permanente.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to
https://support.google.com/mail/answer/7720 [smtp.globo.com. 201.7.188.133: timed out]

Final-Recipient: rfc822; posterariassessoria@globo.com
Action: delayed
Status: 4.4.1
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to
https://support.google.com/mail/answer/7720
 [smtp.globo.com. 201.7.188.133: timed out]
Last-Attempt-Date: Sun, 03 Aug 2025 09:12:18 -0700 (PDT)
Will-Retry-Until: Mon, 04 Aug 2025 06:57:00 -0700 (PDT)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 3 de agosto de 2025 às 15:17
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Entrega incompleta

Ocorreu um problema temporário na entrega da mensagem
para jrstroeher@gm.com.br. O Gmail tentará novamente por
mais 19 horas. Você será notificado se a falha na entrega da
mensagem for permanente.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to
https://support.google.com/mail/answer/7720 [gm.com.br 198.208.74.205: timed out] [gm.com.br 198.208.73.147: timed
out]

Final-Recipient: rfc822; jrstroeher@gm.com.br
Action: delayed
Status: 4.4.1
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to
https://support.google.com/mail/answer/7720
 [gm.com.br 198.208.74.205: timed out]
 [gm.com.br 198.208.73.147: timed out]
Last-Attempt-Date: Sun, 03 Aug 2025 11:17:28 -0700 (PDT)
Will-Retry-Until: Mon, 04 Aug 2025 06:57:00 -0700 (PDT)

noname
3K

Anna Karoline Hashiyama Santana <anna.santana@protcap.com.br> 4 de agosto de 2025 às 08:29
Para: "selog.joao@capanema.pr.gov.br" <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

Bom dia, João.
Tudo bem com você?

João, por gentileza o senhor consegue me confirmar o CNPJ de vocês para que eu possa encaminhar a cotação.

Permaneço a disposição.

Atenciosamente,

 

24/09/2025, 08:25 E-mail de SoftSul - Solicitação de Cotação de Preço - Materiais

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4873676115898514330&simpl=msg-a:r82397859057… 11/15

Página 61 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ccffedb90a&view=att&th=19870b491baefb12&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ccffedb90a&view=att&th=19870b491baefb12&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
mailto:jrstroeher@gm.com.br
https://support.google.com/mail/answer/7720
https://support.google.com/mail/answer/7720
http://gm.com.br/
http://198.208.74.205/
http://gm.com.br/
http://198.208.73.147/
https://support.google.com/mail/answer/7720
https://support.google.com/mail/answer/7720
https://support.google.com/mail/answer/7720
http://gm.com.br/
http://198.208.74.205/
http://gm.com.br/
http://198.208.73.147/
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ccffedb90a&view=att&th=198712729a04dfd8&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ccffedb90a&view=att&th=198712729a04dfd8&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Anna Karoline Hashiyama Santana
Departamento Comercial

(11) 2090-3300 | Ramal: 5584
anna.santana@protcap.com.br
www.bunzlepi.com.br

O conteúdo desta mensagem, seus anexos e destinatários são confidenciais. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, por
gentileza, informe ao remetente o equívoco e delete da sua caixa. Os destinatários se comprometem a tratar todo e qualquer dado
pessoal contido neste e-mail em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados(Lei 13.709 2018 LGPD).

 

De: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
Enviada em: sexta-feira, 1 de agosto de 2025 10:57
Assunto: Solicitação de Cotação de Preço - Materiais

 

CUIDADO: E-mail externo. Não clique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 4 de agosto de 2025 às 08:58
Para: Anna Karoline Hashiyama Santana <anna.santana@protcap.com.br>

CNPJ: 09157.931/0001-72
[Texto das mensagens anteriores oculto]

almir silva pinheiro junior <sigmetal.gbi@hotmail.com> 4 de agosto de 2025 às 11:30
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

BOM DIA, NOSSA EMPRESA TRABALHA COM EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE, PLAYGROUND E ACADEMIA
PROFISSIONAL. NÃO TRABALHAMOS COM OS MATERIAIS QUE ESTÃO SENDO DOLICITADOS A COTAÇÃO. ESTAMOS A
DISPOSIÇÃO!
ATENCIOSAMENTE,

ROBERTO
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

De: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 1 de agosto de 2025 11:56
Assunto: Solicitação de Cotação de Preço - Materiais
 

A Administração Municipal de Capanema/PR, por meio do setor de Licitações, vem por meio deste solicitar a cotação de preço para
aquisição de materiais para vigilância, conforme descrição mínima constante em anexo.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 4 de agosto de 2025 às 12:27
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Mensagem não entregue

Ocorreu um problema na entrega da mensagem para
jrstroeher@gm.com.br. Consulte os detalhes técnicos abaixo
ou tente enviá-la novamente em alguns minutos.

SAIBA MAIS

A resposta foi:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Final-Recipient: rfc822; jrstroeher@gm.com.br
Action: failed
Status: 4.4.1
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to
https://support.google.com/mail/answer/7720
 [gm.com.br 198.208.73.147: timed out]
 [gm.com.br 198.208.74.205: timed out]
Last-Attempt-Date: Mon, 04 Aug 2025 08:27:57 -0700 (PDT)

noname
3K

FACCINA DALTORA <licitacoes.faccina@hotmail.com> 4 de agosto de 2025 às 14:04
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

Boa tarde, 

Segue anexo solicitado.

Att

_________________________________________________________________________
NILCÉIA CONSTANTE
Analista de Licitações
*licitacoes.faccina@hotmail.com
( (49)9 9801-1075
 https://faccinadaltora.com.br/
Rua: Humberto de Campos, Nº836, Sagrado     Coração de Jesus, Lages/SC
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

         

De: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 1 de agosto de 2025 11:59
Para: FACCINA DALTORA <licitacoes.faccina@hotmail.com>
Assunto: Re: Solicitação de Cotação de Preço - Materiais
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ORÇAMENTO - QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO .pdf
348K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 4 de agosto de 2025 às 14:50
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Mensagem não entregue

Ocorreu um problema na entrega da mensagem para
posterariassessoria@globo.com. Consulte os detalhes
técnicos abaixo ou tente enviá-la novamente em alguns
minutos.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to
https://support.google.com/mail/answer/7720 [smtp.globo.com. 201.7.188.133: timed out]

Final-Recipient: rfc822; posterariassessoria@globo.com
Action: failed
Status: 4.4.1
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to
https://support.google.com/mail/answer/7720
 [smtp.globo.com. 201.7.188.133: timed out]
Last-Attempt-Date: Mon, 04 Aug 2025 10:50:27 -0700 (PDT)

noname
3K

Equipal Equipal <equipal.equipalcombr@gmail.com> 4 de agosto de 2025 às 16:23
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Boa tarde João Tudo bem?

Segue em anexo proposta comercial para sua análise.

Por favor verifique se o item ofertado atende às suas necessidades.

Grata de sua atenção, coloco-me à disposição para maiores  esclarecimentos.

Atenciosamente.
Valéria Martins

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente.

A informação transmitida destina-se apenas à quem foi endereçada e pode conter informação confidencial, legalmente protegida e para
conhecimento exclusivo do destinatário. Se o leitor desta advertência não for o seu destinatário, fica ciente de que sua leitura,
divulgação, distribuição ou cópia é estritamente proibida. Caso a mensagem tenha sido recebida por engano, favor comunicar ao
remetente e apagar o texto de seu computador.

------------------------------------

[Texto das mensagens anteriores oculto]

18919-0825 MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR- JOÃO.pdf
201K

Anna Karoline Hashiyama Santana <anna.santana@protcap.com.br> 5 de agosto de 2025 às 08:14
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
Cc: Geovanna Firmino de Moraes <geovanna.moraes@protcap.com.br>

Prezado João, bom dia.

Conforme solicitado, segue em anexo nossa proposta comercial para análise. Os preços apresentados têm como objetivo compor
uma estimativa para processo licitatório.

 

Enviei também a cotação direto do sistema, peço a gentileza de clicar em “Aprovar orçamento”. Somente para confirmar o
recebimento da proposta.

 

Para acessar as fichas técnicas, basta clicar no código de cada produto.

 

Permaneço à disposição.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Orçamento - ACHXU1.pdf
589K
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4873676115898514330&simpl=msg-a:r8239785905… 15/15

Página 65 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ccffedb90a&view=att&th=198768782d79cb29&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mdxhzfpf0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ccffedb90a&view=att&th=198768782d79cb29&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mdxhzfpf0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ccffedb90a&view=att&th=19879f0d3f75d5c4&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ccffedb90a&view=att&th=19879f0d3f75d5c4&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

RAZÃO SOCIAL: FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

RESPONSÁVEL: LUCIANO CRUZ FACINA 

CNPJ: 04.584.756/0001-86 

CONTATO (TELEFONE E E-MAIL): (49) 99801-

1075  - licitacoes.faccina@hotmail.com 

ENDEREÇO: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 

836, BAIRRO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, 

LAGES/SC, CEP: 88508-190 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS 

 

 

 

– Assinar Digitalmente/Fisicamente ao final do orçamento. 
 

 

 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 Abafador Auricular tipo concha, uso profissional, nível de atenuação 

sonora 15db, ajustável,ideal para abafar ruídos indesejados. 
10 UN 45,00 450,00 

2 Bastão De Selfie Bluetooth Retrátil Universal Para Celular, Pau de 

selfie, Dispositivos compatíveis para câmera e celular, Conectividade 

Bluetooth, Material: Plástico/Metal, Peso: 165 g, Altura mínima: 18 

cm, Altura máxima: 67 cm, Comprimento dobrado: 20 cm. Acessórios 

incluídos DS11448 Selfie Foto Amigos Moderna Portátil 

10 UN ñ  

3 Bloco de Notas: Notas auto-adesivas reposicionáveis, para anotar e 

colar em lugar visível para não esquecer. Formato: 76x101mm Cor: 

Amarelo Papel offset 75g com adesivo base água 

50 UN ñ  

4 Botina: Biqueira de plástico polipropileno, Cabedal em couro vaqueta 

relax, Pode ser engraxada, Colarinho soft acolchoado, Forração inter 

na, Palmilha higiênica antibacteriana, Solado PU bidensidade, Siste 

ma de absorção de impacto, Altura do cano 116 mm, Peso por pé 

400g, amarração em cadarço, conforme NBR 2345 ou 2347, tamanho 

36 ao 44. 

30 UN 110,00 3.300,00 

5 Cadeira poltrona, sistema relax com modo balanço, encosto e assento 

largo, estofado com espuma de densidade controlada, sistema pneu 

mático, Altura Encosto 73 cm, Largura Encosto 50 cm, Profundidade 

assento 52 cm, Largura Assento 50 cm, Altura max encosto até o chão 

120 cm, Altura max assento até o chão 46 cm, Altura min assento até 

o chão 40 cm, Peso máximo recomendado 150 kg 

6 UN ñ  

6 Calça de tactel forrada, modelagem unissex. Com elástico na cintura e 

cadarço interno para poder ajustar de acordo com sua necessidade. 

Tecido de alta qualidade, 100% políester, com costuras internas du 

plas e externas com prespontos, garantindo uma excelente durabilida 

de da peça. A calça deve possuir 3 bolsos, 2 frontais e um traseiro com 

velcro 

30 UN 75,00 2.250,00 

7 Camiseta Proteção Uv50 manga longa, as camisetas fabricadas com 

tecido Dry Fit de alta tecnologia, que proporciona um excelente con 

forto e sensação térmica agradável, Confeccionada com tecido de 

poliéster, com proteção UV fator 50 de alta absorção, que garante uma 

secagem rápida e proteção. 

30 UN 69,00 2.070,00 

8 Capa Caixa D'água, material polietileno milimetrada, Malha: 1,60mm 

x 2,00mm, Material: Monofilamento de polietileno; capa para caixa de 

1000 e 1500 litros. 

20 UN ñ  

9 Capa de chuva - com capuz em PVC Conjunto com calça, jaqueta e 

capuz em PVC, 100% à prova d´água, com velcros largos, ajustados 

reforçados. 

50 UN 120,00 6.000,00 

10 Cartucho Para Máscara Respiratória 3m 6003 Vapor E Acidos, leve e 

adequado para longos turnos de trabalho (210g), os filtros químicos 

são compostos por carvão ativado granulado envolvido por um cartu 

cho plástico. 

10 UN 65,00 650,00 
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

11 Escada Articulada de Alumínio Multifuncional, Apropriada para aces 

sar locais altos, escada em alumínio, garantindo leveza e durabilidade. 

Suas características técnicas incluem: Altura (posição fechada): 1,25 

m, Altura máxima (posição estendida): 4,32 m, Altura máxima de uso 

1 UN ñ  
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

 

 (posição estendida): 4,18 m, Altura máxima (posição pintor): 2,20 m, 

Altura máxima de uso (posição pin tor): 2,07 m, Indicação do ângulo 

de inclinação: entre 70° e 78°, Altu ra (posição andaime): 1,24 m, 

Largura: 34,00 cm, Quantidade de de graus: 16, Número de posições 

de ajuste: 4, Capacidade de carga: 150 kg (incluindo operador + 

ferramentas), Massa aproximada: 9.2 kg 

    

12 Espuma Expansiva, Ambiente Indicado: Interno, Uso Indicado: uso 

geral, Local(is) Indicado(s): Janelas, Portas e Telhado, Cômodo 

Indicado: Multiuso Tempo de Secagem: 15 h, Composição: Solvente 

10 UN ñ  

13 Filtro para Particulados, Proteção Respiratória, Classe: P2 S. Pode ser 

usado sozinho - utilizando o Retentor 501 juntamente com o assento 

para filtro 603. Indicado para proteção respiratória contra poeiras, 

névoas e fumos. Cartucho NIOSH Branco, Classificação do Cartucho 

ou Filtro P2, Compatível com Máscara de Solda, Compatível com 

Sistema 3M™ de Fornecimento de Ar, Compatível com Sistemas 

3M™ PAPR, Conforto Aprimorado, Durabilidade Aprimorada, Espe 

cificações Atendidas ABNT NBR 13697, Respiradores reutilizáveis, 

Proteção de Partículas Asbesto, Bolor, Sílica, Para uso contra aeros 

sóis sólidos e líquidos não-oleosos, Tipo de cartucho ou filtro Particu 

lados, Tipo de conexão Baioneta, Tipo de perigo Poeiras, névoas e 

fumos. 

10 UN ñ  

14 Garrafa termica de 5 Litros, Conservação Térmica- 10h Frio / 10h 

Quente, Isolamento Térmico- Espuma de pu/pp, Livre de bpa, Materi 

al Atóxico- Sim, Material Externo de Plástico, Sistema de Servir Ro 

lha Clean 

2 UN 45,00 90,00 

15 Garrafa Térmica esportiva de Água 1 Litro – Aço Inox com Isolamen 

to a Vácuo, Antivazamento, Mantém Bebidas Quentes e Geladas por 

12h 

18 UN ñ  

16 Grampo trançado você consegue prender vários papéis e não amassar, 

devido ao seu formato geométrico, você vai conseguir prender vários 

papéis de uma só vez. Esse tipo de grampo é extremamente prático, 

resistente e indispensável em casa ou no escritório.Grampo trançado 

Nº 2,Largura mm: 32,Altura mm: 42, Caixa com 50 unidades 

300 UN ñ  

17 Kit reagente de reposição de dpd líquido pelo método n,n-dietil-p 

fenileno-diamina, 100 análises de cloro livre e total. itens inclusos: 1 

frasco reagente cl-s1 de 25 ml, 1 frasco reagente cl-s2 de 10 ml, 1 

frasco reagente cl-s4 de 10ml. estabilidade de 6 meses. acompanha 

certificado de qualidade do reagente. 

6 UN ñ  

18 Lixeira para carro em TNT Soldado vazado para encaixe na marcha do 

carro, cor única, tamanho total aproximado 17.5cm x 26cm, 

personalizado com a logo do município e outras informações, frente e 

verso 

20 UN ñ  

19 Luva raspa em couro para trabalho pesado confeccionada em raspa 

com reforço interno palma e entre os dedos indicador e polegar. 
20 UN 12,00 240,00 

20 Luvas para procedimento tamanho GG. 100 UNIDADES A CAIXA. 30 CX 45,00 1.350,00 

21 Luvas para procedimento tamanho M. 100 UNIDADES A CAIXA. 30 CX 45,00 1.350,00 

22 MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPIO BINOCULAR, * Com ajuste de 

dioptria na ocular esquerda. Pintura de alta durabilidade e resistência; 

Difusor de vidro 95 mm com abertura redonda para inserção de disco 

de vidro fosco ou de plástico branco/preto; Estativa com comandos 

para a focalização macrométrica; Corpo: Base em metal reforçado 

com alta estabilidade e grande dimensão; Tubo Binocular inclinado a 

45° com trava para fixação, garantindo uso conveniente e observação 

confortável; Fácil de operar, com amplo campo de visão, imagem níti 

da e sentido tridimensional; Ampliação: 20x, 40x ou 80x, Oculares: 2 

(duas) WF10x e 2 (duas) WF20x, Objetivas: 2x e 4x, Cabeçote: Bino 

cular com inclinação de 45º, rotação de 360º e ajuste de dioptria na 

ocular esquerda Iluminação: Dupla, diascópica e episcópica com ajus 

te independente em LED, Distância de trabalho: 100mm, Distância 

interpupilar: 50 ~ 75mm com trava de fixação, Distância focal: 40mm, 

Distância entre objetiva e base: Ajustável entre 94 ~133mm, Alimen 

tação: Bivolt automático, Coluna: 180mm, Disco: Ø95mm, 01 disco 

de vidro fosco e 01 de plástico branco/preto, Dimensões da base (LxP 

xA) : 210 x 140 x 50mm, com presilhas, Dimensões do equipamento 

(LxPxA) : 210 x 140 x 360mm, Peso: 2,5kg, Acompanha o equipa 

mento: 1 Estereomicroscópio; 1 Manual de instruções em português; 2 

Oculares WF10X, 2 Oculares WF20X, 1 Disco (placa) de vidro fosco; 

1 Disco (placa) de plástico branco/preto; 2 Borrachas oftálmicas. 

2 UN ñ  

Página 68 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05



Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

 

23 Máscara respiratória facial Inteira tamanho M de silicone, Peso 0.58 

kg, Tipo de máscara, Full face, Partículas e contaminantes filtrados 
4 UN 630,00 2.520,00 

24 Papel sulfite A4 75g/m². Resma de papel formato A4, pacote com 500 

folhas, dimensões 210 x 297 mm, gramatura 75g/m², 100% branco, 

para uso diverso em impressora laser ou jato de tinta, copiadora. 

Embalagem com proteção adequada contra umidade. 

10 CX ñ  

25 Pastilhas de cloro, 20g de peso, com registro no ministério da saúde, 

para tratamento de cisternas e outros lugares que acumulam água. 
2000 UN ñ  

26 Perneira em raspa de couro, com fechamento em velcro, sem forro, 

para uso profissional com risco para as pernas. 
10 UN 28,00 280,00 

27 Porta Crachá Rígido, material polipropileno, posição vertical e 

horizontal, cordão com 40 cm de comprimento com garra jacaré. 
100 UN ñ  

28 Protetor solar fps 60, ação repelente livre de óleo, frasco com no 

mínimo 120 ml. produto com registro na Anvisa 
120 UN 32,00 3.840,00 

29 Pulverizador a bateria, capacidade total 10 L, peso máximo do 

equipamento pressão máxima 5 bar, com bico ajustável, feito em 

material plástico. Bateria de 12 V, incluso a bateria e carregador. 

2 UN ñ  

30 Repelente contra insetos, desenvolvido para proteger a pele do usuá 

rio de picada de insetos. não oleoso, hipoalergênico e dermatologica 

mente testado. em frasco tipo spray de no mínimo de 160 ml. produto 

com registro na Anvisa 

300 UN 28,00 8.400,00 

31 Sacos para lixo 100 litros 10000 UN ñ  

32 Sacos para lixo 50 litros 10000 UN ñ  

Valor Total: 32.790,00 
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EQUIPAL COM IND IMP EXP LTDA.  

(MATRIZ) RUA DONA EUGENIA, 317 SALA 1 BAIRRO: SANTA CECILIA – PORTO ALEGRE –RS CEP: 90.630-150 

CNPJ: 87.997.698/0001-40 / IE: 096/0504559 / Fone (51) 3331-9836  

(FILIAL) SRV DUNAS DA JOAQUINA, 490 BAIRRO: RIO TAVARES – FLORIANOPOLIS – SC 

CNPJ: 87.997.698/0002-20 FONE (51) 3331-9836 

www.equipal.com.br / equipal@equipal.com.br  
  

 

Porto Alegre 04 de Agosto de 2025. 
Orç. 18919-0825VM. 

Ao 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
E-MAIL. selog.joao@capanema.pr.gov.br  
CAPANEMA PR 
A/C. JOÃO BAZZANELLA - ANALISTA DE LICITAÇÃO 
 
Conforme solicitação de vossa senhoria, temos a satisfação de apresentar-lhes proposta comercial ao que segue: 
 
Item: 01/Qtd: 02 
ESTEREOSCÓPIO MICROSCÓPIO BINOCULAR ATÉ 80X 

Estéreomicroscópio binocular com amplo campo de visão, muito utilizado para inspeção, 

montagem ou manutenção de peças de precisão na indústria eletrônica, para observação 

e estudo de animais e plantas, usado também em pesquisas científicas, anatomia, 

biologia, arqueologia, seleção de sementes agrícolas, entre outros. 

Características: 

 Cabeçote inclinado a 45º graus binocular. 

 Possui objetivas de 2x a 4x facilmente selecionáveis, que possibilitam aumentos 

de 20x, 40x e 80x.  

 Sistema Galileu (passo a passo com duas objetivas embutidas 2x e 4x). 

 Prisma de alta qualidade, não utiliza espelhos. 

 Equipada com sistema de iluminação incidente e transmitida (por cima e por baixo). 

 Ajuste interpupilar entre 55 a 75 mm.  

 Oculares de campo amplo: WF10x/18mm. 

 Objetivas acromáticas: 2x e 4x.  

 Aumento: 20x a 40x.  

 Oculares de campo amplo: WF20x. 

 Objetivas acromáticas: 2x e 4x.  

 Aumento: 40x a 80x.  

 Ajuste de Dioptria: +- 5mm.  

 Distância de trabalho de 100mm. 

 Enfoque: Macrométrico.  

 Platina: Disco em vidro fosco, disco branco e disco preto, com presilhas para fixação com diâmetro de 95mm. 

 Estativa: com presilhas duplas, reguláveis.  

 Focalização com pinhão e cremalheira e com rodas de mãos para ajustar o foco, faixa de 40mm. 

 Iluminação: LED com ajuste de intensidade de luz, transmitida e incidente 

 Base de grande e ótima estabilidade com dimensões de 210x140x50mm. 

 Alimentação: Bivolt. 

Acompanha: 

 Estativa com corpo /comando/ iluminação; 

 02 presilhas metálicas; 
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

    
 

 

 

 

EQUIPAL COM IND IMP EXP LTDA.  

(MATRIZ) RUA DONA EUGENIA, 317 SALA 1 BAIRRO: SANTA CECILIA – PORTO ALEGRE –RS CEP: 90.630-150 

CNPJ: 87.997.698/0001-40 / IE: 096/0504559 / Fone (51) 3331-9836  

(FILIAL) SRV DUNAS DA JOAQUINA, 490 BAIRRO: RIO TAVARES – FLORIANOPOLIS – SC 

CNPJ: 87.997.698/0002-20 FONE (51) 3331-9836 

www.equipal.com.br / equipal@equipal.com.br  
  

 

 01 Placa de vidro fosco; 

 01 Placa de plástico preto/branca; 

 01 Par de oculares WF10x; 

 01 Par de oculares WF20x; 

 01 Manual de instruções em português; 

 01 Capa de proteção; 

 01 Cabo de força. 

Registro ANVISA: não passível de registro ANVISA. 

Armazenamento: manter o equipamento em temperatura ambiente entre 10 ~ 40°C, em local seco e arejado. 

MARCA: PRECISION                         MODELO: P24  

VALOR UNITÁRIO: R$ 3.694,00       VALOR TOTAL: R$ 7.388,00 
 
***Orçamento elaborado considerando as quantidades solicitadas, para aquisição total da proposta. Caso deseje 
alterar o quantitativo, favor solicitar a retificação da cotação. 
 
CONDIÇÕES GERAIS: 
VALIDADE:    30 dias 
PAGAMENTO:    à vista (outras condições a combinar) 
IMPOSTOS:    inclusos 
FRETE:     
PRAZO DE ENTREGA ESTIMADO:  60/90 dias (Após confirmação de pedido). 

**Em caso de inexistência no estoque no momento do pedido, prazo varia 
conforme importação. 

GARANTIA:    12 meses – (Balcão) 
CONTA PARA DEPÓSITO:  BCO: 001 AG: 1899-6 C/C: 103069-8 
PIX:     CHAVE CNPJ 87997698000140 
 
Eventual aprovação desta proposta, favor, enviar dados para emissão de Nota Fiscal por e-mail;  
 
Colocamo-nos a disposição de Vs. Sas. Para quaisquer informações complementares ou esclarecimentos. 
 
 
Cordialmente,             
 
Valéria Martins          Décio Feijó Santos 
                                                             Diretor da Empresa 
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Orçamento ACHXU1 Data 04/08/2025

À FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (124311/0000) CNPJ/CPF 09.157.931/0001-72
A/C JOÃO BAZZANELLA I.E. ISENTO
C.Custo
E-Mail selog.joao@capanema.pr.gov.br Atendente Anna Karoline Hashiyama

Santana
Tel. (46) 35521431

Endereço Bairro Município UF CEP
FATUR. R AIMORES, 681 CENTRO CAPANEMA PR 85760-000
COB. R AIMORES, 681 CENTRO CAPANEMA PR 85760-000
ENTR. R AIMORES, 681 CENTRO CAPANEMA PR 85760-000

It. Qtde Produto Foto Descrição CST Prev.Fat. V.Unit. IPI ICMS Vlr com
IPI

01 10 PC 295486
ABAFADOR 15DB ARCO GIRATORIO
PLASTICO MSA COMFO 500
CA 820
NCM 3926.90.90

000 Imediato 77,97 0,00% 12,00%
* 779,70

02 30 PR **
50B22CPANE37 00

BOTINA CAD B.COMP PAP BID COURO
VAQUETA NAO ELETR MARLUVAS
PRETA 37//
CA 45803
NCM 6403.99.90

500 18/11/2025 190,61 0,00% 12,00%
* 5.718,30

03 10 PC 6003
CARTUCHO VO GA 3M 6003
CA 4115
NCM 8421.39.90

500 Imediato 49,66 0,00% 12,00%
* 496,60

04 10 PC 5N11
FILTRO P2 3M 5N11
CA 00000
NCM 5911.90.00

500 Imediato 11,25 0,00% 12,00%
* 112,50

05 20 PR C07CRR
LUVA RASPA PUNHO 07CM ZANEL
CA 16074
NCM 4203.29.00

000 Imediato 12,86 0,00% 12,00%
* 257,20

06 30 CX ** 82134     XG AZ

LUVA DESC PROC BIO QUIM NITR SEM
PO 0,07MM ANSELL EDGE 82-134
XG/AZUL ROYAL
CA 42653
NCM 4015.19.00

200 31/10/2025 51,34 0,00% 4,00% * 1.540,20

07 30 CX 82134     M  AZ

LUVA DESC PROC BIO QUIM NITR SEM
PO 0,07MM ANSELL EDGE 82-134
M/AZUL ROYAL
CA 42653
NCM 4015.19.00

200 06/08/2025 51,34 0,00% 4,00% * 1.540,20

08 4 PC 297336

RESPIRADOR FACIAL BORRACHA PARA
1 CARTUCHO COM NOSECUP MSA
QUEIXO M
CA 481
NCM 9020.00.10

500 Imediato 1.478,54 0,00% 12,00%
* 5.914,16

09 10 PR 721PC/REP
PERNEIRA SINTETICA CURTA 3 TALAS
PVC FECHADA REPTEC
CA 18258
NCM 6406.90.90

000 Imediato 33,59 0,00% 12,00%
* 335,90

10 120 PC NX62802
PROTETOR SOLAR REPELENTE FPS 60
NUTRIEX FRASCO 120ML
CA 00000
NCM 3304.99.90

000 Imediato 35,28 0,00% 12,00%
* 4.233,60

Sub-total R$ 20.928,36
Total geral R$ 20.928,36

Condição de pagamento: 30 DDL (crédito sujeito à análise)
Validade da proposta: 07/08/2025
Frete: CIF
Transportadora: 003839 - TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Pedido mínimo: R$ 800,00
 

Importante
Estoque rotativo, sujeito a alteração do prazo de entrega.

* Produtos com a origem 3/5/8 (1º número do campo CST) podem sofrer alteração na alíquota do ICMS conforme
determina a resolução do Senado Federal 13/2012 e Convênio do ICMS 38/2013
* Emenda constitucional - EC 87/2015
* Sujeito à análise de crédito e fiscal.

**O(s) item(ns) deste orçamento listados abaixo são de encomenda, adquiridos exclusivamente para o cliente, conforme
sua demanda específica. Por esse motivo, não será possível a devolução ou cancelamento após a confirmação do
orçamento.

50B22CPANE37 00 - BOTINA CAD B.COMP PAP BID COURO VAQUETA MARLUVAS PRETA 33// / NÃO ELETRICISTA
MARLUVAS
CA:45803
82134     XG AZ - LUVA 82-134 EDGE

BUNZL EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA CNPJ 43.854.777/0001-26
Tel +55 (11) 2090 3300 I.E. 796292477119
vendas@protcap.com.br www.protcap.com.br
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24    (IP: 187.49.135.78)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Município de Capanema
CNPJ: 75.972.760/0001-60

Relatório de Cotação: cotação VIGIALÂNCIA

Pesquisa realizada entre 19/09/2025 09:44:55 e 19/09/2025 11:02:01

Método Matemático Aplicado: Menor dos preços obtidos - Preço calculado com base no menor de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: abafador auricular protetor/abafador auditivo de segurança tipo concha, em tamanho único e de amplo ajuste/regulagem de altura de haste, com nível de
redução de 23 db (nrrsf), constituído por 2 conchas em plástico poliestireno de superfície resistente a p
Descrição: abafador auricular protetor/abafador auditivo de segurança tipo concha, em tamanho único e de amplo ajuste/regulagem de altura de haste, com níve
l de redução de 23 db (nrrsf), constituído por 2 conchas em plástico poliestireno de superfície resistente a produtos oleosos, com almofada de contato em espum
a poliuretano nas laterais e interior da concha, com haste acima da cabeça em plástico rígido acolchoado e uma haste de fixação móvel com cabeça dobrável, par
a manter as conchas firmemente presas a região das orelhas do usuário. nível de redução ruído nrr 23 db e nrrsf 18 db. cor: preto.

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

74 / 220 1 R$ 2,01 (un) - R$ 2,01 R$ 2,01

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 AGENCIA REGULADORA DOS SERVICOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS DOS
RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAI / 6 - ARES

13750681000157-1-
000056/2025

10/09/2025 R$ 9,04

2 MUNICIPIO DE ILHA SOLTEIRA / 4 - MUNICIPIO DE ILHA SOLTEIRA 59754648000104-1-
000085/2025

02/09/2025 R$ 9,00

3 MUNICIPIO DE SEDE NOVA / 1 - MUNICIPIO DE SEDE NOVA 91997056000118-1-
000038/2025

01/09/2025 R$ 21,75

4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 1 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAPARI

14804981000134-1-
000017/2025

26/08/2025 R$ 12,15

5 54.157.748/0001-21 - FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA / 000000001 -
FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA

54157748000121-1-
000057/2025

14/08/2025 R$ 60,00

6 75.971.010/0001-73 - MUNICIPIO DE MARILENA / 143 - Prefeitura Municipal de
Marilena - PR

75971010000173-1-
000027/2025

12/08/2025 R$ 49,99

7 MUNICIPIO DE AMAPORA / 177 - Prefeitura Municipal de Amaporã - PR 75475038000110-1-
000096/2025

11/08/2025 R$ 27,00

8 GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ | Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu NºPregão:900572025
UASG:987889

08/08/2025 R$ 35,50

9 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA
PUBLICA | ESP-DIRETORIA DE PESSOAL

NºPregão:900062025
UASG:180182

07/08/2025 R$ 42,66

10 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Santa Catarina | Pró-Reitoria
de Administração

NºPregão:901542025
UASG:153163

07/08/2025 R$ 13,27
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

11 95.952.230/0001-67 - MUNICIPIO DE BRACO DO TROMBUDO / 3 - Prefeitura
Municipal de Braço do Trombudo - SC

95952230000167-1-
000164/2025

06/08/2025 R$ 11,25

12 SECRETARIA EXECUTIVA DE ARTICULACAO NACIONAL / 86 - Secretaria
Executiva de Articulação Nacional

45105289000141-1-
000004/2025

05/08/2025 R$ 27,95

13 00.394.452/0475-92 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando
Militar do Sul | COMANDO DA 3ª DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE
ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE SAN | TA MARIA | 2ªBrigada de Cavalaria
Mecanizada | 5ºRegimento de Cavalaria Mecanizado

Dispensa de
Licitação Nº
90023/2025
UASG: 160401

03/08/2025 R$ 684,04

14 05.012.896/0001-42 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA / 130 - UNESPAR -
Universidade Estadual do Paraná

05012896000142-1-
000452/2025

01/08/2025 R$ 29,03

15 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE | Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis | Representação Estadual em Mato Grosso do Sul

Dispensa de
Licitação Nº
90002/2025
UASG: 193112

31/07/2025 R$ 596,23
R$ 597,78

16 46.384.111/0001-40 - GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA
DA EDUCACAO | ESP-DIR.ENS.-REG.PENAPOLIS

Dispensa de
Licitação Nº
90003/2025
UASG: 080352

22/07/2025 R$ 832,62
R$ 834,78

17 75.587.204/0001-70 - MUNICIPIO DE TERRA ROXA / 06001 - Fundo Municipal de
Saúde

75587204000170-1-
000174/2025

21/07/2025 R$ 71,00
R$ 71,18

18 05.012.896/0001-42 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA / 130 - UNESPAR -
Universidade Estadual do Paraná

05012896000142-1-
000394/2025

17/07/2025 R$ 29,03
R$ 29,11

19 26.120.956/0001-10 - CAMARA MUNICIPAL DE VICOSA=MG / 26120956000110-
001 - CAMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA

26120956000110-1-
000049/2025

16/07/2025 R$ 2,00
R$ 2,01

20 MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Gabinete do Comandante da
Marinha

NºPregão:900052025
UASG:711000

16/07/2025 R$ 391,72
R$ 392,74

21 02.346.843/0001-70 - MUNICIPIO DE ACARAU - CAMARA MUNICIPAL / 202599 -
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ

02346843000170-1-
000020/2025

11/07/2025 R$ 3,00
R$ 3,01

22 92.457.175/0001-40 - MUNICIPIO DE IVORA / 161753 - PREFEITURA MUNICIPAL
IVORÁ

92457175000140-1-
000112/2025

11/07/2025 R$ 71,50
R$ 71,69

23 18.392.514/0001-03 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO MANTIMENTO / 01 - Prefeitura
Municipal São José do Mantimento

18392514000103-1-
000065/2025

10/07/2025 R$ 76,48
R$ 76,68

24 01.612.552/0001-13 - MUNICIPIO DE MARQUINHO / 1319 - MUNICÍPIO DE
MARQUINHO/PR

01612552000113-1-
000029/2025

09/07/2025 R$ 37,00
R$ 37,10

25 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE NºPregão:900082025
UASG:453737

07/07/2025 R$ 27,62
R$ 27,69

26 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Santa Catarina | Pró-Reitoria
de Administração

NºPregão:901262025
UASG:153163

02/07/2025 R$ 2.927,35
R$ 2.934,96

27 08.357.618/0001-15 - MUNICIPIO DE MARCELINO VIEIRA / 1089 - Marcelino Vieira 08357618000115-1-
000047/2025

02/07/2025 R$ 36,26
R$ 36,35

28 95.587.770/0001-99 - MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU / 1 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

95587770000199-1-
000040/2025

25/06/2025 R$ 41,99
R$ 42,20

29 77.817.476/0001-44 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DOESTE NºPregão:900342025
UASG:989915

25/06/2025 R$ 29,37
R$ 29,52

30 11.856.862/0001-37 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BOM
JESUS / 2501201 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

11856862000137-1-
000011/2025

23/06/2025 R$ 79,90
R$ 80,30

31 95.684.478/0001-94 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDOI PR NºPregão:900622025
UASG:985499

23/06/2025 R$ 65,82
R$ 66,15

32 44.531.788/0001-38 - MUNICIPIO DE LINS / 2 - Prefeitura Municipal de Lins 44531788000138-1-
000108/2025

16/06/2025 R$ 414,23
R$ 416,30

33 25.043.613/0001-37 - CEZARINA CAMARA MUNICIPAL / 1 - CÂMARA
MUNICIPAL DE CEZARINA

25043613000137-1-
000001/2025

13/06/2025 R$ 4,10
R$ 4,12

34 76.247.337/0001-60 - MUNICIPIO DE ICARAIMA / 76247337000160 - Unidade
administrativa

76247337000160-1-
000036/2025

02/06/2025 R$ 15,30
R$ 15,38
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

35 01.615.124/0001-44 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON
BELO

NºPregão:900092025
UASG:980166

19/05/2025 R$ 489,87
R$ 493,60

36 75.697.094/0001-07 - MUNICIPIO DE TOMAZINA / 987929 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE TOMAZINA - PR

75697094000107-1-
000052/2025

12/05/2025 R$ 1.400,00
R$ 1.410,67

37 13.828.365/0001-50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SUMIDOURO / 866 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUMIDOURO/RJ

13828365000150-1-
000024/2025

06/05/2025 R$ 18,83
R$ 18,97

38 17.935.206/0001-06 - MUNICIPIO DE SAO JOAO DA MATA / 1 - Prefeitura Municipal
de São João da Mata

17935206000106-1-
000051/2025

28/04/2025 R$ 22,95
R$ 23,22

39 77.877.116/0001-38 - MUNICIPIO DE TUPASSI / 04004 - Divisão de Abastecimento de
Água

77877116000138-1-
000007/2025

28/03/2025 R$ 15,07
R$ 15,34

40 18.625.129/0001-50 - MUNICIPIO DE CALDAS / 319 - Unidade Única 18625129000150-1-
000008/2025

20/03/2025 R$ 59,90
R$ 60,96

41 19.876.424/0001-42 - MUNICIPIO DE IPATINGA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
IPATINGA

19876424000142-1-
000011/2025

27/02/2025 R$ 1.553,00
R$ 1.601,07

42 01.614.225/0001-09 - MUNICIPIO DE SAPEZAL / 934 - MUNICÍPIO DE
SAPEZAL/MT

01614225000109-1-
000786/2024

13/01/2025 R$ 20,90
R$ 21,58

43 77.902.914/0001-72 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE / 57 -
UNICENTRO - Universidade Estadual do Centro-Oeste

77902914000172-1-
001588/2024

09/01/2025 R$ 2.700,00
R$ 2.788,02

44 76.978.881/0001-81 - MUNICIPIO DE TERRA RICA / 37 - Prefeitura Municipal de
Terra Rica - PR

76978881000181-1-
000207/2024

18/12/2024 R$ 51,66
R$ 53,62

45 75.771.287/0001-52 - MUNICIPIO DE CAMBIRA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMBIRA - PR

75771287000152-1-
000079/2024

17/12/2024 R$ 28,20
R$ 29,27

46 76.288.760/0001-08 - MUNICIPIO DE ROLANDIA / 300 - Prefeitura Municipal de
Rolândia - PR

76288760000108-1-
000400/2024

11/12/2024 R$ 95,00
R$ 98,61

47 17.955.535/0001-19 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG NºPregão:900892024
UASG:985385

02/12/2024 R$ 486,90
R$ 505,38

48 88.814.181/0001-30 - MUNICIPIO DE OSORIO / 18413 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE OSÓRIO

88814181000130-1-
000445/2024

30/10/2024 R$ 71,82
R$ 75,26

Valor Unitário R$ 2,01

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Prefeitura de Benedito Novo - SC 39078_812025 17/09/2025 R$ 29,84

2 EEEP DOM WALFRIDO TEIXEIRA VIEIRA 2025/20487 15/09/2025 R$ 27,19

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES - PR PR47-2025-
QUATRO
PONTES-PR-
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
QUATRO
PONTES - PR-
PREGÃO
ELETRÔNICO

29/08/2025 R$ 47,66

4 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - Cisa 415959 22/08/2025 R$ 81,86

5 Prefeitura Municipal de Potirendaba 00018425 22/08/2025 R$ 71,40

6 MUNICIPIO DE BONFINOPOLIS 04-2025-
BONFINÓPOLIS-
GO-MUNICIPIO
DE
BONFINOPOLIS-
PREGÃO
ELETRÔNICO

19/08/2025 R$ 74,86

7 95.952.230/0001-67 - Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo - SC 38010_1492025 06/08/2025 R$ 11,25
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Menor dos Preços Obtidos: R$ 2,01Mediana dos Preços Obtidos: R$ 32,78

8 Prefeitura Municipal de Porto Belo 410355 01/08/2025 R$ 28,40

9 07.954.514/0001-25 - COORD EST DE FORMAÇÃO DOCENTE E EDUCAÇÃO A DISTANCIA 2025/16050 30/07/2025 R$ 3,32
R$ 3,33

10 Prefeitura Municipal de Manoel Viana 409096 29/07/2025 R$ 9,78
R$ 9,80

11 27.174.143/0001-76 - Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha 408647 28/07/2025 R$ 429,88
R$ 430,99

12 15.389.588/0001-94 - MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE 00011325 22/07/2025 R$ 26,50
R$ 26,57

13 PREVPEL - INST. PREV. DOS SERV. PÚBL. MUN. - PELOTAS 88112-613-2025-
PRD

17/07/2025 R$ 29,99
R$ 30,07

14 01.609.404/0001-40 - Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar 400914 30/06/2025 R$ 12,01
R$ 12,07

15 91.558.650/0001-02 - PM DE MORRO REDONDO 69100-380-2025-
PRD

16/06/2025 R$ 130,00
R$ 130,65

16 18.187.823/0001-33 - Prefeitura Municipal de Nova Resende 64387-Prefeitura
Municipal de
Nova Resende-
0001272025-
0000452025

05/06/2025 R$ 320,00
R$ 321,60

17 07.172.424/0001-82 - Câmara Municipal de Santa Rosa de Lima 390429 20/05/2025 R$ 6,14
R$ 6,18

18 87.612.800/0001-41 - MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO 0017/2025 16/05/2025 R$ 7,27
R$ 7,33

19 18.313.882/0001-00 - Prefeitura Municipal De São Jose Da Varginha 56617-Prefeitura
Municipal De São
Jose Da Varginha-
282025-032025

15/04/2025 R$ 168,00
R$ 170,01

20 18.296.640/0001-56 - Prefeitura Municipal de Biquinhas 58008-Prefeitura
Municipal de
Biquinhas-
392025-362025

31/03/2025 R$ 24,90
R$ 25,34

21 18.303.255/0001-99 - Prefeitura Municipal de Rio Vermelho 56556-Prefeitura
Municipal de Rio
Vermelho-
0000000292025-
0000162025

26/03/2025 R$ 19,00
R$ 19,33

22 88.818.299/0001-37 - MUNICIPIO DE SÃO MARCOS 0010/2025 10/03/2025 R$ 36,31
R$ 36,95

23 01.612.509/0001-58 - Prefeitura Municipal de Sarzedo 54497-Prefeitura
Municipal de
Sarzedo-262025-
82025

24/02/2025 R$ 27,00
R$ 27,84

24 06.554.158/0001-90 - MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ/PI 119355 29/01/2025 R$ 75,25
R$ 77,70

25 47.563.325/0001-46 - Prefeitura Municípal de Piquete 47589-Prefeitura
Municípal de
Piquete-622024-
312024

12/12/2024 R$ 21,55
R$ 22,37

26 76.105.568/0001-39 - Prefeitura Municipal de Quatro Barras - PR 31362_872024 11/11/2024 R$ 8,07
R$ 8,41

Valor Unitário R$ 3,33
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Item 1: abafador auricular protetor/abafador auditivo de segurança tipo concha, em tamanho único e de amplo ajuste/regulagem de altura de haste, com
nível de redução de 23 db (nrrsf), constituído por 2 conchas em plástico poliestireno de superfície resistente a p

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 29,84

Órgão: Prefeitura de Benedito Novo - SC

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES - SRP

Descrição: PROTETOR SOLAR COM REPELENTE DE INSETOS, FATOR DE
PROTEÇÃO MÍNIMA FPS 60, - PROTETOR SOLAR COM REPELENTE DE
INSETOS, FATOR DE PROTEÇÃO MÍNIMA FPS 60,

Data: 17/09/2025 08:31

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 39078_812025

Lote/Item: 17/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 180

Unidade: UNIDADE

UF: SC

*VENCEDOR*
36.091.140/0001-60 JD ELETRO COMERCIAL LTDA

38.120.208/0001-17 PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E
HOSPITALAR EIRELI

04.584.756/0001-86 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 17,78

Marca: Sunday
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Solar
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Blumenau R DAS BROMELIAS, 1126 (47) 9208-5500 licitacao@blusafeepi.com.br

R$ 25,00

Marca: NUTRIEX ANVISA 291200124
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NUTRIEX ANVISA 291200124
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Maringá AV TUIUTI, 4640 (44) 3123-2253 paranamed@paranamed.com

R$ 26,59

Marca: ALG
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SOLAR
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Lages RUA RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 836 NILCÉIA (49) 3224-1631 licitacoes.faccina@hotmail.com

Valor Global:  R$ 2,01

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 2,01 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2,01 Menor dos Preços Obtidos: R$ 2,01

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade abafador auricular protetor/abafador auditivo de segurança tipo concha, em tamanho único e de amplo ajuste/regulagem de altura de haste, com
nível de redução de 23 db (nrrsf), constituído por 2 conchas em plástico poliestireno de superfície resistente a produtos oleosos, com almofada
de contato em espuma poliuretano nas laterais e interior da concha, com haste acima da cabeça em plástico rígido acolchoado e uma haste de fi
xação móvel com cabeça dobrável, para manter as conchas firmemente presas a região das orelhas do usuário. nível de redução ruído nrr 23 db
e nrrsf 18 db. cor: preto.
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

09.222.496/0001-12 CIRURGICA OESTE PAULISTA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 50,00

Marca: NUTRIEX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Presidente Prudente RUA ALVARES MACHADO, 330 Licitação (setor) (18) 3917-2993 cirurgicaoeste@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 27,19

Órgão: EEEP DOM WALFRIDO TEIXEIRA VIEIRA

Objeto: AQUISIÇÃO - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA

Descrição: PROTETOR, CUTANEO, SOLAR, FORMA DE LOCAO HIPOALERGENICO,
FPS DE 60, ANTI UVA E UVB, NAO OLEOSO, LIVRE DE PABA, RESISTENTE
A AGUA, SEM ESSENCIA, ACONDICIONADOS EM FRASCOS PLASTICOS
DOSADORES, EMBALAGENS ROTULADAS, REGISTRO VALIDO NO
MINISTERIO DA SAUDE, EM - PROTETOR, CUTANEO, SOLAR, FORMA DE
LOCAO HIPOALERGENICO, FPS DE 60, ANTI UVA E UVB, NAO OLEOSO,
LIVRE DE PABA, RESISTENTE A AGUA, SEM ESSENCIA, ACONDICIONADOS
EM FRASCOS PLASTICOS DOSADORES, EMBALAGENS ROTULADAS,
REGISTRO VALIDO NO MINISTERIO DA SAUDE, EM CONFORMIDADE COM A
RESOLUCAO RDC N° 237, DE ...

Data: 15/09/2025 07:00

Modalidade: DISPENSA - COTAÇÃO
ELETRÔNICA

SRP: NÃO

Identificação: 2025/20487

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Fonte: s2gpr.sefaz.ce.gov.br/licita-web/pagina
s/licita/PublicacaoList.seam

Quantidade: 15

Unidade: FRASCO 120.0 MILILITROS

UF:

51.044.835/0001-84 51.044.835 FABIO DOS SANTOS SILVA

26.237.146/0001-49 LUCIANA SOARES DE SOUSA MACIEL

*VENCEDOR*
22.622.981/0001-41 C.F.B. CHAVES & CIA LTDA

11.493.768/0001-60 FLOR CIRURGICA COMERCIAL EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 4,00

Marca: DELTA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
20, 80 (85) 9768-6149 distrimixsolucoes@gmail.com

R$ 22,00

Marca: Alg
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
CE Caucaia R 232 (CJ NOVA METROPOLE), 26 (85) 8648-3024 lusoaresmaciel@gmail.com

R$ 22,50

Marca: SUNDAY
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
CE Fortaleza AV GENERAL OSORIO DE PAIVA, 1210 (85) 3065-3754/ (85) 8891-5465 valter@bebelu.com.br

R$ 24,00

Marca: SUNDAY
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
CE Fortaleza R ALEXANDRE BARAUNA, 1090 (85) 3214-6638/ (85) 3214-6638

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

51.658.042/0001-55 NT COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

06.270.023/0001-00 COMERCIAL MODELO DE MAQUINAS E PAPEIS LTDA

36.901.695/0001-20 C G C DE ARAUJO

72.074.180/0001-67 FRANCISCA SOUSA NETA - ME

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 25,00

Marca: nutriex
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 30,00

Marca: NUTRIEX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
CE Cascavel RUA CORONEL LEITE, 1802 (85) 3257-6385/ (85) 3257-6385

R$ 35,00

Marca: nutriex
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
CE Eusébio RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 730 (85) 8762-3202 cgccomercioelogistica@gmail.com

R$ 55,00

Marca: D
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 47,66

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES - PR

Objeto: Formação de Registro de Preços para contratação futura com vistas ao fornecimento
contínuo de materiais de copa, cozinha, higiene e limpeza destinados ao uso dos Setores
da Administração Pública do Município de Quatro Pontes. As especificações técnicas e
os quantitativos de cada material serão definidos em listas de itens e quantidades
detalhadas em anexos a este Termo de Referência.

Descrição: Garrafa térmica 5 litros, com bocal removível, fácil colocação de gelo e copo
multiuso. Ideal para líquidos frios. Tipo invicta. - Garrafa térmica 5 litros, com
bocal removível, fácil colocação de gelo e copo multiuso. Ideal para líquidos frios.
Tipo invi - Garrafa térmica 5 litros, com bocal removível, fácil colocação de gelo e copo
multiuso. Ideal para líquidos frios. Tipo invicta. - Garrafa térmica 5 litros, com bocal
removível, fácil colocação de gelo e copo multiuso. Ideal para líquidos frios. Tipo
invicta.

Data: 29/08/2025 14:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: PR47-2025-QUATRO PONTES-PR-
PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUATRO PONTES - PR-PREGÃO
ELETRÔNICO

Lote/Item: 63/

Ata: Link Ata

Homologação: 02/09/2025 08:55

Fonte: https://bllcompras.com/Process/Proces
sSearchPublic?param1=1

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

UF: PR

*VENCEDOR*
04.492.654/0001-30 WALTER NETO CHAMBO

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 47,66

Marca: INVICTA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Marechal Cândido Rondon AV MARIPA, 545 (45) 3254-1877 walter_chambo@hotmail.com

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 81,86

Órgão: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - Cisa

Objeto: Constitui objeto do presente pregão a Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza
Conforme as especificações contidas no edital e nos anexos

Descrição: Sacos de Lixo Preto - 100 litros fardo c/ 100 und - Sacos de Lixo Preto - 100 litros
fardo c/ 100 und

Data: 22/08/2025 15:47

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 415959

Lote/Item: 1/18

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 40

Unidade: FD

UF: RS

07.307.321/0001-82 QUIMICA D'AGUA COMERCIO DE PRODUTOS DELIMPEZA E HIGIENIZACAO
LTDA

*VENCEDOR*
29.755.673/0001-33 KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA - EIRELI

12.811.487/0001-71 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

09.110.229/0001-53 SAO LOURENCO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

58.421.861/0001-23 VANINHA UTILIDADES LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 57,75

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Ijuí AVENIDA CORONEL DICO, 95 (55) 3333-2899/ (55) 3333-5637 quimicadagua.atl@gmail.com

R$ 63,05

Marca: LIPLAST
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FARDO
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Ponta Grossa R OSCAR CLOCK, 200 (42) 3323-3094 criskelly_cris@hotmail.com

R$ 63,05

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Erechim RUA RAIMUNDO CAPELETTI, 42 Guilherme (54) 35190-1405 multisulcd@hotmail.com

R$ 63,05

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Porto Alegre RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 342 Vener (51) 3339-4800 licitacao@distribuidorasaolourenco.com.br

R$ 63,05

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 8 / 65

Página 81 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05

https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/pcp/139/default/415959/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

44.449.147/0001-39 DM DISTRIBUIDORA DE DESCARTAVEIS LTDA

49.728.772/0001-33 SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 63,05

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 200,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 71,40

Órgão: Prefeitura Municipal de Potirendaba

Objeto: aquisição de PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS,
para atender as necessidades das coordenadorias municipais, com entrega parcelada, pelo
período de 12 (doze) meses, em sede de registro de preços

Descrição: SACOS PARA LIXO LEITOSO DE 100 LITROS PT C/ 100 - SACOS PARA LIXO
LEITOSO DE 100 LITROS PT C/ 100

Data: 22/08/2025 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Identificação: 00018425

Lote/Item: 1/116

Ata: Link Ata

Homologação: 09/09/2025 00:00

Fonte: 191.243.12.90:8079/transparencia/

Quantidade: 30

Unidade: PCT

UF: SP

*VENCEDOR*
55.783.453/0001-23 AGR SOLUCOES EM HIGIENIZACAO E DESCART LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 71,40

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
GUILHERME GRIZZO, 189 (14) 9115-8060 contato01.agr@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 6: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 74,86
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Órgão: MUNICIPIO DE BONFINOPOLIS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
UNIFORMES ESCOLARES E UNIFORMES INSTITUCIONAIS, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E
AOS SERVIDORES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS – GO. O FORNECIMENTO VISA GARANTIR A
IDENTIFICAÇÃO, PADRONIZAÇÃO, CONFORTO E SEGURANÇA DOS
USUÁRIOS, PROMOVENDO A VALORIZAÇÃO DA IMAGEM INSTITUCIONAL E
CONTRIBUINDO PARA A ORGANIZAÇÃO E EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS. OS UNIFORMES DEVE

Descrição: CAMISETA UV SUBLIMADA. TECIDO DE ALTA QUALIDADE.
CONFECCIONADA EM MALHA TECNOLÓGICA 100% POLIÉSTER DE
MICROFIBRA, LEVE, RESPIRÁVEL E DE SECAGEM RÁPIDA. O TECIDO
PRECISA POSSUIR UM TOQUE SUAVE E SEDOSO, COM EXCELENTE
CAIMENTO NO CORPO, GARANTINDO TOTAL CON - CAMISETA UV
SUBLIMADA. TECIDO DE ALTA QUALIDADE. CONFECCIONADA EM MALHA
TECNOLÓGICA 100% POLIÉSTER DE MICROFIBRA, LEVE, RESPIRÁVEL E DE
SECAGEM RÁPIDA. O TECIDO PRECISA POSSUIR UM TOQUE SUAVE E
SEDOSO, COM EXCELENTE CAIMENTO NO CORPO, GARANTINDO TOTAL
CONFORTO ATÉ MESMO EM LONGOS PERÍODOS DE USO. A TECNOLOGIA DE
PROTEÇÃO UV PERMANENTE FPU 50+ BLOQUEIA MAIS DE 98% DOS RAIOS
UVA E UVB, MESMO APÓS VÁRIAS LAVAGENS, SEM PERDER A EFICÁCIA.
COM TECNOLOGIA DE SUBLIMAÇÃO. DESIGN E MODELAGEM COM DESIGN
ESPORTIVO E VERSÁTIL, A CAMISETA DEVE POSSUIR MODELAGEM
UNISSEX OU FEMININA/MASCULINA (DEPENDENDO DA SUA LINHA), COM
COSTURAS REFORÇADAS QUE ACOMPANHAM OS MOVIMENTOS DO CORPO
SEM LIMITAR A MOBILIDADE. A GOLA CARECA E AS MANGAS CURTAS OU
LONGAS (CONFORME MODELO REPASSADO PELO CONTRATANTE.
DISPONÍVEL EM UMA AMPLA GRADE DE TAMANHOS, QUE VAI DO PP AO
XGG, PARA ATENDER TODOS OS BIOTIPOS COM CONFORTO E ESTILO. DO
INFANTIL AO ADULTO DESTAQUES DO PRODUTO: PROTEÇÃO SOLAR
PERMANENTE FPU 50+. TECIDO LEVE, RESPIRÁVEL E COM TOQUE MACIO.
ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO DE ALTA DEFINIÇÃO. TAMANHOS VARIADOS

Data: 19/08/2025 08:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 04-2025-BONFINÓPOLIS-GO-
MUNICIPIO DE BONFINOPOLIS-
PREGÃO ELETRÔNICO

Lote/Item: 17/

Ata: Link Ata

Homologação: 21/08/2025 14:01

Fonte: https://bnccompras.com/Process/Proce
ssSearchPublic?param1=1

Quantidade: 150

Unidade: UN

UF: GO

48.161.151/0001-58 ADVICE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

28.665.055/0001-30 EURIDES GOMES VENANCIO LTDA

17.099.595/0001-87 TOPVISION COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 25,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 40,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 52,30

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
GO Goiânia RUA U82, 860 Glebson Borges dos Santos (62) 3921-3378 borges.licitacao@gmail.com

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

35.265.064/0001-07 PLAYPRO INDUSTRIA E DISTRIBUICAO EIRELI

*VENCEDOR*
24.935.788/0001-96 AFA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA

50.838.331/0001-73 BM INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA Benefício Me/Epp: Sim Programa de
integridade: Sim UF endereço: GO

37.350.835/0001-81 2 L COMERCIAL EIRELI

17.480.768/0001-02 AVION LIVELONG CONFECCAO E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI

38.288.971/0001-51 T PA AZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS

55.948.661/0001-35 FERNANDA MARIA DA SILVA DEUS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 74,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
GO Goiânia R 20, 257 (62) 3941-1877 playprovendas@hotmail.com

R$ 78,00

Marca: PROPRIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CAMISETA
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
SAO JOAO, S/N (62) 3567-2775 afaindustria.licitacao@gmail.com

R$ 78,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 80,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
GO Goiânia AV PERIMETRAL, 4712 Leonardo (62) 98247-6594 compras2lcomercial@outlook.com

R$ 91,30

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Campinas R VITAL BRASIL, 770 (19) 3029-5192/ (19) 3237-4294 ipgcont@terra.com.br

R$ 100,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
JOSE DE SOUZA FERNANDES, 59 (28) 9910-5143 tpaazeredo@gmail.com

R$ 130,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
104, SN (62) 8621-0650 misturafinab@hotmail.com

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

43.044.418/0001-03 M TESTA ATACADO LTDA

06.137.748/0001-17 FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

34.938.045/0001-23 DISTRIBUIDORA M H LTDA

48.486.248/0001-30 LMK CONFECÇÕES LTDA

00.498.393/0001-05 N N L ACESSORIOS DE MODA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 150,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 200,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone:
RUA JOAO DO PULO, 116 (44) 3354-9005

R$ 300,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 500,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 1.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
AVENIDA RUI BARBOSA, 551 (34) 3831-6368 contabillider@veloxmail.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 7: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 11,25

CNPJ: 95.952.230/0001-67

Órgão: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo - SC

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), DESTINADOS A
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO/SC

Descrição: Filtro para particulas mecÃ¢nicas P1roscado 1/4, compativel para utilizacao em
Respirador - Filtro para particulas mecÃ¢nicas P1roscado 1/4, compativel para
utilizacao em Respirador

Data: 06/08/2025 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 38010_1492025

Lote/Item: 5/12

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 3.796

Unidade: PC

UF: SC

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
36.091.140/0001-60 JD ELETRO COMERCIAL LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 11,25

Marca: Plastcor
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Filtro
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Blumenau R DAS BROMELIAS, 1126 (47) 9208-5500 licitacao@blusafeepi.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 8: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 28,40

Órgão: Prefeitura Municipal de Porto Belo

Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, mobiliários, eletrônicos e afins, para atender as
necessidades das Secretarias, Fundos, Fundações e Autarquias do Município de Porto
Belo/SC, conforme as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I).

Descrição: GARRAFA TÉRMICA 0,75 ML - COM CAPACIDADE PARA 0,75 LITROS -
GARRAFA TÉRMICA 0,75 ML - COM CAPACIDADE PARA 0,75 LITROS

Data: 01/08/2025 16:59

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: NÃO

Identificação: 410355

Lote/Item: 1/55

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 40

Unidade: UN

UF: SC

*VENCEDOR*
26.044.069/0001-00 SOMA COMERCIO DE TINTAS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 28,40

Marca: MOR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: USE
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Lages RUA PLACIDO DAMIANI, 1200 stefanny (49) 3019-0315 contato@somalages.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 9: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 3,32
R$ 3,33

CNPJ: 07.954.514/0001-25

Órgão: COORD EST DE FORMAÇÃO DOCENTE E EDUCAÇÃO A DISTANCIA

Objeto: MATERIAL DE EXPEDIENTE

Descrição: PORTA CRACHA, VERTICAL, COM FURO, TIPO RIGIDO CRISTAL,
DIMENSOES 54X86 MM VARIACAO 10MM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE -
PORTA CRACHA, VERTICAL, COM FURO, TIPO RIGIDO CRISTAL, DIMENSOES
54X86 MM VARIACAO 10MM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

Data: 30/07/2025 15:30

Modalidade: DISPENSA - COTAÇÃO
ELETRÔNICA

SRP: NÃO

Identificação: 2025/16050

Lote/Item: 1/19

Ata: N/A

Fonte: s2gpr.sefaz.ce.gov.br/licita-web/pagina
s/licita/PublicacaoList.seam

Quantidade: 100

Unidade: EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

UF:

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
41.556.663/0001-74 COMERCIAL DE ARMARINHO BRASIL LTDA

72.074.180/0001-67 FRANCISCA SOUSA NETA - ME

57.546.670/0001-25 LIARTES PAPELARIA LTDA

51.044.835/0001-84 51.044.835 FABIO DOS SANTOS SILVA

51.158.968/0001-81 CAPISTRANO DEDETIZADORA, COMERCIO E SERVICOS LTDA

41.262.099/0001-87 J L G MENDONCA

12.321.127/0001-91 EDUQUE & BRINQUE EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 1,50

Marca: acp
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
CE Sobral AV DOM JOSE TUPINAMBA DA FROTA, 1511 (88) 3614-3938

R$ 2,00

Marca: acp
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2,00

Marca: MAXCRIL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2,00

Marca: ACP
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
20, 80 (85) 9768-6149 distrimixsolucoes@gmail.com

R$ 3,00

Marca: avulso
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3,00

Marca: POLIBRAS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
CE São Gonçalo do Amarante RUA FRANCISCO PINHEIRO, 71 (85) 8614-8956 jorgelgmendonca@yahoo.com.br

R$ 3,00

Marca: ACP
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
CE Fortaleza R OCTACILIO AFFONSO DE SOUZA, 41 (85) 3045-1138

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

05.551.355/0001-92 H. M. G. COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA

35.972.114/0001-88 HELTON JHON OLIVEIRA ANJOS SILVA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 5,40

Marca: DAC
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
CE Massapê TRAVESSA OFFIR AZEVEDO, 23 (88) 3643-1051

R$ 8,00

Marca: ecp
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
CE Ocara RUA PLACA JOSE PEREIRA, SN (85) 9131-2096 joao.helton1910@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 10: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 9,78
R$ 9,80

Órgão: Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Objeto: Aquisição de material de expediente para atender a demanda das Secretarias do
Municipio de Manoel Viana

Descrição: Grampo Trançado nº 02 caixa com 50 unidades - Grampo Trançado nº 02 caixa com
50 unidades

Data: 29/07/2025 12:04

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: NÃO

Identificação: 409096

Lote/Item: 1/23

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 36

Unidade: CX

UF: RS

73.993.362/0001-02 BARONESA LTDA

93.577.427/0001-38 SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA

*VENCEDOR*
23.310.852/0002-61 MURIEL A. BLAU & CIA LTDA

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 8,11

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Porto Alegre RUA BARONEZA DO GRAVATAI, 72 Bianca (51) 3226-3910 vendas.baronesa@gmail.com

R$ 9,32

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS São Sebastião do Caí RODOVIA RS 452, 133 Nathan (51) 3637-2091 atasecontratos@passarelafeliz.com.br

R$ 11,90

Marca: ACC/ACC
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ACC
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Lajeado R WALMIR HENRIQUE JOHAN, 84 (51) 3714-6666 papelariablau@gmail.com

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 15 / 65
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https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/pcp/139/default/409096/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Preço (Outros Entes Públicos) 11: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 429,88
R$ 430,99

CNPJ: 27.174.143/0001-76

Órgão: Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha

Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
VIGILANCIA EM SAUDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. A DESPESA
SERA POPR CONTA DOR ECURSO VIGILANCIA EM SAUDE.

Descrição: PULVERIZADOR ELETRICO COSTAL TIPO 2 EM 1 - CAPACIDADE MINIMA
DE 16 A 20 LITROS: capacidade minima de 16 a 20 litros. Bomba diafragma com
vazao de ate 2,9 litros/min em uma pressao de trabalho de 1.5 a 4.0 BAR. Utiliza
bateria de 12 volts e 7ah com autonom - PULVERIZADOR ELETRICO COSTAL
TIPO 2 EM 1 - CAPACIDADE MINIMA DE 16 A 20 LITROS: capacidade minima de
16 a 20 litros. Bomba diafragma com vazao de ate 2,9 litros/min em uma pressao de
trabalho de 1.5 a 4.0 BAR. Utiliza bateria de 12 volts e 7ah com autonomia de ate 10 hs
de trabalho continuo, sistema de bombeamento por alavanca laterla para uso manual,
tanque de inseticida fabricado em material plastico resistente com capacidade minima de
16 a 20 litros.Possui cinto acolchoado com coneccoes em aco com regulagem de altura
equipado com monitor de carga de bateria e carregador bivol (127-220 volts),
acompanha cinco tipos diferentes de bicos, sendo dos tipos: cone, leque, cone duplo,
cone de latao e chuveirinho, peso liquido de aproximadamente 6,33kg. Lanca em aco
inox, bico em latao, sistema de dupla filtragem da calda.

Data: 28/07/2025 10:33

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 408647

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: ES

10.806.668/0001-84 MAQDOMIS PRODUTOS DOMISSANITARIOS LTDA

*VENCEDOR*
08.808.304/0001-91 SOLIVAN RONDELLI JUNIOR

22.193.764/0001-83 DT MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

59.103.019/0001-06 59.103.019 CINTHIA CAROLINA DE SOUZA GERBER

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 429,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
ES Vila Velha RUA VIOLETA, 1263 ELIÓ (27) 3299-8737 vetorial.vila@hotmail.com

R$ 430,00

Marca: yamato
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: costal
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
ES São Gabriel da Palha FAZENDA Fazenda Rondelli, S/N (27) 3727-1192

R$ 430,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
ES Serra AVENIDA BRAUNA, 529 VINICIUS (27) 3218-4311 dtvendas10@hotmail.com

R$ 430,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
CIRILO BORGES DE SOUZA, 102 (49) 9958-6658 el.licita.adm@gmail.com

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 16 / 65
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https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/pcp/139/default/408647/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

36.877.324/0001-50 CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO

41.531.793/0001-52 41.531.793 GUILHERME SANTOS OLIVEIRA

61.223.534/0001-71 PALADINI & PALADINI LTDA

08.086.600/0001-26 EVENI DA SILVA BRITO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 430,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Pedreiras TRAVESSA JOAQUIM SEVERINO, 84 (99) 8217-0780 marcelocobain@hotmail.com

R$ 430,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 430,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 430,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PI Picos RUA SAO FRANCISCO, 512 (89) 3422-4894

Preço (Outros Entes Públicos) 12: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 26,50
R$ 26,57

CNPJ: 15.389.588/0001-94

Órgão: MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE

Objeto: Contratação de empresas para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis e produtos de limpeza e higiene, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Assistência
Social, Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo e Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Trânsito

Descrição: SACOS DE LIXO 50 LITROS, REFORCADO E RESISTENTE, COM 0,08
MICRAS, PACOTE COM 100 UNIDADES - SACOS DE LIXO 50 LITROS,
REFORCADO E RESISTENTE, COM 0,08 MICRAS, PACOTE COM 100
UNIDADES

Data: 22/07/2025 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 00011325

Lote/Item: 1/14

Ata: Link Ata

Fonte: transparencia.saogabriel.ms.gov.br/Tra
nsparencia/

Quantidade: 255

Unidade: UNI

UF: MS

*VENCEDOR*
06.980.587/0001-29 BERNARDI EIRELI

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 26,50

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
MS São Gabriel do Oeste AV MATO GROSSO DO SUL, 1856 (67) 3295-3210

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 17 / 65
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https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/scpiPrefeituraSaoGabrielOeste/549/00011325/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Preço (Outros Entes Públicos) 13: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 29,99
R$ 30,07

Órgão: PREVPEL - INST. PREV. DOS SERV. PÚBL. MUN. - PELOTAS

Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha, Taxa de Administração.

Descrição: Garrafa térmica em plástico, capacidade 1 litro. - Garrafa térmica em plástico,
capacidade 1 litro.

Data: 17/07/2025 00:00

Modalidade: Processo de Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 88112-613-2025-PRD

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p
=50500:3:::NO:::

Quantidade: 4

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
05.109.019/0001-94 MORTAGUA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 29,99

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
RS Pelotas R MARECHAL DEODORO 661, 663 (53) 3222-8999

Preço (Outros Entes Públicos) 14: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 12,01
R$ 12,07

CNPJ: 01.609.404/0001-40

Órgão: Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE.

Descrição: CLIPS GRAMPO TRANÇADO Nº2 CAIXA COM 50UN - CLIPS GRAMPO
TRANÇADO Nº2 CAIXA COM 50UN

Data: 30/06/2025 16:56

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 400914

Lote/Item: 1/85

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 4

Unidade: UN

UF: RS

52.307.066/0001-22 LAGUNA ESPORTE LTDA

Valor corrigido em 0,50% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 10,01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
Avenida Marcos Jose de Leao, 550 (51) 3637-2900 financeiro@passarelafeliz.com.br

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 18 / 65
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https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/pcp/139/default/400914/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
73.993.362/0001-02 BARONESA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 14,00

Marca: bacchi
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: bacchi
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Porto Alegre RUA BARONEZA DO GRAVATAI, 72 Bianca (51) 3226-3910 vendas.baronesa@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 15: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 130,00
R$ 130,65

CNPJ: 91.558.650/0001-02

Órgão: PM DE MORRO REDONDO

Objeto: Aquisição de EPIs (Setor de Saúde e Segurança do Trabalho), para uso das serventes da
Prefeitura.

Descrição: BOTINA EM NOBUCK CASTOR COM CADARÇO E BIQUEIRA PLÁSTICA,
CARACTERÍSTICAS: PALMILHA EM EVA COM EXCELENTE MEMÓRIA E
ESPESSURA, TRAZENDO CONFORTO AOS PÉS. FORRAÇÃO INTERNA
COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO DE SUOR E PERMEABILIDADE.
SOLADO BIDENSIDADE COMPOSTO DE PO - BOTINA EM NOBUCK CASTOR
COM CADARÇO E BIQUEIRA PLÁSTICA, CARACTERÍSTICAS: PALMILHA EM
EVA COM EXCELENTE MEMÓRIA E ESPESSURA, TRAZENDO CONFORTO AOS
PÉS. FORRAÇÃO INTERNA COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO DE SUOR E
PERMEABILIDADE. SOLADO BIDENSIDADE COMPOSTO DE POLIURETANO
(PU). COLARINHO ACOLCHOADO. BIQUEIRA POLIPROPILENO, FORMADA
POR COMPOSTOS PLÁSTICOS DE ALTO DESEMPENHO. FECHAMENTO COM
CADARÇO, INDICADO PARA SEGMENTO DE SERVIÇOS EM GERA

Data: 16/06/2025 00:00

Modalidade: Processo de Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 69100-380-2025-PRD

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p
=50500:3:::NO:::

Quantidade: 4

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
48.226.373/0001-01 48.226.373 ROSSANO LINDEMANN DE ALMEIDA

Valor corrigido em 0,50% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 130,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 16: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 320,00
R$ 321,60Valor corrigido em 0,50% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 19 / 65
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

CNPJ: 18.187.823/0001-33

Órgão: Prefeitura Municipal de Nova Resende

Objeto: AQUISIÇÃO DE ALGUNS EQUIPAMENTOS PARA USO NA LIMPESA PÚBLICA
MUNICIPAL.

Descrição: PULVERIZADOR COSTAL PULVERIZADOR COSTAL LinhaPulverizador,
Elétrico, Manual, Bomba, Bico, de, Veneno, Pressão, 20 Litros, Multiuso,
AgrícolaModelo 20LTipo de pulverizadorMochila de pressãoTipo de bateria
ChumboCapacidade total 20 LCapacidade útil 20 LMEDI - PULVERIZADOR
COSTAL PULVERIZADOR COSTAL LinhaPulverizador, Elétrico, Manual, Bomba,
Bico, de, Veneno, Pressão, 20 Litros, Multiuso, AgrícolaModelo 20LTipo de
pulverizadorMochila de pressãoTipo de bateria ChumboCapacidade total 20
LCapacidade útil 20 LMEDIDAS APROXIMADAS DO PRODUTOAltura do
pulverizador x Largura do pulverizador x Comprimento do pulverizador56 cm x 21 cm x
42 cmPeso 5,8 kgPressão máxima 5,5 barMaterial do corpo PlásticoMaterial do bico
PlásticoAcessórios incluídosJogo de 5 bicos e kit reparo, Lança telescópicaCom válvula
de segurança SimInclui carregador SimInclui bateria SimVoltagem da bateria 12VCom
bico ajustável SimESPECIFICAÇÕES:- Capacidade de 20 litros- Pressão máxima: 5,5
bar / 65,3 lbf/pol²- Vazão máximo 3,1 L/Min.- Pulverizador elétrico com opção de
bombeamento manual- Bateria recarregável 12 V 8 A com autonomia de
aproximadamente 10 horas de uso, e fonte bivolt com fusível de proteção do circuito
elétrico (está incluso a bateria e carregador)- Bomba de diafragma com regulagem de
pressão e monitor de consumo da bateria- Gatilho metálico de acionamento com trava-
Lança telescópica com regulagem de tamanho de 42 cm a 90 cm- Jogo de 5 bicos de
pulverização para diferentes aplicações- Incluso kit reparo (fusível, anel de vedação para
o bico, arruela e travas)- Peso do produto: 5,8 kgDETALHES DOS BICOS QUE
ACOMPANHAM O PULVERIZADOR:1. BICO CONE VÁZIL DUPLO: Ideal para a
aplicação de fungicida. Possui dois bicos que possibilitam atingir uma área maior de
pulverização.2. BICO LEQUE: Ideal para para aplicação de herbicidas. Possui formato
em leque para maior controle da pulverização.3. BICO ESPELHO: Ideal para aplicação
de herbicida pré-emergente onde se faz necessário aplicação com gotas de maior
tamanho.4. BICO ESPECIAL DE 4 FUROS: Ideal para aplicação em cobertura total ou
sobreposta

Data: 05/06/2025 12:00

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 64387-Prefeitura Municipal de Nova
Resende-0001272025-0000452025

Lote/Item: 3/1

Ata: Link Ata

Homologação: 09/06/2025 13:21

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 4

Unidade: UND

UF: MG

*VENCEDOR*
48.822.668/0001-40 AEB COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 320,00

Marca: BRUDEN
Fabricante: BRUDEN
Modelo: SS-20B
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
SEBASTIAO BUENO DE REZENDE, 107 (35) 3721-2591 diretoria@fiscobrasil.net.br

Preço (Outros Entes Públicos) 17: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 6,14
R$ 6,18

CNPJ: 07.172.424/0001-82

Órgão: Câmara Municipal de Santa Rosa de Lima

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de: a) Material de Copa e Cozinha; b)
Material de Limpeza; c) Gêneros Alimentícios; d) Materiais de Expediente, conforme
especificações e quantidades estimadas constantes no Edital.

Descrição: POST-IT VÁRIAS CORES COM 50 FOLHAS CADA, MEDINDO 38X50 CM -
POST-IT VÁRIAS CORES COM 50 FOLHAS CADA, MEDINDO 38X50 CM

Data: 20/05/2025 19:04

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 390429

Lote/Item: 4/90

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 20

Unidade: UN

UF: SC

Valor corrigido em 0,76% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 20 / 65
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https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/licitarDigital/1402/MG/64387-Prefeitura%20Municipal%20de%20Nova%20Resende-0001272025-0000452025/atas/atas.zip
https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/pcp/139/default/390429/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

80.120.389/0001-48 FORTUNA MIX LTDA

*VENCEDOR*
52.307.066/0001-22 LAGUNA ESPORTE LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 4,41

Marca: CIS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: POST-IT
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 7,86

Marca: BAZE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BAZE
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
Avenida Marcos Jose de Leao, 550 (51) 3637-2900 financeiro@passarelafeliz.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 18: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 7,27
R$ 7,33

CNPJ: 87.612.800/0001-41

Órgão: MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PILHAS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA USO POR DIVERSAS SECRETARIAS, DESTE MUNICÍPIO.

Descrição: POST IT 38X50 - Bloco adesivo, confeccionado em papel offset 75g, com adesivo à
base de água. Tamanho 38x50 mm. Pacote com 04 blocos com 100 folhas cada. Cores
em tons neon (rosa, laranja, azul, verde, amarelo).

Data: 16/05/2025 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico (14.133/21)

SRP: NÃO

Identificação: 0017/2025

Lote/Item: 42/1

Ata: Link Ata

Homologação: 28/05/2025 07:50

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 305

Unidade: PACOTE

UF: RS

*VENCEDOR*
21.681.063/0001-20 LEANDRO STRINGARI

39.473.179/0001-30 PAPIRO COMERCIO DE PAPEIS LTDA

39.700.820/0001-21 E.M.B. COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ESCOLARES LTDA

Valor corrigido em 0,76% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 3,00

Marca: BAZZE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BAZZE
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Horizontina R ARNOLDO SCHNEIDER, 623 (55) 9642-5664/ (55) 9627-2066 lsnoroeste@outlook.com

R$ 3,20

Marca: BAZE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BAZE
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3,49

Marca: LYKE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: OBLO4CS
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Balneário Arroio do Silva AV FLORIANOPOLIS, 1137 (51) 9546-5658 eduardoerberb@gmail.com

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 21 / 65
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https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/banrisul/138/334755/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

22.783.106/0001-41 VITALE PROMOTORA DE VENDAS LTDA

42.572.060/0001-29 PORTO ATACADISTA EIRELI

07.245.458/0001-50 DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

45.232.778/0001-64 INOVARE COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA

48.891.104/0001-60 AMIDA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA

73.993.362/0001-02 BARONESA LTDA

92.783.380/0001-04 J DUARTE & CIA LTDA

59.564.176/0001-19 EMP4 COMPANY LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 5,00

Marca: OFFICE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: OFFICE
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Três de Maio RUA RIO GRANDE, 190 (55) 9718-7784 / (55) 3537-4563 vanderlei.vitale@gmail.com

R$ 5,00

Marca: KAZ
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KAZ
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Chapecó R ERNESTA PEDROU CORTELLINI, 232 E MATTHEW SINDRA PORTO (49) 98502-8904 adm.portoatacadista@gmail.com

R$ 8,00

Marca: brw
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: brw
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Barão de Cotegipe RUA PRINCESA ISABEL, 26 Daiane (54) 99682-4446 dageal07@gmail.com

R$ 8,50

Marca: MASTER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MP-2001
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Serafina Corrêa AV ARTHUR OSCAR, 2560 Flaiana (54) 99159-1961 inovareempenhos@gmail.com

R$ 10,00

Marca: MASTERPRINT
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 38X50/4
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 10,95

Marca: futuro
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: futuro
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Porto Alegre RUA BARONEZA DO GRAVATAI, 72 Bianca (51) 3226-3910 vendas.baronesa@gmail.com

R$ 15,60

Marca: BRW/ONDA/ MASTERPRINT/MAXPRINT
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BRW/ONDA/ MASTERPRINT/MAXPRINT
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Porto Alegre AVENIDA WILLY EUGENIO FLECK, 1500 (51) 3023-1818 escritta@escritta.com.br

R$ 35,00

Marca: TILIBRA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TILIBRA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 22 / 65
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Preço (Outros Entes Públicos) 19: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 168,00
R$ 170,01

CNPJ: 18.313.882/0001-00

Órgão: Prefeitura Municipal De São Jose Da Varginha

Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa especializada para o fornecimento futuro
e eventual de produtos químicos, reagentes químicos, materiais de laboratório, aparelhos
para análise de água, equipamentos de proteção individual e serviços de coleta e análise
de água bruta, conforme a Portaria do CONAMA nº357/2005, água tratada e distribuição
conforme a Portaria GM/MS nº888/2021 e esgoto bruto e tratado conforme a Portaria do
CONAMA nº430/2011.

Descrição: KIT REAGENTE DE REPOSIÇÃO DE DPD LÍQUIDO PELO MÉTODO N,N-
DIETIL-P-FENILENO-DIAMINA, 100 ANÁLISES DE CLORO LIVRE E
TOTAL. ITENS INCLUSOS: 1 FRASCO REAGENTE CL-1 DE 25 ML, 1
FRASCO REAGENTE CL-2 DE 10 ML, 1 FRASCO REAGENTE CL-4 DE 10ML.
ESTABILIDADE DE 6 ME - KIT REAGENTE DE REPOSIÇÃO DE DPD LÍQUIDO
PELO MÉTODO N,N-DIETIL-P-FENILENO-DIAMINA, 100 ANÁLISES DE CLORO
LIVRE E TOTAL. ITENS INCLUSOS: 1 FRASCO REAGENTE CL-1 DE 25 ML, 1
FRASCO REAGENTE CL-2 DE 10 ML, 1 FRASCO REAGENTE CL-4 DE 10ML.
ESTABILIDADE DE 6 MESES. ACOMPANHA CERTIFICADO DE QUALIDADE
DO REAGENTE. COMPATIBILIDADE PARA USO EM APARELHO DA MARCA
POLICONTROL.

Data: 15/04/2025 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 56617-Prefeitura Municipal De São
Jose Da Varginha-282025-032025

Lote/Item: 100/1

Ata: Link Ata

Homologação: 29/04/2025 08:19

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 96

Unidade: unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
32.578.926/0001-55 DINALAB COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Valor corrigido em 1,20% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 168,00

Marca: QUIMAFLEX
Fabricante: QUIMAFLEX
Modelo: QF-DPD TOTAL LIQUIDO
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Birigui R HELENA PALUDETO IORI, 386 Wlington (18) 3634-1777 vendas@dinalabe.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 20: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 24,90
R$ 25,34

CNPJ: 18.296.640/0001-56

Órgão: Prefeitura Municipal de Biquinhas

Objeto: aquisição de equipamentos de proteção individual e materiais diversos para uso dos
agentes no Setor de Epidemiologia

Descrição: Capa para caixa dágua redonda 1000 litros - Capa para caixa dágua redonda 1000
litros

Data: 31/03/2025 08:00

Modalidade: Dispensa sem fase recursal

SRP: NÃO

Identificação: 58008-Prefeitura Municipal de
Biquinhas-392025-362025

Lote/Item: 3/1

Ata: Link Ata

Homologação: 31/03/2025 10:57

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 30

Unidade: Unidade

UF: MG

Valor corrigido em 1,76% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 23 / 65
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https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/licitarDigital/1402/MG/56617-Prefeitura%20Municipal%20De%20S%C3%A3o%20Jose%20Da%20Varginha-282025-032025/atas/atas.zip
https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/licitarDigital/1402/MG/58008-Prefeitura%20Municipal%20de%20Biquinhas-392025-362025/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
51.411.904/0001-40 NUCLEO EPI, SALVAMENTO E OUTROS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 24,90

Marca: KLC
Fabricante: KLC
Modelo: CAPA PARA CX D ´ÁGUA REDONDA 1.000 L
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Belo Horizonte RUA CONEGO AFONSO FUSCO, 52 (31) 3653-0057 nucleobhmg@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 21: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 19,00
R$ 19,33

CNPJ: 18.303.255/0001-99

Órgão: Prefeitura Municipal de Rio Vermelho

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS,
TINTAS, EM ATENDIMENTO A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
RIO VERMELHO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I
DESTE EDITAL.

Descrição: LUVA RASPA LUVA CONFECCIONADA EM COURO RASPA SELECIONADO
DE ALTA QUALIDADE. REFORÇO INTERNO DEDOS E PALMA,TIRA ENTRE
OS DEDOS POLEGAR E INDICADOR.INDICADO PARA TRABALHO
PESADO,ÓTIMA QUALIDADE E DURABILIDADE, PUNHO 7CM - LUVA
RASPA LUVA CONFECCIONADA EM COURO RASPA SELECIONADO DE ALTA
QUALIDADE. REFORÇO INTERNO DEDOS E PALMA,TIRA ENTRE OS DEDOS
POLEGAR E INDICADOR.INDICADO PARA TRABALHO PESADO,ÓTIMA
QUALIDADE E DURABILIDADE, PUNHO 7CM

Data: 26/03/2025 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 56556-Prefeitura Municipal de Rio
Vermelho-0000000292025-
0000162025

Lote/Item: 292/1

Ata: Link Ata

Homologação: 27/03/2025 16:23

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 150

Unidade: PAR

UF: MG

*VENCEDOR*
19.444.277/0001-31 PIRES E DAYRELL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Valor corrigido em 1,76% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 19,00

Marca: MARLUVAS
Fabricante: MARLUVAS
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 22: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 36,31
R$ 36,95Valor corrigido em 1,76% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 24 / 65
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

CNPJ: 88.818.299/0001-37

Órgão: MUNICIPIO DE SÃO MARCOS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL - SEM AMOSTRAS

Descrição: LUVA DE PROCEDIMENTO (GG) - LUVA DE PROCEDIMENTO (GG) - LUVA
DE PROCEDIMENTO (P) - LUVAS CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,
DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, ANATÔMICA, ANTI-DERRAPANTE, MACIA,
FLEXIVEL, NÃO ESTÉRIL, SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE,
RESISTENTE A TRAÇÃO, SEM PONTOS DE BAIXA RESISTÊNCIA E SEM NÓS,
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 25CM, COM BAINHA, ESPESSURA MÍNIMA DE
0,16MM, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL. TEXTURA UNIFORME,
COM DEVE TER O CA E LOTE IMPRESSO NO PUNHO CONFORME RDC
VIGENTE. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES, CONTENDO
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE
E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO - E.P.I,
COM CA IMPRESSO NA EMBALAGEM DO PRODUTO E DEMAIS
ESPECIFICAÇÕES CONFORME PORTARIA Nº 672, DE 8 DE NOVEMBRO DE
2021. TAMANHO GG.

Data: 10/03/2025 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico (14.133/21)

SRP: SIM

Identificação: 0010/2025

Lote/Item: 82/1

Ata: Link Ata

Homologação: 08/04/2025 10:22

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 200

Unidade: CAIXA

UF: RS

17.866.888/0001-42 BIOLOG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ONDOTOLOGICOS, HOSPITALARES,
INDUSTRIAIS, EPIS E DESCARTAVEIS EIRELI

11.318.264/0001-04 WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA

42.204.942/0001-31 PGE PRIME COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA

*VENCEDOR*
00.072.182/0001-06 ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

04.584.756/0001-86 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 35,90

Marca: MEDIX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Porto Alegre R SANTA RITA, 282 (51) 3377-9774 leonardo@biologbrasil.com.br

R$ 36,00

Marca: MEDIX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MEDIX
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Lajeado RUA ARTHUR BERNARDES, 601 Welton Everson Ludtke (51) 3714-4576 welmed@welmed.com.br

R$ 36,40

Marca: MEDIX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Erechim AV SALGADO FILHO, 241 (54) 8147-5757 pgecomercioltda@gmail.com

R$ 36,47

Marca: MEDIX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MEDIX
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Caxias do Sul RUA JOAO LEONARDELLI, 165 (14) 4009-1000 vendas@sorri.com.br

R$ 36,47

Marca: INOVEN
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 45834
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Lages RUA RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 836 NILCÉIA (49) 3224-1631 licitacoes.faccina@hotmail.com

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 25 / 65
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https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/banrisul/138/331407/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

34.064.557/0001-08 MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI

55.813.393/0001-44 LUAN E. DE OLIVEIRA RAMBO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 36,47

Marca: medix
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: luva
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Itapema RUA 456, 365 JULIO (47) 3269-1801 licitacao@medmedhospitalar.com.br

R$ 36,47

Marca: MEDIX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NÃO SE APLICA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 23: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 27,00
R$ 27,84

CNPJ: 01.612.509/0001-58

Órgão: Prefeitura Municipal de Sarzedo

Objeto: AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, QUE
SERÃO USADOS UTILIZADOS PELOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS E
TELAS DE PROTEÇÃO CONTRA INSETOS PARA INSTALAÇÃO EM
RESERVATORIOS DE AGUA , EM ATENDIMENTO AO SETOR DE ZOONOSES,
REFERENTE A RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.678/2024 DE 21 DE AGOSTO DE 2024.
CONTA: 18.554-X

Descrição: TELAS DE CAIXA DAGUA: tipo touca para proteção contra insetos, inclusive o
aedes aegypti, confeccionada em tecido, 100% poliester com multifilamento,
contendo aproximadamente 660 fios/cm2 resinado com acetato de polivinila a uma
temperatura de 200ºc, com - TELAS DE CAIXA DAGUA: tipo touca para proteção
contra insetos, inclusive o aedes aegypti, confeccionada em tecido, 100% poliester com
multifilamento, contendo aproximadamente 660 fios/cm2 resinado com acetato de
polivinila a uma temperatura de 200ºc, com tratamento antifundo e antimofo, compatível
com caixas de formatos redondo, quadrado e retangular, possui mais de um ponto de
amarra lateral, com corda de 2,5 a 3mm de diametro, em poliester ou polipropileno, com
dimensão de 3 metros para cada lateral e parte inferior das caixas, com capa para o
"ladrão", com dimensões de 18x18cm, com corda para amarração 0,50cm. Tamanho:
1000 litros

Data: 24/02/2025 08:00

Modalidade: Dispensa sem fase recursal

SRP: NÃO

Identificação: 54497-Prefeitura Municipal de
Sarzedo-262025-82025

Lote/Item: 7/1

Ata: Link Ata

Homologação: 26/02/2025 09:46

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 100

Unidade: UN

UF: MG

*VENCEDOR*
51.411.904/0001-40 NUCLEO EPI, SALVAMENTO E OUTROS LTDA

Valor corrigido em 3,10% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 27,00

Marca: KLC
Fabricante: KLC
Modelo: Universal – 1.000 Litros
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Belo Horizonte RUA CONEGO AFONSO FUSCO, 52 (31) 3653-0057 nucleobhmg@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 24: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 75,25
R$ 77,70Valor corrigido em 3,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 26 / 65
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https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/licitarDigital/1402/MG/54497-Prefeitura%20Municipal%20de%20Sarzedo-262025-82025/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

CNPJ: 06.554.158/0001-90

Órgão: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ/PI

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de Consumo (material de
expediente) para atender as necessidades da Prefeitura e todas as Secretarias do
Município de Flores do Piauí – PI, de acordo com as especificações técnicas, quantidades
e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Descrição: BASTAO PAU DE SELFIE - BASTAO PAU DE SELFIE

Data: 29/01/2025 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 119355

Lote/Item: 1/107

Ata: N/A

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 3

Unidade: UD

UF:

*VENCEDOR*
01.999.006/0001-87 CASA DAS EMBALAGENS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 75,25

Marca: STAND360
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DE SELFIE
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
AVENIDA EURIPEDES DE AGUIAR, 179 (89) 3522-2822 raimundoklinger@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 25: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 21,55
R$ 22,37

CNPJ: 47.563.325/0001-46

Órgão: Prefeitura Municípal de Piquete

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL(EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA
(EPC).

Descrição: Perneira bidim, confeccionada em couro sintético de 2,4 mm, com forrado
internamente em peça única e PVcc laminado de aço, com 03 talas frontais
embutidas para proteção da canela, fechamento e ajuste na parte de trás, com três
tiras horizontais, uso de ve - Perneira bidim, confeccionada em couro sintético de 2,4
mm, com forrado internamente em peça única e PVcc laminado de aço, com 03 talas
frontais embutidas para proteção da canela, fechamento e ajuste na parte de trás, com três
tiras horizontais, uso de velcro ou fivelas, deve possuir fita de fixação passando por
baixo da solado da bota de 2 a 3 cm de largura, com proteção em couro sintético no
metatarso de 40 cm na frente e 20 cm de comprimento atrás e 09 cm de comprimento
sobre o metatarso. TAMANHO: ÚNICO. COR: MARROM OU PRETO.

Data: 12/12/2024 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 47589-Prefeitura Municípal de
Piquete-622024-312024

Lote/Item: 66/1

Ata: Link Ata

Homologação: 13/12/2024 10:29

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 70

Unidade: PAR

UF: SP

*VENCEDOR*
13.851.726/0001-80 TOTAL SEGURANCA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO E SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA

Valor corrigido em 3,80% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 21,55

Marca: SINTÉTICOS
Fabricante: SINTÉTICOS
Modelo: Perneira bidim, confeccionada em couro sintético de 2,4 mm,
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
GO Mineiros R QUINZE, 47 Licitações (64) 3661-8299 totalsegunca@totalseguranca.net

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 27 / 65
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https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/licitarDigital/1402/SP/47589-Prefeitura%20Munic%C3%ADpal%20de%20Piquete-622024-312024/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Preço (Outros Entes Públicos) 26: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 8,07
R$ 8,41

CNPJ: 76.105.568/0001-39

Órgão: Prefeitura Municipal de Quatro Barras - PR

Objeto: Registro de preço para eventual necessidade de contratação de empresa para aquisição de
materiais de expediente para atender a demanda das Secretarias, conforme especificações
contidas no Termo de Referências (Anexo 01) e no Estudo Técnico Preliminar (Anexo
02) do referido Edital.

Descrição: Grampo Trançado n° 2 (Grampo Trunfo), caixa com 50 unidades. - Grampo
Trançado n° 2 (Grampo Trunfo), caixa com 50 unidades.

Data: 11/11/2024 08:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 31362_872024

Lote/Item: 129/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 72

Unidade: CX

UF: PR

32.111.081/0001-93 ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA

*VENCEDOR*
48.496.674/0001-55 R&L COMERCIAL LTDA

23.931.464/0001-17 ANTONIO FERNANDO

Valor corrigido em 4,20% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 5,98

Marca: BACCHI
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BACCHI
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba R DOUTOR NELSON DE SOUZA PINTO, 318 ANDRÉ MATIAS (41) 9565-5044 contatoamdistribuidora@gmail.com

R$ 9,11

Marca: BACCHI
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: GRAMPO
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
VISCONDE DE TAUNAY, 1174 (41) 9797-0118 rl_comercial@yahoo.com

R$ 9,11

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 9,04

Órgão: AGENCIA REGULADORA DOS SERVICOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS
DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAI / 6 - ARES

Objeto: Aquisição de equipamento de proteção individual - EPI para a equipe técnica da ARES-
PCJ

Descrição: REPELENTE DE INSETOS - REPELENTE DE INSETOS

Data: 10/09/2025 11:59

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 13750681000157-1-000056/2025

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 12/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 20

Unidade: Un

UF: SP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
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https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/comprasBR/1231/31362_872024/atas/atas.zip
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
38.006.479/0001-46 ORIGINAL EPI - EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 9,04

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DONA OTAVIA, 49 Pietra (11) 2600-5434 comercial8@originalepi.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 9,00

Órgão: MUNICIPIO DE ILHA SOLTEIRA / 4 - MUNICIPIO DE ILHA SOLTEIRA

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de limpeza e
higiene, conforme solicitações de diversas Secretarias Municipais desta Prefeitura.

Descrição: REPELENTE SPRAY CONTRA INSETOS - FRASCO C/ 200 ML - REPELENTE
SPRAY CONTRA INSETOS - FRASCO C/ 200 ML

Data: 02/09/2025 09:40

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 59754648000104-1-000085/2025

Lote/Item: 1/23

Ata: N/A

Homologação: 11/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 40

Unidade: FRASCO

UF: SP

*VENCEDOR*
22.575.794/0001-54 M. NUNES DE LIMA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 9,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Suzanápolis AV PRIMEIRO DE MAIO, 327 (18) 3743-2392 mauricio.nl@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 21,75

Órgão: MUNICIPIO DE SEDE NOVA / 1 - MUNICIPIO DE SEDE NOVA

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E PROTEÇÃO PARA AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Descrição: LIXEIRA TELADA PARA LIXO DE ESCRITÓRIO 12,5L. CESTO REDONDO
METAL PRETA. CONFECCIONADA EM METAL DE ALTA RESISTÊNCIA.
BORDA SUPERIOR ENROLADA PARA MELHOR MANIPULAÇÃO.
DIMENSÕES: 28CM ALTURA X 26CM DE DIÂMETRO. - LIXEIRA TELADA
PARA LIXO DE ESCRITÓRIO 12,5L. CESTO REDONDO METAL PRETA.
CONFECCIONADA EM METAL DE ALTA RESISTÊNCIA. BORDA SUPERIOR
ENROLADA PARA MELHOR MANIPULAÇÃO. DIMENSÕES: 28CM ALTURA X
26CM DE DIÂMETRO.

Data: 01/09/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 91997056000118-1-000038/2025

Lote/Item: 1/78

Ata: N/A

Homologação: 08/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 40

Unidade: UN

UF: RS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 29 / 65
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
09.110.229/0001-53 SAO LOURENCO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 21,75

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Porto Alegre RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 342 Vener (51) 3339-4800 licitacao@distribuidorasaolourenco.com.br

Preço (Compras Governamentais) 4: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 12,15

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 1 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAPARI

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Material de Limpeza e Higiene Pessoal em geral,
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e
Cidadania - SEMTAC.

Descrição: REPELENTE DE INSETOS PARA PELE, EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE, DE 100 ML, LÍQUIDO CLARO/TRANSPARENTE,
APLICADOR SPRAY, COMPOSIÇÃO DET. (N, N-DIETIL-META-
TOLUAMIDA). O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE E ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - REPELENTE DE
INSETOS PARA PELE, EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, DE 100
ML, LÍQUIDO CLARO/TRANSPARENTE, APLICADOR SPRAY, COMPOSIÇÃO
DET. (N, N-DIETIL-META-TOLUAMIDA). O PRODUTO DEVE TER REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO
79/2000.

Data: 26/08/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 14804981000134-1-000017/2025

Lote/Item: 1/21

Ata: N/A

Homologação: 10/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 75

Unidade: Unidade

UF: ES

*VENCEDOR*
40.582.188/0001-48 LIDER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 12,15

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
ES Guarapari RUA ANTONIO SOBREIRO, 386 Priscyla (27) 99730-9116 lidercomerciogri@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 5: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 60,00

CNPJ: 54.157.748/0001-21

Órgão: FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA / 000000001 - FACULDADE DE DIREITO
DE FRANCA

Objeto: AQUISICAO DE MATERIAL DE LIMPEZA

Descrição: SACOS PLÁSTICOS (100 litros): para lixo, capacidade 100 litros, na qualidade �P-
5� reforçado, cor preta, acondicionados em embalagem plástica contendo 100
unidades. Apresentar identificação do fabricante e registro de normas técnicas.
EMB. C/ 100 UNIDADES - SACOS PLÁSTICOS (100 litros): para lixo, capacidade
100 litros, na qualidade �P-5� reforçado, cor preta, acondicionados em embalagem
plástica contendo 100 unidades. Apresentar identificação do fabricante e registro de
normas técnicas. EMB. C/ 100 UNIDADES

Data: 14/08/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 54157748000121-1-000057/2025

Lote/Item: 1/180001

Ata: N/A

Homologação: 15/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 150

Unidade: UNIDADE

UF: SP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 30 / 65
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
73.110.256/0001-25 PEG LEV SECOS E MOLHADOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 60,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Franca RUA REALINDO JACINTO MENDONCA, 4353 Elieser (16) 3707-2870 vendas1@peglev.com.br

Preço (Compras Governamentais) 6: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 49,99

CNPJ: 75.971.010/0001-73

Órgão: MUNICIPIO DE MARILENA / 143 - Prefeitura Municipal de Marilena - PR

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diversos e outros materiais de uso em copa e cozinha,
para atender às necessidades dos seguintes setores do Município de Marilena, Estado do
Paraná: Sede, Rodoviário, Limpeza Pública, Esporte, Agricultura, ICMS, CRAS,
Assistência Social, Detran, Saúde, Educação e Conselho Tutelar.

Descrição: GARRAFA TÉRMICA PARA ÁGUA CAPACIDADE 05 LITROS- - GARRAFA
TÉRMICA PARA ÁGUA CAPACIDADE 05 LITROS-

Data: 12/08/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 75971010000173-1-000027/2025

Lote/Item: 1/1899321

Ata: N/A

Homologação: 12/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: UNID

UF: PR

*VENCEDOR*
21.990.561/0001-55 R C de Oliveira

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 49,99

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone:
PARANA, 1270 (44) 3448-1286

Preço (Compras Governamentais) 7: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 27,00

Órgão: MUNICIPIO DE AMAPORA / 177 - Prefeitura Municipal de Amaporã - PR

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA), PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE AMAPORÃ.

Descrição: Garrafa Térmica de pressão com Ampola de vidro, corpo em plástico de 1 Litro. -
Garrafa Térmica de pressão com Ampola de vidro, corpo em plástico de 1 Litro.

Data: 11/08/2025 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 75475038000110-1-000096/2025

Lote/Item: 1/1895498

Ata: N/A

Homologação: 04/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 20

Unidade: UND

UF: PR

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 31 / 65
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
54.205.260/0001-22 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 27,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
CASTELO BRANCO, 206 (43) 8863-2869 rpgmercadorias@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 8: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 35,50

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais de construção civil, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e seus anexos.

Descrição: Espuma - ESPUMA, MATERIAL POLIURETANO, ASPECTO FÍSICO SPRAY,
APLICAÇÃO VEDAÇÃOSUPERFÍCIES LISAS E POROSAS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS EXPANSIVA

CatMat: 389890 - Espuma - Material: Poliuretano | Aspecto Físico: Spray | Aplicação: Vedação
Superfícies Lisas E Porosas | Características Adicionais: Expansiva

Data: 08/08/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900572025 / UASG:987889

Lote/Item: /67

Ata: Link Ata

Homologação: 26/08/2025 16:38

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 200

Unidade: Unidade

UF: PR

22.102.657/0002-83 INTEGRA COMERCIO & SERVICOS LTDA

*VENCEDOR*
41.884.645/0001-11 AGROCAMPO SAO MIGUEL LTDA.

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 31,00

Marca: TITAN
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 500ML
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 40,00

Marca: vonder
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: .
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 9: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 42,66
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
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https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=98788905900572025
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
ESP-DIRETORIA DE PESSOAL

Objeto: Materiais de manutenção, peças de reposição e ferramentas

Descrição: Espuma - ESPUMA, MATERIAL POLIURETANO, ASPECTO FÍSICO SPRAY,
APLICAÇÃO VEDAÇÃO,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXPANDIDO

CatMat: 362781 - Espuma - Material: Poliuretano | Aspecto Físico: Spray | Aplicação: Vedação |
Características Adicionais: Expandido

Data: 07/08/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900062025 / UASG:180182

Lote/Item: /19

Ata: Link Ata

Homologação: 27/08/2025 14:45

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Unidade

UF: SP

54.087.978/0001-61 JOAQUIM LOURENCO FILHO JACAREI

48.636.565/0001-96 COSTA & NOGUEIRA SOLUTIONS LTDA UF endereço: SP

46.636.768/0001-57 MAED COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

*VENCEDOR*
59.176.904/0001-15 59.176.904 SARAH NEIVA VIEIRA Benefício Me/Epp: Sim Programa de integridade: Sim

UF endereço: ES

30.690.006/0001-07 F. A. COMERCIAL LTDA

60.206.757/0001-68 60.206.757 ANA CLEIA CAETANO DE PONTES VILELA UF endereço: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 33,00

Marca: TEKBOND/ TEKBOND BRASIL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ESPUMA ESPANSIVA 500 ML
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Jacareí RUA JOSE ABRAHAO, 109 (12) 3956-2658 joaquimlourenco@uol.com.br

R$ 33,15

Marca: tekbond
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: espuma expansivel
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 33,15

Marca: BASTON
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 300 ML
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR São José dos Pinhais R PAULINO DE SIQUEIRA CORTES, 1350 Edson (41) 3383-9667 maedcomercioeservicos@gmail.com

R$ 33,16

Marca: TEK BOND
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TEK BOND
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 33,16

Marca: Dryko Espuma 500ml
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Dryko Espuma 500ml
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Santo André R EVANGELISTA DE SOUZA, 6 (11) 4852-0721 contatofacomercial@gmail.com

R$ 34,00

Marca: tr
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: tr
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

29.678.007/0001-49 CONSTRUMIX DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 99,00

Marca: Conf. TR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Conf. TR
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Praia Grande AV PRESIDENTE KENNEDY, 6137 (13) 3591-7004/ (13) 3591-1629 secretaria@contabilidaderh.com.br

Preço (Compras Governamentais) 10: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 13,27

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Santa Catarina
Pró-Reitoria de Administração

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de materiais de proteção e segurança –
proteção individual (EPI) e uniformes, para atender à Universidade Federal de Santa
Catarina (UFSC)

Descrição: Luva industrial - LUVA INDUSTRIAL, MATERIAL: RASPA DE COURO ,
TAMANHO: GRANDE , TAMANHO CANO: LONGO

CatMat: 368228 - Luva Industrial - Material: Raspa De Couro | Tamanho: Grande | Tamanho
Cano: Longo

Data: 07/08/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:901542025 / UASG:153163

Lote/Item: /28

Ata: Link Ata

Homologação: 01/09/2025 14:03

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 31

Unidade: Par

UF: SC

49.649.839/0001-44 49.649.839 MARIANE WINKERT VEIGA

43.496.899/0001-98 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

02.214.939/0001-84 MONTIBELER EQUIPAMENTOS LTDA

13.060.072/0001-76 RAFAEL MARTINS SALDANHA UF endereço: PR

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 11,58

Marca: mwv
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: mwv
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
CEU AZUL, 792 (41) 8404-8568 mariwink@hotmail.com

R$ 11,59

Marca: TOTAL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 47806
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Lages R HUMBERTO DE CAMPOS, 836 NILCEIA (49) 3240-0541 licitacoes.faccina@hotmail.com

R$ 11,59

Marca: Protebom
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Raspa
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Blumenau VIA EXPRESSA PAUL FRITZ KUEHNRICH, 1691 (47) 3336-5923 roberto@montibeler.com.br

R$ 11,59

Marca: Bumafer
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Raspa
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
08.658.622/0001-13 J. J. VITALLI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 20,00

Marca: Berghahn
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Berghahn
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Frederico Westphalen RUA MAURICIO CARDOSO, 737 Elizane (55) 3744-1575 jaime@vitaza.com.br

Preço (Compras Governamentais) 11: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 11,25

CNPJ: 95.952.230/0001-67

Órgão: MUNICIPIO DE BRACO DO TROMBUDO / 3 - Prefeitura Municipal de Braço do
Trombudo - SC

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), DESTINADOS A
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO/SC

Descrição: Filtro para particulas mecÃ¢nicas P1roscado 1/4, compativel para utilizacao em
Respirador peca facial inteira 1/4, e Respirador peca semi facial 1/4 - Filtro para
particulas mecÃ¢nicas P1roscado 1/4, compativel para utilizacao em Respirador peca
facial inteira 1/4, e Respirador peca semi facial 1/4

Data: 06/08/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 95952230000167-1-000164/2025

Lote/Item: 1/1893270

Ata: N/A

Homologação: 06/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3.796

Unidade: PC

UF: SC

*VENCEDOR*
36.091.140/0001-60 JD ELETRO COMERCIAL LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 11,25

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Blumenau R DAS BROMELIAS, 1126 (47) 9208-5500 licitacao@blusafeepi.com.br

Preço (Compras Governamentais) 12: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 27,95

Órgão: SECRETARIA EXECUTIVA DE ARTICULACAO NACIONAL / 86 - Secretaria
Executiva de Articulação Nacional

Objeto: Aquisição de 50 caixas de papel toalha, 4 caixas de papel A4 contendo 10 resmas cada,
10 caixas de guardanapos com dimensões de 40 por 50 centímetros e 25 fardos de papel
higiênico, sendo cada fardo composto por 16 rolos de 30 metros, para atender às
demandas da Secretaria Executiva de Articulação Nacional – SAN, localizada em
Brasília, Distrito Federal.

Descrição: PAPEL PAPEL - Tipo: sulfite Formato: A4 Gramatura: 75g/m² Medidas: 210 x
297mm Cor: branca. Embalagem: pacote com 500 folhas Papel sulfite A4 75g/m².
Resma de papel formato A4, pacote com 500 folhas, dimensões 210 x 297 mm,
gramatura 75g/m², 100% branco, - PAPEL PAPEL - Tipo: sulfite Formato: A4
Gramatura: 75g/m² Medidas: 210 x 297mm Cor: branca. Embalagem: pacote com 500
folhas Papel sulfite A4 75g/m². Resma de papel formato A4, pacote com 500 folhas,
dimensões 210 x 297 mm, gramatura 75g/m², 100% branco, para uso diverso em
impressora laser ou jato de tinta, copiadora. Embalagem com proteção adequada contra
umidade

Data: 05/08/2025 13:54

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 45105289000141-1-000004/2025

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 08/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 40

Unidade: Pacote

UF: SC

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
44.830.963/0001-98 TH7 SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 27,95

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Blumenau RUA HERMANN BARTHEL, 180 (47) 3041-9791 / (47) 9224-9968 ceo@th7solucoes.com.br

Preço (Compras Governamentais) 13: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 684,04

CNPJ: 00.394.452/0475-92

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar do Sul
COMANDO DA 3ª DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA
GUARNIÇÃO DE SAN
TA MARIA
2ªBrigada de Cavalaria Mecanizada
5ºRegimento de Cavalaria Mecanizado

Objeto: Aquisição de materiais permanentes e de consumo para manutenção e limpeza de
sistemas de ar-condicionado

Descrição: Escada - ESCADA, MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO ARTICULADA
MULTIFUNCIONAL, QUANTIDADE DEGRAUS16 UN, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SAPATAS EMBORRACHADAS, TRAVAS AUTOMÁTICASNAS CAT
R, CAPACIDADE 150 KG

CatMat: 408686 - Escada - Material: Alumínio | Tipo: Articulada Multifuncional | Quantidade
Degraus: 16 UN | Características Adicionais: Sapatas Emborrachadas, Travas
Automáticas Nas Catr | Capacidade: 150 KG

Data: 03/08/2025 19:39

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90023/2025 /
UASG: 160401

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 13/08/2025 15:02

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: RS

60.944.788/0001-16 D. SIMOES TASCHETTO LTDA UF endereço: RS

50.607.585/0001-80 50.607.585 JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA ALVES

57.250.353/0001-67 57.250.353 ALINE GIROLDO RENNER

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 672,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 673,99

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
2 CONJUNTO 5, 19 (61) 9839-3435 gustavo0978@gmail.com

R$ 675,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

55.524.837/0001-21 55.524.837 RAFAEL EMANUEL SIGARAN MACHADO UF endereço: RS

60.585.915/0001-38 60.585.915 LEONARDO SILVEIRA CAMPOS UF endereço: RS

61.599.819/0001-01 61.599.819 SADILA FERREIRA CASTILHO

*VENCEDOR*
35.953.886/0001-72 PAULO C MARTINS

22.756.923/0001-00 22.756.923 LUCAS APARECIDO SATURNINO UF endereço: SP

08.658.622/0001-13 J. J. VITALLI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 675,12

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 675,12

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 675,12

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 700,00

Marca: Mor ou simular
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: escada
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Santa Maria R TRES DE MAIO, 263 (51) 9936-7579 pauloc-martins@bol.com.br

R$ 700,00

Marca: Botafogo
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Esc 0293
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 710,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Frederico Westphalen RUA MAURICIO CARDOSO, 737 Elizane (55) 3744-1575 jaime@vitaza.com.br

Preço (Compras Governamentais) 14: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 29,03
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

CNPJ: 05.012.896/0001-42

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA / 130 - UNESPAR - Universidade
Estadual do Paraná

Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos para utilização nas atividades de apoio da Operação
Rondon

Descrição: 7502.2433-Papel, Papel sulfite, FORMATO: A4, MEDIDA: DIMENSÃO:
210X297mm, COR: Azul, GRAMATURA: 75g/m2, EMBALAGEM: Pacote
impermeável contra umidade, original do fabricante, Resma (500 folhas), UNID.
DE MEDIDA: Unitário - 7502.2433-Papel, Papel sulfite, FORMATO: A4, MEDIDA:
DIMENSÃO: 210X297mm, COR: Azul, GRAMATURA: 75g/m2, EMBALAGEM:
Pacote impermeável contra umidade, original do fabricante, Resma (500 folhas), UNID.
DE MEDIDA: Unitário

Data: 01/08/2025 12:10

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 05012896000142-1-000452/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 01/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: Unitário

UF: PR

*VENCEDOR*
89.054.050/0006-70 FABESUL COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 29,03

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR São José dos Pinhais RUA PROFESSOR MARIETA SOUZA E SILVA, 2790 Jordana Almeida (41) 3381-5050 jordana.almeida@fabesul.com.br

Preço (Compras Governamentais) 15: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 596,23
R$ 597,78

Órgão: MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Representação Estadual em Mato Grosso do Sul

Objeto: Aquisição de Materiais de Hidráulica para atender o Prevfogo de Mato Grosso do Sul.

Descrição: Escada - ESCADA, MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO ARTICULADA
MULTIFUNCIONAL, QUANTIDADE DEGRAUS12 UN, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SAPATAS EMBORRACHADAS, TRAVAS AUTOMÁTICASNAS CAT
R, CAPACIDADE 120 KG, POSIÇÕES 8 UN

CatMat: 395521 - Escada - Material: Alumínio | Tipo: Articulada Multifuncional | Quantidade
Degraus: 12 UN | Características Adicionais: Sapatas Emborrachadas, Travas
Automáticas Nas Catr | Capacidade: 120 KG | Posições: 8 UN

Data: 31/07/2025 16:23

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90002/2025 /
UASG: 193112

Lote/Item: /56

Ata: Link Ata

Homologação: 21/08/2025 18:28

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

UF: MS

*VENCEDOR*
41.345.975/0001-39 41.345.975 INES CORREA GOMES CARDINOT

21.739.879/0001-68 MARY ANN SILVA VIANA 62424637334

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 555,03

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 600,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
CE Paracuru RUA SAO JOAO EVANGELISTA, 679 (85) 8707-1010
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

22.791.182/0001-07 RENOVO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

10.420.054/0001-60 KING HOME CENTER LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 600,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Embu-Guaçu RUA SANTO ANTONIO, 200 (11) 4203-5053 tjmfirmino@hotmail.com

R$ 629,90

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 16: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 832,62
R$ 834,78

CNPJ: 46.384.111/0001-40

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO
ESP-DIR.ENS.-REG.PENAPOLIS

Objeto: Aquisição de material permanente

Descrição: Escada - Escada Material: Alumínio, Tipo: Articulada Multifuncional, Quantidade
Degraus: 16UN, Características Adicionais: Sapatas Emborrachadas, Travas Automáticas
Nas Catr, Capacidade: 150KG

Data: 22/07/2025 16:55

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90003/2025 /
UASG: 080352

Lote/Item: /4

Ata: Link Ata

Homologação: 31/07/2025 08:31

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: SP

59.256.266/0001-42 59.256.266 BRUNO PATRIK BERALDE UF endereço: PR

37.570.724/0001-80 37.570.724 ALESSANDRA AMARAL RANGEL DE OLIVEIRA

57.250.353/0001-67 57.250.353 ALINE GIROLDO RENNER

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 770,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 776,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 776,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

57.213.976/0001-60 57.213.976 DANILLO DE MATOS ASSUNCAO

58.349.228/0001-71 58.349.228 ADRIANA CAETANO DE PONTES

31.179.378/0001-28 GUSTAVO DIAS DE SOUZA 06770868903

32.987.940/0001-02 FERNANDES, TESSARI E SILVA MANUTENCAO PREDIAL E INDUSTRIAL LTDA

37.849.572/0001-50 LICITA TUDO LTDA

59.348.026/0001-78 MERCURY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim UF endereço: SP

*VENCEDOR*
57.225.415/0001-80 CVR CENTRAL ENGENHARIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 776,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 776,00

Marca: conforme TR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: conforme TR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 776,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Lapa RUA TREZE DE MAIO, 1165 (41) 8848-9144 gucalderari13@gmail.com

R$ 876,21

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 900,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 900,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 1.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

14.365.828/0001-58 COMERCIAL DISCON LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 1.500,00

Marca: FT
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 4X4
Descrição: Escada - Escada Material: Alumínio, Tipo: Articulada Multifuncional, Quantidade Degraus: 16UN, Características Adicionais: Sapatas Emborrachadas, Travas
Automáticas Nas Catr, Capacidade: 150KG

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Presidente Prudente RUA CAROLINA LANER BONGIOVANI, 599 ANDRÉ (18) 3907-2603 comercial@discon.com.br

Preço (Compras Governamentais) 17: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 71,00
R$ 71,18

CNPJ: 75.587.204/0001-70

Órgão: MUNICIPIO DE TERRA ROXA / 06001 - Fundo Municipal de Saúde

Objeto: AQUISIÇÕES, EVENTUAIS E FUTURAS, DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
PARA ATENDER DEMANDAS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
TERRA ROXA - PR, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 1102/2021.

Descrição: CAPA DE CHUVA COM CAPUZ EM PVC CONJUNTO COM CALÇA,
JAQUETA E CAPUZ EM PVC, 100% À PROVA D´ÁGUA, COM VELCROS
LARGOS, AJUSTADOS REFORÇADOS. - CAPA DE CHUVA COM CAPUZ EM
PVC CONJUNTO COM CALÇA, JAQUETA E CAPUZ EM PVC, 100% À PROVA D
´ÁGUA, COM VELCROS LARGOS, AJUSTADOS REFORÇADOS.

Data: 21/07/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 75587204000170-1-000174/2025

Lote/Item: 1/10

Ata: N/A

Homologação: 24/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 20

Unidade: UNIDADE (UNID.)

UF: PR

*VENCEDOR*
47.105.976/0001-92 47.105.976 ENEIAS SILVA DO NASCIMENTO

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 71,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 18: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 29,03
R$ 29,11

CNPJ: 05.012.896/0001-42

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA / 130 - UNESPAR - Universidade
Estadual do Paraná

Objeto: Aquisição de materiais de pintura e demais itens pedagógicos para utilização nas
atividades de apoio da Operação Rondon, visando atender às demandas do evento
promovido pela Universidade Estadual do Paraná

Descrição: 7502.2433-Papel, Papel sulfite, FORMATO: A4, MEDIDA: DIMENSÃO:
210X297mm, COR: Azul, GRAMATURA: 75g/m2, EMBALAGEM: Pacote
impermeável contra umidade, original do fabricante, Resma (500 folhas), UNID.
DE MEDIDA: Unitário - 7502.2433-Papel, Papel sulfite, FORMATO: A4, MEDIDA:
DIMENSÃO: 210X297mm, COR: Azul, GRAMATURA: 75g/m2, EMBALAGEM:
Pacote impermeável contra umidade, original do fabricante, Resma (500 folhas), UNID.
DE MEDIDA: Unitário

Data: 17/07/2025 09:10

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 05012896000142-1-000394/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 17/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: Unitário

UF: PR

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 41 / 65

Página 114 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
89.054.050/0001-65 FABESUL COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 29,03

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Porto Alegre RUA JULIO KOWALSKI, 225 (51) 3357-8000 contato@fabesul.com.br

Preço (Compras Governamentais) 19: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 2,00
R$ 2,01

CNPJ: 26.120.956/0001-10

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VICOSA=MG / 26120956000110-001 - CAMARA
MUNICIPAL DE VIÇOSA

Objeto: Abertura de processo de dispensa para contratação de empresa especializada para o
fornecimento de crachás, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Viçosa.

Descrição: PORTA CRACHA VERTICAL - PORTA CRACHA VERTICAL

Data: 16/07/2025 10:11

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 26120956000110-1-000049/2025

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 16/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE

UF: MG

*VENCEDOR*
27.962.238/0001-54 MARCELO BATALHA DE LANA 04371177662

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 2,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Viçosa R CUSTODIO PARREIRA, 200 (31) 8440-0529 mblpublicidade@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 20: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 391,72
R$ 392,74

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA
Gabinete do Comandante da Marinha

Objeto: Aquisição de Materiais Permanentes

Descrição: Cadeira Refeitório - CADEIRA REFEITÓRIO, MATERIAL: MADEIRA ,
ESTRUTURA: MADEIRA , ACABAMENTO SUPERFICIAL: EM VERNIZ P.U,
NATURAL , COMPRIMENTO: 47 CM, LARGURA: 45 CM, ALTURA: 84 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTA 150 KG DE PESO , MATERIAL
ASSENTO: MADEIRA

CatMat: 621538 - Cadeira Refeitório - Material: Madeira | Estrutura: Madeira | Acabamento
Superficial: Em Verniz P.U, Natural | Comprimento: 47 CM | Largura: 45 CM | Altura: 84
CM | Características Adicionais: Suporta 150 Kg De Peso | Material Assento: Madeira

Data: 16/07/2025 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900052025 / UASG:711000

Lote/Item: /16

Ata: Link Ata

Homologação: 15/09/2025 18:23

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: DF

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

55.918.679/0001-94 55.918.679 JORGE LUCAS SANTANA RAMOS

11.169.061/0001-01 ORISVALDO SILVA JUNIOR

61.003.326/0001-67 61.003.326 ALISSON VIEIRA DA SILVA UF endereço: SP

14.499.338/0001-44 MARCK TECNOLOGIA COMERCIO & SERVICOS MECANICOS LTDA

54.977.629/0001-15 C. A. MOREIRA LTDA

30.372.538/0001-98 EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA

37.630.109/0001-12 MARIA CORREIA DA SILVA OLIVEIRA 26700271134

10.902.067/0001-75 ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 338,00

Marca: Conforme TR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Conforme TR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 387,85

Marca: R Decor
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Cadeira Eloá
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Boa Esperança R MARILIA DE DIRCEU, 245 (35) 3851-2569/ (35) 8803-7008 juniorz@ig.com.br

R$ 388,00

Marca: .
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: .
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 388,57

Marca: themoveias
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: madeira
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Carapicuíba RUA DOS GERANIOS, 158 IVAN (11) 3531-2009 marcktec@yahoo.com.br

R$ 388,59

Marca: FACIL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FACIL
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 388,59

Marca: F. MÓVEIS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: F. MÓVEIS
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro EST DOS BANDEIRANTES, 07499 KAROLINE (21) 2458-0011 cotacoes@grupototalline.com.br

R$ 388,59

Marca: Marca: Casa e Cadeira
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Cadeira de Jantar Estofada em Madeira Stefany
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
DF Brasília ST SHIGS 713 BLOCO Y, 59 (61) 9677-5951

R$ 399,00

Marca: tradição
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: cadeira
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Blumenau RUA SETE DE SETEMBRO, 1069 Elenise (47) 3513-5593 escriblu@gmail.com

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

13.579.783/0001-51 MARCELO MOHALLEM

49.868.651/0001-97 FS COMERCIO DE MOVEIS LTDA

72.426.141/0001-81 FLORIANRIUS COMERCIO & INSTALACOES DE MOVEIS LTDA

36.770.097/0001-69 CIB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

*VENCEDOR*
55.796.470/0001-03 GRATUS EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 400,00

Marca: fr
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: fr
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Itajubá AVENIDA UMBELINA CHIARADIA, 159 (35) 99771-0403 vendas.casamarcelo@gmail.com

R$ 450,00

Marca: vmmoveis
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: strela
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 505,00

Marca: FLORIANRIUS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CADEIRA PARA MESA DE JANTAR
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
RJ Rio de Janeiro RUA ACRE, 90 (21) 2234-7481

R$ 510,00

Marca: Cadeira Refeitório Material: Madeira, Estrutura:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Madeira, Acabamento Superficial: Em Verniz P.U, Na
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 10.000.000,00

Marca: SIMILAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SIMILAR
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
SHS QUADRA 6 CONJUNTO A BLOCO A, S/N (61) 9347-9150 gratuslicitacoes@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 21: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 3,00
R$ 3,01

CNPJ: 02.346.843/0001-70

Órgão: MUNICIPIO DE ACARAU - CAMARA MUNICIPAL / 202599 - CÂMARA
MUNICIPAL DE ACARAÚ

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ/CE

Descrição: PORTA CRACHÁ PVC - PORTA CRACHÁ PVC

Data: 11/07/2025 10:08

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 02346843000170-1-000020/2025

Lote/Item: 1/12

Ata: N/A

Homologação: 02/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: UND

UF: CE

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
21.834.603/0001-69 M. GLEICIANE DE SOUSA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 3,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
CE Itarema CJ STENIO RIOS, 330 (88) 9928-2865 comercialgs3@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 22: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 71,50
R$ 71,69

CNPJ: 92.457.175/0001-40

Órgão: MUNICIPIO DE IVORA / 161753 - PREFEITURA MUNICIPAL IVORÁ

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA E CORRELATOS PARA AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO.

Descrição: GARRAFA TÉRMICA, BOTIJÃO DE 5 LITROS COM TORNEIRA COM TRAVA
PARA SERVIR E ALÇA. BOBAL SUPERIOR EM TAMANHO IDEAL PARA
REPOR OS LÍQUIDOS E INSERIR GELO. MATERIAL: ISOLAMENTO EM PU
E PEÇAS EM PLÁSTICO INJETADO, LIVRE DE BPA - GARRAFA TÉRMICA,
BOTIJÃO DE 5 LITROS COM TORNEIRA COM TRAVA PARA SERVIR E ALÇA.
BOBAL SUPERIOR EM TAMANHO IDEAL PARA REPOR OS LÍQUIDOS E
INSERIR GELO. MATERIAL: ISOLAMENTO EM PU E PEÇAS EM PLÁSTICO
INJETADO, LIVRE DE BPA

Data: 11/07/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 92457175000140-1-000112/2025

Lote/Item: 1/31

Ata: N/A

Homologação: 16/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: un

UF: RS

*VENCEDOR*
51.978.129/0001-00 ARPL DISTRIBUIDORA LTDA

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 71,50

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 23: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 76,48
R$ 76,68Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

CNPJ: 18.392.514/0001-03

Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO MANTIMENTO / 01 - Prefeitura Municipal São José
do Mantimento

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais destinados à
construção civil, manutenção em geral, alvenaria, elétrica, ferramentaria, hidráulica,
equipamentos de proteção individual (EPIs) e demais itens correlatos, para atendimento
às diversas Secretarias Municipais, do Município de São José do Mantimento/MG.

Descrição: CAMISETA MANGA LONGA COM FAIXA REFLETIVA E PROTECAO
UV/FPU SEGURANCA E CONFORTO PARA O TRABALHO AO AR LIVRE -
A:Camiseta de manga longa confeccionada em tecido tecnologico de alta qualidade,
com protecao contra radiacao ultravioleta (UV), possuindo fator - CAMISETA
MANGA LONGA COM FAIXA REFLETIVA E PROTECAO UV/FPU SEGURANCA
E CONFORTO PARA O TRABALHO AO AR LIVRE - A:Camiseta de manga longa
confeccionada em tecido tecnologico de alta qualidade, com protecao contra radiacao
ultravioleta (UV), possuindo fator de protecao minimo FPU 50+. O material deve ser
leve, respiravel e de secagem rapida, adequado para uso prolongado em atividades ao ar
livre sob exposicao solar intensa. A peca deve apresentar faixas refletivas termocoladas
ou costuradas, posicionadas horizontalmente na parte frontal, traseira e nas mangas,
garantindo visibilidade do usuario em ambientes de baixa luminosidade ou durante o
periodo noturno, atendendo aos requisitos de seguranca do trabalho em areas externas,
como manutencao, jardinagem, limpeza urbana, construcao civil, entre outras. O tecido
deve oferecer conforto termico e liberdade de movimentos, com acabamento que
proporcione resistencia ao desgaste por uso continuo e lavagens frequentes, com costura
reforcada em todas as juncoes. O materia

Data: 10/07/2025 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18392514000103-1-000065/2025

Lote/Item: 1/69

Ata: N/A

Homologação: 14/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 150

Unidade: UN

UF: MG

*VENCEDOR*
01.644.831/0001-69 CASA CENTRAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 76,48

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
RUA DA MATRIZ, 14 (33) 3335-1185 ipanema@orteconte.com.br

Preço (Compras Governamentais) 24: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 37,00
R$ 37,10

CNPJ: 01.612.552/0001-13

Órgão: MUNICIPIO DE MARQUINHO / 1319 - MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

Objeto: [LICITANET] - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO NO
DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Descrição: LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHOS VARIADOS (PP, P, M, G, GG)
CAIXA COM 100 UNIDADES. - COMPOSTA POR LÁTEX NATURAL,
LEVEMENTE TALCADA COM PÓ ABSORVÍVEL (AMIDO DE MILHO) -
APROVADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. - REGISTRO ANVISA, - LUVAS
DE PROCEDIMENTO TAMANHOS VARIADOS (PP, P, M, G, GG) CAIXA COM 100
UNIDADES. - COMPOSTA POR LÁTEX NATURAL, LEVEMENTE TALCADA
COM PÓ ABSORVÍVEL (AMIDO DE MILHO) - APROVADA PELO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. - REGISTRO ANVISA,

Data: 09/07/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 01612552000113-1-000029/2025

Lote/Item: 1/6043821

Ata: N/A

Homologação: 10/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 500

Unidade: CX

UF: PR

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
17.676.642/0001-08 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 37,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Guarapuava RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA, 309 SETOR (VENDA) (42) 3629-1642 vendas.hortoplus@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 25: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 27,62
R$ 27,69

Órgão: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE

Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais de manutenção.

Descrição: Espuma - ESPUMA, MATERIAL POLIURETANO, ASPECTO FÍSICO SPRAY,
APLICAÇÃO VEDAÇÃOSUPERFÍCIES LISAS E POROSAS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS EXPANSIVA

CatMat: 389890 - Espuma - Material: Poliuretano | Aspecto Físico: Spray | Aplicação: Vedação
Superfícies Lisas E Porosas | Características Adicionais: Expansiva

Data: 07/07/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900082025 / UASG:453737

Lote/Item: /14

Ata: Link Ata

Homologação: 05/08/2025 10:18

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: Tubo 500,00 ML

UF: SE

*VENCEDOR*
32.680.572/0001-55 RAMAM MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 27,62

Marca: DRYKO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DRYKO
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SE São Cristóvão R DEPUTADO ULICES ANDRADE, 197 PABLO (79) 9939-4699 ramammat@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 26: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 2.927,35
R$ 2.934,96

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Santa Catarina
Pró-Reitoria de Administração

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de aparelhos, equipamentos e utensílios
médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais, para atender à Universidade Federal
de Santa Catarina (UFSC)

Descrição: Microscópio - MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE: ESTEREOSCÓPIO , TIPO:
BINOCULAR , AUMENTO: OCULARES ATÉ 10X, ZOOM ATÉ 5X ,
COMPONENTES: ILUMINAÇÃO EM LED, REFLETIDA E TRANSMITIDA ,
ADICIONAL: INCLINAÇÃO ATÉ 45°

CatMat: 440794 - Microscópio - Tipo De Análise: Estereoscópio | Tipo: Binocular | Aumento:
Oculares Até 10x, Zoom Até 5x | Componentes: Iluminação Em Led, Refletida E
Transmitida | Adicional: Inclinação Até 45°

Data: 02/07/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:901262025 / UASG:153163

Lote/Item: /21

Ata: Link Ata

Homologação: 28/08/2025 11:37

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 24

Unidade: Unidade

UF: SC

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

51.750.663/0001-64 51.750.663 THIERREZ MATHEUS ALVES SALES

87.997.698/0002-20 EQUIPAL - COMERCIO INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORT.LTDA

05.239.149/0001-41 SAM INFORMATICA E EQUIPAMENTOS LTDA

39.600.199/0001-24 ESSENCIAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

26.085.154/0001-17 PHOENIX INSTRUMENTAL CIENTIFICA LTDA

55.649.447/0001-88 PRODUCTS & SERVICES ONLINE LTDA

24.997.187/0001-08 CONSULAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LABORATORIAIS, HOSPITALARES
E EDUCACIONAIS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 2.750,00

Marca: Microscópio
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Microscópio
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.890,00

Marca: PRECISION
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: P45BI
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
SC Florianópolis SERVIDAO DUNAS DA JOAQUINA, 490 (48) 4042-2606

R$ 2.950,00

Marca: Biofocus
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Xt-3L-Nm-Bi
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Divinópolis RUA ITUMBIARA, 209 Darci (37) 99987-2925 sam.mg@terra.com.br

R$ 2.959,00

Marca: kasvi
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: k6065
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
PIEDADE MARTINS PEREIRA, 318 (12) 8866-7129 sarabiairene@hotmail.com

R$ 2.959,00

Marca: LEIPZIG GMBH - GERMANY
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: GZ-140 BIN LED EPI DIA
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Várzea Paulista RUA EUGENIO DI STEFANO, 241 LAURA (11) 3136-0834 comercial@phoenixoptics.com.br

R$ 2.959,00

Marca: GENERIC
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: GENERIC
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RUA RAFAEL BRUNINI, 160 Aurea Gonçalves (16) 9355-4640 products.dig@gmail.com

R$ 2.959,70

Marca: OPTON
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: OPTON
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São Paulo AVENIDA GETSEMANI, 223 EMY (11) 4114-0343 licitacao@consulabdistribuidora.com.br

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 48 / 65

Página 121 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
13.533.610/0001-00 WEBLABOR SAO PAULO MATERIAIS DIDATICOS LTDA

04.880.181/0001-49 AWKALAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 2.959,74

Marca: LKUMEN - LUMEN
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: LM360BZ
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Mogi das Cruzes RUA IPIRANGA, 796 (11) 4722-4184 vendas@weblabor.com.br

R$ 2.959,74

Marca: KASVI
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: K65-E60
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Canoas AVENIDA FARROUPILHA, 2661 Carlos (51) 3115-2326 suporte@awkalab.com.br

Preço (Compras Governamentais) 27: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 36,26
R$ 36,35

CNPJ: 08.357.618/0001-15

Órgão: MUNICIPIO DE MARCELINO VIEIRA / 1089 - Marcelino Vieira

Objeto: contratação de serviços e aquisição de materiais destinados ao Projeto de educação em
saúde ambiental voltados para a população residentes nas áreas rurais, visando a
promoção e a proteção da saúde, a sustentabilidade das ações e serviços de saneamento e
de saúde ambiental no Município de Marcelino Vieira-RN

Descrição: SACOS DE LIXO CAPACIDADE 50 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE -
SACOS DE LIXO CAPACIDADE 50 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADE

Data: 02/07/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 08357618000115-1-000047/2025

Lote/Item: 1/61

Ata: N/A

Homologação: 11/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: PACOTES

UF: RN

*VENCEDOR*
02.138.075/0001-69 JOSE EDISMAR BEZERRA

Valor corrigido em 0,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 36,26

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone:
RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 312 (084) undefined

Preço (Compras Governamentais) 28: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 41,99
R$ 42,20Valor corrigido em 0,50% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

CNPJ: 95.587.770/0001-99

Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS/VESTIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI'S, PARA OS
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE ENDEMIAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU.

Descrição: RETENTOR Nas seguintes descrições minimas: Retentor 501 3M Para Filtro 5N11
Filtros Químicos e Mecânicos Proteção Respiratória utilizado para fixar os filtros
para particulas 5N11 ou 5935 sobre os cartuchos químicos 3M. Série 6000, também
os mesmos filtro - RETENTOR Nas seguintes descrições minimas: Retentor 501 3M
Para Filtro 5N11 Filtros Químicos e Mecânicos Proteção Respiratória utilizado para fixar
os filtros para particulas 5N11 ou 5935 sobre os cartuchos químicos 3M. Série 6000,
também os mesmos filtros em conjunto com o assento 603 compatível com 501 para
filtro 5N11. Compatibilidade: Filtro Mecânico 5N11, Cartuchos Químicos Série 6000.
Mascaras compatíveis: Modelo FF-400, Séries 6000, 6000 TD, 6200, 6300, 6800, 7500.

Data: 25/06/2025 14:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 95587770000199-1-000040/2025

Lote/Item: 1/13

Ata: N/A

Homologação: 24/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: UN

UF: PR

*VENCEDOR*
36.091.140/0001-60 JD ELETRO COMERCIAL LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 41,99

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Blumenau R DAS BROMELIAS, 1126 (47) 9208-5500 licitacao@blusafeepi.com.br

Preço (Compras Governamentais) 29: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 29,37
R$ 29,52

CNPJ: 77.817.476/0001-44

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DOESTE

Objeto: Aquisição de forma fracionada, de insumos médico-hospitalares para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Diamante D Oeste-Pr.

Descrição: Manipulação de Fórmulas - Medicamentos / Cosméticos / Insu-mos Farmacêuticos -
SACO DE LIXO HOSPITALAR 50 LITROS Saco de Lixo Hospitalar 50 l infectante
branco pacote com 100 unidades. Descrição: Cor branco leitoso. Capacidade 50 litros.
Solda de fundo tipo estrela. Fardos c/ 100 unid.

CatSer: 15660 - Manipulação de Fórmulas - Medicamentos / Cosméticos / Insu-mos
Farmacêuticos

Data: 25/06/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900342025 / UASG:989915

Lote/Item: /170

Ata: Link Ata

Homologação: 17/07/2025 15:52

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: UNIDADE

UF: PR

*VENCEDOR*
24.586.988/0001-80 CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI

Valor corrigido em 0,50% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 29,37

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Arapongas R PAVAO, 540 (43) 3252-9947 cirnossasenhora@hotmail.com

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

11.145.401/0001-56 L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA

32.708.161/0001-20 PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI

23.121.920/0001-63 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA

56.081.482/0001-06 DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 29,37

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Santa Maria RUA PASCOAL GOMES LIBRELOTTO, 20 Luis (55) 32231-8185 ladallaporta@hotmail.com

R$ 29,37

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Londrina AV ROBERT KOCH, 1553 EDUARDO (43) 3354-3621 comercial@modelolicit.com.br

R$ 29,37

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Maringá AVENIDA CARLOS GOMES, 434 MARYVONE (44) 3048-3818 medicamentos@marymed.com.br

R$ 29,37

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Ribeirão Preto RUA PAULO DE FRONTIM, 25 Claudio (16) 3519-3170 claudio@dimebrashospitalar.com.br

Preço (Compras Governamentais) 30: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 79,90
R$ 80,30

CNPJ: 11.856.862/0001-37

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BOM JESUS / 2501201 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ACESSÓRIOS, UTILITÁRIOS, ARTIGOS DE FESTA
E BALÕES PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BOM JESUS-PB

Descrição: BASTÃO TRIPÉ MINI 360º DOBRÁVEL PAU DE SELFIE BLUETOOTH
CONTROLE REMOTO 3 EM 1 CELULAR CÂMERA SELFIE STICK - BASTÃO
TRIPÉ MINI 360º DOBRÁVEL PAU DE SELFIE BLUETOOTH CONTROLE
REMOTO 3 EM 1 CELULAR CÂMERA SELFIE STICK

Data: 23/06/2025 13:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 11856862000137-1-000011/2025

Lote/Item: 1/9

Ata: N/A

Homologação: 23/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: UND

UF: PB

*VENCEDOR*
37.423.922/0001-11 37.423.922 ALINE DELFINO PEREIRA DE LIRA

Valor corrigido em 0,50% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 79,90

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Preço (Compras Governamentais) 31: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 65,82
R$ 66,15

CNPJ: 95.684.478/0001-94

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDOI PR

Objeto: Registro de preços de roupas e calçados destinados as crianças e adolescentes acolhidos
na Casa Lar de Candói.

Descrição: Calça masculina - CALÇA MASCULINA, MATERIAL: TACTEL , MODELO:
TRADICIONAL , TAMANHO: GG , COR: BRANCA , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CONFORME MODELO

CatMat: 604749 - Calça Masculina - Material: Tactel | Modelo: Tradicional | Tamanho: Gg | Cor:
Branca | Características Adicionais: Conforme Modelo

Data: 23/06/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900622025 / UASG:985499

Lote/Item: /8

Ata: Link Ata

Homologação: 23/07/2025 22:09

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

UF: PR

02.183.686/0001-29 GOMES & FONSECA LTDA

05.162.027/0001-02 C.F. DE LIRA GOMES LTDA

57.467.136/0001-23 JKJ - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS TEXTEIS ECONFECCAO LTDA

26.687.015/0001-63 ORUS UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

*VENCEDOR*
44.175.345/0001-51 CAVALLI LTDA

Valor corrigido em 0,50% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 39,90

Marca: FABRICANTE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TACTEL
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone:
AVENIDA Avenida Jorge Torres, SN (27) 3265-1200

R$ 59,90

Marca: didanna
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: uniforme
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RJ Nilópolis RUA CORONEL FRANCA LEITE, 2687 (21) 3860-4154 didannaconfeccoes@gmail.com

R$ 68,00

Marca: PROPRIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PROPRIA
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São Paulo RUA AURELIANO DO AMARAL, 286 Eudas (11) 3205-4082 jkjtextil@gmail.com

R$ 69,00

Marca: PROPRIA/ORUS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PADRAO/2025
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 70,00

Marca: RYCCA STORE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: RYCCA STORE
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Candói AVENIDA ANISIO PEDRO DA LUZ, 62 (42) 9836-8352 cavallicavalli@hotmail.com

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

52.308.073/0001-49 52.308.073 DIEGO BRIEN DE SOUZA VASCONCELOS

39.019.120/0001-76 EDIMILTON DE SOUSA TELES

35.467.715/0001-33 CRISTIAN CARMINATTO 01229529012

31.322.418/0001-49 CLOVIS CALACA DE OLIVEIRA 07431132417

49.225.981/0001-64 49.225.981 JONATHAN LUIS GUERREIRO

07.045.994/0001-01 ROSILENE TONATTO SPAZZINI

23.829.339/0001-09 M.TESTA CONFECCAO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 70,00

Marca: propria
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: propria
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
SAO JORGE, 40 (94) 8156-4760 contato.cogoulart@gmail.com

R$ 70,00

Marca: TLS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CCATT
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo AVENIDA CRUZEIRO DO SUL, 323 (11) 3313-3636 contato@lojateles.com.br

R$ 70,42

Marca: 4 ESTAÇÕES
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CALÇA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 70,50

Marca: fwk
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: calça
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AL Maceió AVENIDA DOUTOR ANTONIO GOMES DE BARROS, 427 (82) 8823-8688 clovis.c@outlook.com.br

R$ 70,52

Marca: PROPRIO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PROPRIO
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 70,52

Marca: proty
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: proty
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Erechim RUA FREDERICO OZANAN, 83 (54) 3520-3410 morlass@morlass.com.br

R$ 300,00

Marca: propria
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: calça
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Cianorte AV GENEI UEHARA, 1263 (44) 9723-3337 testaesala@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 32: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 414,23
R$ 416,30Valor corrigido em 0,50% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

CNPJ: 44.531.788/0001-38

Órgão: MUNICIPIO DE LINS / 2 - Prefeitura Municipal de Lins

Objeto: Abertura de Processo Licitatório Registro de Preços para aquisição futura de
FERRAMENTARIA Compra Programada 2025

Descrição: PULVERIZADOR TIPO COSTAL; MANUAL E A BATERIA 12V; CAPACIDADE
MÍNIMA 20 LITROS; COM 5 BICOS; BATERIA RECARREGÁVEL DE 12V
7AH COM AUTONOMIA DE ATÉ 10 HORAS DE USO E FONTE BIVOLT COM
FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DO CIRCUITO ELÉTRICO; - PULVERIZADOR TIPO
COSTAL; MANUAL E A BATERIA 12V; CAPACIDADE MÍNIMA 20 LITROS; COM
5 BICOS; BATERIA RECARREGÁVEL DE 12V 7AH COM AUTONOMIA DE ATÉ
10 HORAS DE USO E FONTE BIVOLT COM FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DO
CIRCUITO ELÉTRICO;

Data: 16/06/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 44531788000138-1-000108/2025

Lote/Item: 1/358

Ata: N/A

Homologação: 17/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: UN.

UF: SP

*VENCEDOR*
53.710.803/0001-04 SANITOP COMERCIAL LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 414,23

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 33: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 4,10
R$ 4,12

CNPJ: 25.043.613/0001-37

Órgão: CEZARINA CAMARA MUNICIPAL / 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE CEZARINA

Objeto: Contrataçao de empresa para aquisição de Materiais de Papelaria para atender as
demandas da Câmara Municipal de Cezarina;

Descrição: POST IT 38X50 4X1 - POST IT 38X50 4X1

Data: 13/06/2025 17:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 25043613000137-1-000001/2025

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 17/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 20

Unidade: NA

UF: GO

*VENCEDOR*
37.878.675/0001-48 ALFA PAPELARIA LTDA

Valor corrigido em 0,50% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 4,10

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
GO Goiânia AVENIDA C-104, 541 Juliano (62) 3091-3333 alfapapelarialtda@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 34: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 15,30
R$ 15,38Valor corrigido em 0,50% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

CNPJ: 76.247.337/0001-60

Órgão: MUNICIPIO DE ICARAIMA / 76247337000160 - Unidade administrativa

Objeto: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA
ATENDER ÀS DEMANDAS CONTÍNUAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
MUNICIPAIS, TAIS COMO AS ÁREAS DA EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA
SOCIAL, OBRAS, ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS SETORES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO CONFORME
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E DEMAIS
ANEXOS DO PROCESSO.

Descrição: LIXEIRA CESTO PLÁSTICO 5 LITROS, sem tampa, telado, capacidade para no
mínimo 5 litros, dimensões aproximadas de 27cm de altura x 26cm de largura. -
LIXEIRA CESTO PLÁSTICO 5 LITROS, sem tampa, telado, capacidade para no
mínimo 5 litros, dimensões aproximadas de 27cm de altura x 26cm de largura.

Data: 02/06/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 76247337000160-1-000036/2025

Lote/Item: 1/38

Ata: N/A

Homologação: 14/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: UNIDADE

UF: PR

*VENCEDOR*
03.163.462/0001-18 E. AMOREZI SUPERMERCADO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 15,30

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
AVENIDA ALDO GHIRARDELLO, 346 (044) undefined escarvel@uol.com.br

Preço (Compras Governamentais) 35: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 489,87
R$ 493,60

CNPJ: 01.615.124/0001-44

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELO

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de material permanente para atender as necessidades das diversas
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA.

Descrição: Cadeira clínica - CADEIRA CLÍNICA, MATERIAL ESTRUTURA EM AÇO,
ACABAMENTO DA ESTRUTURA PINTURAELETROSTÁTICA, TIPO DE
ASSENTO ASSENTO, COSTAS, BRAÇOS E PERNAS
REGULÁVEIS,ACABAMENTO DO ASSENTO ESPUMA ALTA DENSIDADE,
REVESTIDO COURVIM, TIPO DE PÉS C/RODÍZIOS, FREIOS, ACIONAMENTO
ELÉTRICO, CAPACIDADE ATÉ 150 KG

CatMat: 458298 - Cadeira Clínica - Material: Estrutura Em Aço | Acabamento Da Estrutura:
Pintura Eletrostática | Tipo De Assento: Assento, Costas, Braços E Pernas Reguláveis |
Acabamento Do Assento: Espuma Alta Densidade, Revestido Courvim | Tipo De Pés: C/
Rodízios, Freios | Acionamento: Elétrico | Capacidade: Até 150 Kg

Data: 19/05/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900092025 / UASG:980166

Lote/Item: /63

Ata: Link Ata

Homologação: 07/07/2025 22:48

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Unidade

UF: MA

57.269.420/0001-95 ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA

Valor corrigido em 0,76% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 372,83

Marca: MODELO MOVEIS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MODELO MOVEIS
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
41.297.282/0001-18 T M M PRAZERES LTDA

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

40.243.279/0001-59 JESSICA ULLY MARTINS DE SOUZA 44683315858

20.461.187/0001-38 J M DE JESUS ASSAD MACIEL PARENTE LTDA

26.833.479/0001-30 CUIDARE STORE LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 372,83

Marca: Modelo Móveis
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Modelo Móveis
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 384,43

Marca: Cadeira Clínica Material: Estrutura Em Aço, Acabam
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Cadeira Clínica Material: Estrutura Em Aço, Acabam
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
DAS PITANGUEIRAS, 5 (61) 9570-4155 contato@federaltrading.org

R$ 400,00

Marca: compativel
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: compativel
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Riolândia 10 R 16, 150 (17) 8107-2488 jessicahullyms@gmail.com

R$ 524,14

Marca: MODELO MOVEIS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: UND
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Santa Inês R LATERAL NORTE, 360 (98) 3653-3186/ (98) 8118-9500 brasmedica@bol.com.br

R$ 885,00

Marca: MODELO MOVEIS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MODELO MOVEIS
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PI Teresina AVENIDA PREFEITO WALL FERRAZ, 11264 (86) 9583-5047 cuidarestore7@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 36: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 1.400,00
R$ 1.410,67

CNPJ: 75.697.094/0001-07

Órgão: MUNICIPIO DE TOMAZINA / 987929 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA
- PR

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos em atendimento ao programa de Vigilância em
Saúde - PROVIGIA PR, para o município de Tomazina-PR, de acordo com as
quantidades e especificações contidas no ETP, TR e neste Edital.

Descrição: Máscara Respiratória full face facial inteira. Tamanho Médio, de silicone, completa
com filtros e cartuchos - Referencia 3M - 6800 - VALIDADE DO PRODUTO: A
data de fabricação do Equipamento de Proteção Individual deve ter no máximo (06)
meses, IDENTIFICAÇ - Máscara Respiratória full face facial inteira. Tamanho Médio,
de silicone, completa com filtros e cartuchos - Referencia 3M - 6800 - VALIDADE DO
PRODUTO: A data de fabricação do Equipamento de Proteção Individual deve ter no
máximo (06) meses, IDENTIFICAÇÃO: O EPI deve ser identificado com o nome do
fabricante, tamanho da peça e número do Certificado de Aprovação (CA). NORMAS:
Norma Regulamentadora – NR 06

Data: 12/05/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 75697094000107-1-000052/2025

Lote/Item: 1/35

Ata: N/A

Homologação: 06/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: PR

Valor corrigido em 0,76% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
28.388.533/0001-01 M V MEDINA DE CARVALHO EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 1.400,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Siqueira Campos AVENIDA MARGINAL, 1239 VITORIA (43) 9868-1435 medina.materiais@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 37: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 18,83
R$ 18,97

CNPJ: 13.828.365/0001-50

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SUMIDOURO / 866 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SUMIDOURO/RJ

Objeto: [LICITANET] - AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS PARA AGENTES DE
COMBATE A ENDEMIAS

Descrição: Tela de proteção ou capa de proteção para caixa dágua 1000 litros, lavável e atóxica,
fabricada em tecido telado 100 poliéster resinado com Acetato de Polivinila na cor
branca, tratamento antifúngico e antimofo, com densidade de 500 fios por cm.
Diâmetro: - Tela de proteção ou capa de proteção para caixa dágua 1000 litros, lavável e
atóxica, fabricada em tecido telado 100 poliéster resinado com Acetato de Polivinila na
cor branca, tratamento antifúngico e antimofo, com densidade de 500 fios por cm.
Diâmetro: 1,6m. Espessura: 0,75mm; Material: 100 poliéster resinado com Acetato de
Polivinila. Não tóxico. Formato tipo touca. Com cordão lateral para fechamento e
amarração.

Data: 06/05/2025 08:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 13828365000150-1-000024/2025

Lote/Item: 1/5687407

Ata: N/A

Homologação: 06/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 200

Unidade: Unidade

UF: RJ

*VENCEDOR*
57.245.483/0001-01 LEAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

Valor corrigido em 0,76% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 18,83

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 38: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 22,95
R$ 23,22

CNPJ: 17.935.206/0001-06

Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOAO DA MATA / 1 - Prefeitura Municipal de São João da Mata

Objeto: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE EPI’S - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA
MATA/MG

Descrição: Perneira de segurança, confeccionada em couro sintético (BEDIM), costurada
eletronicamente, fechamento em velcro para fixação da perneira, com três lâminas
em aço; forrada internamente; proteção de fios de aço no metatarso. Dimensões
mínimas: 1,5 cm de es - Perneira de segurança, confeccionada em couro sintético
(BEDIM), costurada eletronicamente, fechamento em velcro para fixação da perneira,
com três lâminas em aço; forrada internamente; proteção de fios de aço no metatarso.
Dimensões mínimas: 1,5 cm de espessura, 40 cm de altura e 45 cm de circunferência.
Indicar o Certificado de Aprovação - C.A. emitido pelo MTE. Para uso com motosserras,
roçadeiras e similares.

Data: 28/04/2025 14:30

Modalidade: Pregão - Presencial

SRP: SIM

Identificação: 17935206000106-1-000051/2025

Lote/Item: 1/31

Ata: N/A

Homologação: 06/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 80

Unidade: Par

UF: MG

Valor corrigido em 1,20% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 57 / 65
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
21.151.275/0001-04 BH SOLDAS EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 22,95

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Belo Horizonte AVENIDA DOM PEDRO II, 2828 (31) 3397-8361 / (31) 3397-8443 / (31) 3397-8361 contabilidademariana@oi.com.br

Preço (Compras Governamentais) 39: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 15,07
R$ 15,34

CNPJ: 77.877.116/0001-38

Órgão: MUNICIPIO DE TUPASSI / 04004 - Divisão de Abastecimento de Água

Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s), no fornecimento serviços relacionados ao
sistema de abastecimento de água potável, desde manutenção nas redes de distribuição
até manutenção em cavaletes de água, coleta de água para análise, corte e religação de
água nos imóveis, e outros serviços correlatos que são de fundamental importância para
o pleno andamento do sistema de abastecimento sobre a responsabilidade da Divisão do
SAATU (Serviço de Abastecimento de Água de Tupãssi).

Descrição: ABASTECIMENTO DE DOSADORA DE CLORO: A CONTRATADA DEVERÁ
SE DESLOCAR ATÉ OS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO E ESTAR
ABASTECENDO AS DOSADORAS COM CLORO DO TIPO PASTILHA DE 20G
OU CONFORME A SAATU DISPONIBILIZAR. O FUNCIONÁRIO DA
CONTRATADA DEVERÁ ESTAR UTILIZANDO - ABASTECIMENTO DE
DOSADORA DE CLORO: A CONTRATADA DEVERÁ SE DESLOCAR ATÉ OS
SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO E ESTAR ABASTECENDO AS DOSADORAS
COM CLORO DO TIPO PASTILHA DE 20G OU CONFORME A SAATU
DISPONIBILIZAR. O FUNCIONÁRIO DA CONTRATADA DEVERÁ ESTAR
UTILIZANDO LUVAS, MÁSCARA E ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA MANUSEIO
DO CLORO. OBS: TODAS AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DESTE SERVIÇO DEVERÃO SER
FORNECIDOS PELA CONTRATADA. OBS: TODOS OS MATERIAIS
NECESSÁRIOS SERÃO FORNECIDOS PELO CONTRATANTE.

Data: 28/03/2025 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 77877116000138-1-000007/2025

Lote/Item: 1/41

Ata: N/A

Homologação: 03/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 800

Unidade: UNIDADE (UN)

UF: PR

*VENCEDOR*
15.597.522/0001-90 G M DE FRANCA ANTUNES DE SOUZA

Valor corrigido em 1,76% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 15,07

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RN Parnamirim R LINDOALDO MEDEIROS, 251 (84) 9870-5799/ (84) 9930-8757 giulianifranca@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 40: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 59,90
R$ 60,96Valor corrigido em 1,76% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 58 / 65
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

CNPJ: 18.625.129/0001-50

Órgão: MUNICIPIO DE CALDAS / 319 - Unidade Única

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES,
MATERIAL E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA PARA AS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS E DE SUAS
SECRETARIAS.

Descrição: 36 - TRIPÉ DE MESA TRIPOD PARA CELULAR- - TRIPÉ DE MESA TRIPOD
PARA CELULAR- EXPANSÃO ATÉ 28 CMTRIPÉ DE MESA TRIPOD PARA
CELULAR- EXPANSÃO ATÉ 28 CM DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS:
CÂMERAS, SMARTPHONES FLEXÍVEL: SIM INCLUI CABEÇA: SIM
BASTÃO PAU SELFIE TRIPE CO - 36 - TRIPÉ DE MESA TRIPOD PARA
CELULAR- - TRIPÉ DE MESA TRIPOD PARA CELULAR- EXPANSÃO ATÉ 28
CMTRIPÉ DE MESA TRIPOD PARA CELULAR- EXPANSÃO ATÉ 28 CM
DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS: CÂMERAS, SMARTPHONES FLEXÍVEL: SIM
INCLUI CABEÇA: SIM BASTÃO PAU SELFIE TRIPE CONTROLE BLUETOOTH
RETRÁTIL CELULAR VARA MONOPÉ TRIPÉ3 EM 1 SEM FIO BLUETOOTH
TELEMÓVEL SELFIE COM SUPORTE PARA TODAS AS MARCAS DE CELULAR
IDEAL PARA IPHONE E ANDROID MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL
COMPRIMENTO DO CABO: 3,3 PÉS 1 METRO TRIPE EM PÉ: 75CM ABERTURA
DO ENCAIXE DO TELEFONE: 85MM PERNA: 3

Data: 20/03/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 18625129000150-1-000008/2025

Lote/Item: 1/36

Ata: N/A

Homologação: 22/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: UN

UF: MG

*VENCEDOR*
57.707.876/0001-90 ARMOND E-COMMERCE LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 59,90

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 41: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 1.553,00
R$ 1.601,07

CNPJ: 19.876.424/0001-42

Órgão: MUNICIPIO DE IPATINGA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS DE SUPORTE
RESPIRATÓRIO ESSENCIAIS NA ASSISTÊNCIA A PACIENTES COM
DIFICULDADES RESPIRATÓRIAS, CONTRIBUINDO SIGNIFICADAMENTE
PARA A MELHORIA DA OXIGENAÇÃO E VENTILAÇÃO DE FORMA NÃO
INVASIVA.

Descrição: MÁSCARA FACIAL DE VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA TAMANHO MÉDIO
(M), UTILIZADA PARA FORNECER INTERFACE PARA APLICAÇÃO DE
PRESSÃO POSITIVA CONTÍNUA NAS VIAS AÉREAS (CPAP) OU DE NÍVEL
DUPLO NOS PACIENTES COM PESO ACIMA QUE 30 KG. MÁSCARA
TRANSPARENTE E REUTILIZÁVEL - MÁSCARA FACIAL DE VENTILAÇÃO
NÃO INVASIVA TAMANHO MÉDIO (M), UTILIZADA PARA FORNECER
INTERFACE PARA APLICAÇÃO DE PRESSÃO POSITIVA CONTÍNUA NAS VIAS
AÉREAS (CPAP) OU DE NÍVEL DUPLO NOS PACIENTES COM PESO ACIMA
QUE 30 KG. MÁSCARA TRANSPARENTE E REUTILIZÁVEL QUE GARANTE A
COBERTURA DO NARIZ E BOCA. PRESENÇA DE COXIM PREENCHIDO COM
GEL DE SILICONE, QUE PERMITE MELHOR AJUSTE E ADAPTAÇÃO À FACE
DO PACIENTE, MINIMIZANDO VAZAMENTOS. POSSUIR SUPORTE
ALMOFADADO DE APOIO PARA TESTA E UM BOTÃO AJUSTADOR DE TESTA;
COM QUATRO PONTOS DE FIXAÇÃO, ATRAVÉS DE CLIPES LATERAIS, QUE
PERMITEM AJUSTES E ADAPTAÇÃO DO FIXADOR CEFÁLICO DE TECIDO
(COM VELCRO). POSSUIR UM COTOVELO, COM VÁLVULA NÃO VENTILADA.
ADAPTAÇÃO A CIRCUITO VENTILATÓRIO DE RAMO DUPLO.

Data: 27/02/2025 11:24

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 19876424000142-1-000011/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 26/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 15

Unidade: UNIDADE

UF: MG

Valor corrigido em 3,10% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 59 / 65
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
32.311.246/0001-70 HIPROMED-MORIAH COMERCIO, IMPORTACAO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 1.553,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Belo Horizonte R JANUARIA, 508 Cristiane (31) 2551-5525 atendimento@hipromed.com.br

Preço (Compras Governamentais) 42: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 20,90
R$ 21,58

CNPJ: 01.614.225/0001-09

Órgão: MUNICIPIO DE SAPEZAL / 934 - MUNICÍPIO DE SAPEZAL/MT

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL,
MATERIAIS DE LIMPEZA E COPA, MATERIAIS DE PISCINA E MATERIAIS DE
LIMPEZA HOSPITALAR, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAPEZAL – MT.

Descrição: LIXEIRA - CESTO TELADO EM AÇO, TAMANHO MINIMO DE 22-
26CM(DIAMETRO) X 28 (ALTURA), SEM TAMPA, SEM PEDAL, 10 A 11
LITROS, NA COR PRETA. - LIXEIRA - CESTO TELADO EM AÇO, TAMANHO
MINIMO DE 22-26CM(DIAMETRO) X 28 (ALTURA), SEM TAMPA, SEM PEDAL,
10 A 11 LITROS, NA COR PRETA.

Data: 13/01/2025 07:59

Modalidade: Pregão - Presencial

SRP: SIM

Identificação: 01614225000109-1-000786/2024

Lote/Item: 1/69

Ata: N/A

Homologação: 28/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 260

Unidade: UN - UNIDADE

UF: MT

*VENCEDOR*
47.146.145/0001-69 AUTENTICA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

Valor corrigido em 3,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 20,90

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MT Cuiabá AV TENENTE-CORONEL DUARTE, 215 (65) 9614-3981/ (0000) 0000-0000 valmir.pena@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 43: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 2.700,00
R$ 2.788,02

CNPJ: 77.902.914/0001-72

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE / 57 - UNICENTRO -
Universidade Estadual do Centro-Oeste

Objeto: Aquisição de equipamentos para o Departamento de Engenharia Florestal da
UNICENTRO com recursos do TED 079/2024 SETI

Descrição: 6603.57629-Microscópio Estereoscópio Binocular, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: Demais informações de acordo com Termo de Referência e/ou
Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA: Unitário - 6603.57629-
Microscópio Estereoscópio Binocular, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Demais
informações de acordo com Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo,
UNID. DE MEDIDA: Unitário

Data: 09/01/2025 14:10

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 77902914000172-1-001588/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 09/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: Unitário

UF: PR

Valor corrigido em 3,26% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 60 / 65
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
41.688.863/0001-80 DIGILAB MICROSCOPIOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 2.700,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
JOANA D'ARC, 1651 Luis Felipe (19) 3421-5805 vendas@digilablaboratorio.com.br

Preço (Compras Governamentais) 44: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 51,66
R$ 53,62

CNPJ: 76.978.881/0001-81

Órgão: MUNICIPIO DE TERRA RICA / 37 - Prefeitura Municipal de Terra Rica - PR

Objeto: Registro de preços de equipamentos de proteção individual, cadeiras de escritório,
material de laboratório e eletrônicos para a Vigilância em Saúde via recursos do
PROVIGIA PARANÁ (Resoluções SESA nº 425/2023 e nº 374/ 2024) e Unidades
Básicas de Saúde

Descrição: ABAFADOR AURICULAR Protetor/abafador auditivo de segurança tipo concha,
em tamanho único e de amplo ajuste/regulagem de altura de haste, com nível de
redução de 23 dB (NRRsf), constituído por 2 conchas em plástico poliestireno de
superfície resistente a p - ABAFADOR AURICULAR Protetor/abafador auditivo de
segurança tipo concha, em tamanho único e de amplo ajuste/regulagem de altura de
haste, com nível de redução de 23 dB (NRRsf), constituído por 2 conchas em plástico
poliestireno de superfície resistente a produtos oleosos, com almofada de contato em
espuma poliuretano nas laterais e interior da concha, com haste acima da cabeça em
plástico rígido acolchoado e uma haste de fixação móvel com cabeça dobrável, para
manter as conchas firmemente presas a região das orelhas do usuário. Nível De Redução
Ruído Nrr 23 Db E Nrrsf 18 Db. Cor: preto.

Data: 18/12/2024 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 76978881000181-1-000207/2024

Lote/Item: 1/1614288

Ata: N/A

Homologação: 18/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 20

Unidade: UNID

UF: PR

*VENCEDOR*
04.584.756/0001-86 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

Valor corrigido em 3,80% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 51,66

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Lages RUA RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 836 NILCÉIA (49) 3224-1631 licitacoes.faccina@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 45: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 28,20
R$ 29,27

CNPJ: 75.771.287/0001-52

Órgão: MUNICIPIO DE CAMBIRA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBIRA - PR

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
REPARO E MANUTENÇÃO DE PREDIOS E VIAS MUNICIPAIS.

Descrição: CLORO PASTILHAS 20G, PACOTES C/50UN-1KG - ÁGUA POTÁVEL,
APLICAÇÃO: ÁGUA POTÁVEL ? CAIXA DGUA ? AGUA DE RIO E AÇUDE ?
PARA CONSUMO HUMANO. - CLORO PASTILHAS 20G, PACOTES C/50UN-1KG
- ÁGUA POTÁVEL, APLICAÇÃO: ÁGUA POTÁVEL ? CAIXA DGUA ? AGUA DE
RIO E AÇUDE ? PARA CONSUMO HUMANO.

Data: 17/12/2024 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 75771287000152-1-000079/2024

Lote/Item: 1/169

Ata: N/A

Homologação: 19/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: PCT

UF: PR

Valor corrigido em 3,80% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 61 / 65
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

*VENCEDOR*
07.528.502/0001-39 RONI CRISTIANO DA SILVA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 28,20

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 46: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 95,00
R$ 98,61

CNPJ: 76.288.760/0001-08

Órgão: MUNICIPIO DE ROLANDIA / 300 - Prefeitura Municipal de Rolândia - PR

Objeto: O presente edital tem por objetivo a aquisição de enxovais que serão utilizados nos
Equipamentos Sociais: Casa Abrigo, CREAS I e Casa da Mulher.

Descrição: Calça adulto masculina e feminina tactel forrada, tamanhos P,M,G,GG. Cores a
escolher. - Calça adulto masculina e feminina tactel forrada, tamanhos P,M,G,GG. Cores
a escolher.

Data: 11/12/2024 13:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 76288760000108-1-000400/2024

Lote/Item: 1/1605662

Ata: N/A

Homologação: 11/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: und

UF: PR

*VENCEDOR*
44.651.148/0001-61 M.L. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Valor corrigido em 3,80% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 95,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Crissiumal AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 644 (55) 9919-1005 empenhosml@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 47: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 486,90
R$ 505,38

CNPJ: 17.955.535/0001-19

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG

Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais permanentes e equipamentos de informática para
atender as necessidades das unidades da secretaria municipal de saúde, conforme as
emendas impositivas ao projeto de lei 5890/2023

Descrição: Cadeira clínica - CADEIRA CLÍNICA, MATERIAL ESTRUTURA EM AÇO,
ACABAMENTO DA ESTRUTURA PINTURAELETROSTÁTICA, TIPO DE
ASSENTO ASSENTO, COSTAS, BRAÇOS E PERNAS
REGULÁVEIS,ACABAMENTO DO ASSENTO ESPUMA ALTA DENSIDADE,
REVESTIDO COURVIM, TIPO DE PÉS C/RODÍZIOS, FREIOS, ACIONAMENTO
ELÉTRICO, CAPACIDADE ATÉ 150 KG

CatMat: 458298 - Cadeira Clínica - Material: Estrutura Em Aço | Acabamento Da Estrutura:
Pintura Eletrostática | Tipo De Assento: Assento, Costas, Braços E Pernas Reguláveis |
Acabamento Do Assento: Espuma Alta Densidade, Revestido Courvim | Tipo De Pés: C/
Rodízios, Freios | Acionamento: Elétrico | Capacidade: Até 150 Kg

Data: 02/12/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900892024 / UASG:985385

Lote/Item: /50

Ata: Link Ata

Homologação: 31/01/2025 16:46

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 6

Unidade: Unidade

UF: MG

Valor corrigido em 3,80% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 62 / 65
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

10.921.809/0001-00 D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI

*VENCEDOR*
07.422.196/0001-51 VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

47.695.345/0001-70 PREPAVE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

12.967.916/0001-02 CIRURGICA IZAMED LTDA

12.581.380/0001-84 ALF COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA

36.007.891/0001-55 SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA

38.108.516/0001-27 LEFTEC COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 420,00

Marca: MARCA PROPRIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: HSP2013 NÃO REGULADO
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Juiz de Fora AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHECK, 4931 (32) 3226-4228 d3jf@hotmail.com

R$ 425,00

Marca: FORCA MEDICA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FORCA MEDICA
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro AVENIDA NELSON CARDOSO, 309 Beatriz Alves (21) 4104-3005 vitalli.adm@gmail.com

R$ 425,00

Marca: SH/SH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MOCHO
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Formiga R FRANCISCO XAVIER DE FARIA, 70 (37) 3322-4214 prepave.vendas@gmail.com

R$ 425,00

Marca: C.C. - C.C.
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MOCHO SEM ENCOSTO
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São Paulo AVENIDA DEPUTADO EMILIO CARLOS, 1473 Alvaro (11) 3459-6088 alvaro.izamed@outlook.com

R$ 425,00

Marca: ALFRS /ALFRS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ALF CCBR
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Encantado RUA PADRE ANCHIETA, 683 Adovandro (51) 3751-1014 adovandro@yahoo.com.br

R$ 425,00

Marca: Própria
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Própria
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Rio Novo RODOVIA RIO NOVO/SAO JOAO NEPOMUCENO, 430 (32) 8894-9673 newaspecto@gmail.com

R$ 425,09

Marca: META X
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MOCHO
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Formiga R DOUTOR CARLOS CHAGAS, 22 (37) 3443-4274/ (37) 9844-8132 leftecloja@gmail.com

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

05.788.117/0001-03 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 925,09

Marca: METALIC MEDICAL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MT110N
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Pinhais RUA NOVA ESPERANCA, 962 Vinicius (41) 3033-2016 vinicius@metalicmedical.com.br

Preço (Compras Governamentais) 48: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 71,82
R$ 75,26

CNPJ: 88.814.181/0001-30

Órgão: MUNICIPIO DE OSORIO / 18413 - PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO

Objeto: Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para a aquisição de
Equipamento de Proteção Individual, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar/Termo de Referência e neste Edital.

Descrição: CONJUNTO MOTOQUEIRO DE CAPA DE CHUVA, CONTENDO JAQUETA
COM CAPUZ E CALÇA FORRADA IMPERMEÁVEL, MATERIAL PVC COR
PRETA, COM C.A. - TAMANHOS GG E XG - CONJUNTO MOTOQUEIRO DE
CAPA DE CHUVA, CONTENDO JAQUETA COM CAPUZ E CALÇA FORRADA
IMPERMEÁVEL, MATERIAL PVC COR PRETA, COM C.A. - TAMANHOS GG E
XG

Data: 30/10/2024 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 88814181000130-1-000445/2024

Lote/Item: 1/41

Ata: N/A

Homologação: 06/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 197

Unidade: cj

UF: RS

*VENCEDOR*
20.604.417/0001-70 RP COMERCIAL LTDA

Valor corrigido em 4,79% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 13/08/2025 Ref.: 07/2025)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 71,82

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Blumenau RUA ANTONIO SCHMITZ, 210 Tainara Soares (47) 3288-6842 administrativo@rpcomercial.com.br

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 09/10/2025 08:46:48. 

Data: 19/09/2025 09:54:34
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 09:49:19
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 10:16:39
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 10:15:07
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 10:56:50
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 09:51:30
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 09:48:46
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 09:56:14
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 09:49:27
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 09:44:55
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 11:00:35
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 11:01:42
Acessar a fonte aqui

Data: 19/09/2025 09:50:20
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banco Nacional de Compras
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1

2 - Banrisul
www.banrisul.com.br

3 - Bolsa de Licitações e Leilões
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1

4 - Compras BR
https://comprasbr.com.br/

5 - Compras CE
s2gpr.sefaz.ce.gov.br/licita-web/paginas/licita/PublicacaoList.seam

6 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

7 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0
licitanet.com.br

8 - Licitar Digital
app2.licitardigital.com.br/pesquisa

9 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

10 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

11 - Prefeitura Municipal de Potirendaba/SP
191.243.12.90:8079/transparencia/

12 - Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste/MS
transparencia.saogabriel.ms.gov.br/Transparencia/

13 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO:::

Relatório gerado no dia 19/09/2025 11:02:24 (IP: 187.49.135.78)
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vtQm1WavOvmKqGE1QvKWvG%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d 65 / 65
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INFORME DE DOTAÇÃO 

 

 

ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 

OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS 

DESTINADOS AO USO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA/PR. 

  

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) criadas pela Lei 1901/2024 – LOA, 

com possibilidade de alteração previstos nos Artigos 4º e 5º da mesma Lei e com base nas diretrizes 

estabelecidas  na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme abaixo: 

 

 
 

 

 
 
 

A execução das despesas decorrentes desta contratação deverão ser executadas  respeitando 

os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, previstos na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes  

Orçamentárias e demais normas de contabilidade pública. 

 

Município de Capanema, 15 de outubro de 2025 

 

 

 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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758/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SAUDE - Tel:4635521431

Geral

Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO USO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

03/07/2025 10:13:27Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 15/10/2025 17:41:04.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código bbfdbfc4-a94c-43e4-9466-8c0408aef6d7
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EDITAL DO PREGÃO Nº xx/2025 

 

 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.972.760/0001-

60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 

por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Neivor Kessler, torna pública a realização 

deste processo de contratação. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE. 

1.1.2. Órgão(s) Participante(s): Não se Aplica. 

 

1.2. RESUMO DO OBJETO:  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADE 

DE PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE NO PARANÁ PROVIGIA-PR ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESA 

689/2025, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 132.144,96 (Cento e trinta e dois mil, cento e quarenta e quatro 

reais e noventa e seis centavos). 

 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço por Item. 

 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO:  
1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços. 

 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência  

 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

xx/xx/2025 às xxhxxmin 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR. 

Sala de Licitações, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, centro. 
OU 

UASG: 987487 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

 

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 
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1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022 e, de forma 

subsidiária, a Lei nº 14.133/2021 e a Lei Complementar nº 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. O resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da Internet nos 

seguintes endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 

de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 
2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 

Contratações Públicas pelo telefone nº (46) 3552-1321. 
2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 

Municipal indicada no Termo de Referência. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 

23h59min. da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 
3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 

Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 

pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 

parecer.  
3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 

pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 

abertura da sessão pública, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
3.2.1. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente  seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 

desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 

estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 
4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal nº 14/2022, mediante 

apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 
4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 

(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de Funcionamento, certidão 

ou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade de 

atendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto da 

contratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. O(s) 

documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede 

do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, 

permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 

constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.   
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 

qualquer ente federado; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 281 da LCM nº 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem 

prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 

participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 

econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-

financeira, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a 

empresa possui os índices econômicos adequados e capacidade financeira para 

cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 

execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 

apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 

alínea “a”, do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 

entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 

condições: 
a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 

instituição sem fins lucrativos. 
b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 

ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 

funcionais da instituição ou deverão possuir vínculo associativo com a instituição. 
4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 

poderão participar deste certame pessoas físicas. 
4.3. As vedações indicadas na alínea “a” do subitem 4.2 também são aplicadas: 

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado; 

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 

DECLARAÇÕES  (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III): 
a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 
b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, 

de medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 
c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 

qualquer ente federado; 
e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 
f) de que o licitante não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 

ou contratado(s) deste processo de contratação; 
h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 
k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do 

artigo 5º da Constituição Federal; 
l) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 
n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 
o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 

quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas 

Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 

a conservação e preservação do meio ambiente; 
q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 

pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 

pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 

Pública de qualquer ente federado; 
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 

exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado. 
4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 

informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 

oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 

anteriormente fornecidos; 
d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 

em nome do licitante. 
4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 

desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
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do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html, 

até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 
4.6.2.  A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
4.6.3.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e 

na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 

(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de Funcionamento, certidão 

ou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade de 

atendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto da 

contratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. O(s) 

documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede 

do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, 

permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 

constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.   
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 

vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 

extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 
5.1.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão. 
5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 

ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 

ou documento equivalente. 
5.1.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
5.1.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 

do registro como empresário individual. 
5.1.6. Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
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de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 

Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 

Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 

no documento apresentado. 
5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

 
5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 

5.2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
5.2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema.  
5.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  
5.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
6.1.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis. 
6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 

forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 

do processo administrativo pertinente a esta contratação. 
6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 

Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
6.1.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 
6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 

mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 

subscritor. 
6.1.7. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

6.1.7.1. Na hipótese de o licitante incluir em algum envelope um documento que originalmente 

foi emitido em formato digital, com assinatura digital ou assinatura eletrônica, o(a) 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio, de ofício ou por provocação de qualquer 
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interessado, poderá requisitar que o licitante encaminhe, por meio digital (e-mail ou 

WhatsApp), durante a sessão pública, o documento originalmente digital, para conferir 

a sua autenticidade e integridade. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO Nº XX/2023  
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO Nº XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

 
6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 

protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora 

marcada  para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o início da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 
6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 

proposta. 
6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 

previstas neste Edital. 
6.1.12. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 

www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 

salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 
6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 

TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  
6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 

pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até 2 (duas) horas após o 
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comando do(a) Pregoeiro(a), uma declaração que atenda os requisitos de habilitação 

estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem 

como às demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma 

do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III. 
6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita a inclusão de 

anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até 2 (duas) horas após o comando 

do(a) Pregoeiro(a), a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as 

declarações exigidas e aplicáveis ao caso,  para os seguintes e-mails: 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com  
6.2.4.3. O licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 

Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 

forma da lei. 
6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 
6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 

apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 
6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 

descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 

a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 
6.2.9. O envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 

acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails: 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com 
6.2.10. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 
6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o início da etapa 

de habilitação. 
6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 

vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 

apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 

(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 

assinatura(s) afixada(s). 
6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
6.2.14. O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 

digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 

processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 

como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 

assim que solicitado e no prazo concedido, o(s) seguinte(s) documento(s): 
a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 

a1) Na Forma do Pregão Presencial a Declaração Unificada deve ser apresentada juntamente com os 

documentos de habilitação. 
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b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica, será considerada a declaração 

prevista no subitem 4.6.4); 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 
6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 6.3. 

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante poderá encaminhar, no prazo concedido, os documentos mencionados nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do subitem 6.3 para os seguintes e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br e 

licitacao.capanema@gmail.com ou poderá inserir/manter tais documentos no âmbito do SICAF. 
6.3.2.1. O não cumprimento do subitem 6.3, alínea “a” sujeitará a exclusão do licitante do 

certame, após o encerramento do prazo concedido, bem como a aplicação da multa 

prevista no subitem 6.3.2.3. 
6.3.2.2. O não cumprimento do subitem 6.3, alíneas “b” e/ou “c” acarretará a não aplicação 

do tratamento diferenciado ao licitante.   
6.3.2.3. A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.1 será de 2% sobre o valor máximo 

estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 

lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento 

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Valores unitário e total do item;  
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;  
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso. 
7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o indicado 

no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 

eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. 
7.4.  Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência. 
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7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 
7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 

todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 

quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 
7.11. Em se tratando de Pregão em FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato de 

arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato digital, 

e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de lançamento 

no Sistema de julgamento, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM 

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 

momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 
7.12. O licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
7.13. Caso seja previsto um modelo de Proposta de Preços anexo ao Termo de Referência, aquele modelo 

deverá ser observado em detrimento do modelo anexo a este Edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital,  após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 

divulgação das propostas recebidas e início da etapa de lances. 
8.1.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  
8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 

lances. 
8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 
8.1.6. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 

seu lance verbal, quando convocado. 
8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 

anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 

e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 
8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 

8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a sessão 

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 

eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
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8.2.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
8.3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

órgão competente responsável pelo sistema. 
8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 
8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMA ELETRÔNICA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 

sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 

digital disponível. 

 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
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8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 

unitário do item. 
8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo 

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 
8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.3.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 
8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 
8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 

intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 

menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. O desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à 

penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 

referência. 

 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação 

do porte das entidades empresarias e se elas cumprem os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no 

subitem 4.6.4.3, com apresentação e análise da documentação exigida. 
9.2. O sistema ou o(a) Agente de Contratação identificará as ME e EPP sediadas no Município de 

Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores ofertados pelo licitante primeiro 

colocado, assim como dos demais classificados. 
9.3. A ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR melhor classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior ou dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento) da 

melhor proposta ou melhor lance apresentado na etapa de lances, situação em que a ME ou EPP sediada 

no Município de Capanema/PR será declarada vencedora do certame. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR para, querendo, 

apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 
9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 

encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 

será considerada vencedora da licitação. 
9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de Capanema/PR, serão observadas as regras estabelecidas no tópico 11 deste 

Edital. 
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9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 

exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 
9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 

ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 
9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 

ao produto estrangeiro previstas no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021, o benefício previsto no art. 18, da 

LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 

pela Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS (COOP) NÃO 

SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 

de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 

ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o art. 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 
10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.  
10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas. 
10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 

NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 

ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação, pelo modo de disputa fechado; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

na LCM 14/22; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
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11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009. 

11.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 
11.4. O(A) Agente de Contratação poderá suspender o certame e exigir, dos licitantes, as comprovações 

necessárias dos critérios de desempate.  
11.5. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 

cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 

melhor proposta para a Administração. 
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 

metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a 

empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 

empresa na fase interna da licitação. 
12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf), no sistema 

COMPRASNET (em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA) ou para os seguintes e-mails 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com  (em se trantando de Pregão em 

FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 

conformidade com o último lance ofertado.  
13.1.1. Em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante vencedor anexar os documentos 

utilizando o link “ANEXAR”. 
13.2. O licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contado a 

partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 

seja, das 8h00min às 11h30min e das 13h15min às 17h30min. 
13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em FORMA ELETRÔNICA, será aceito 

o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br. Após o envio do e-

mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo.  
13.4. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 
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13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 

não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 

Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 
13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação. 
13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 

poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
13.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 

será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital. 
13.9. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c)  indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 

validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de preços; 
e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 

compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 

unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 

o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 

vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 
13.12. A proposta definitiva de preços deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 

Anexos sob pena de desclassificação. 
13.13. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 

os respectivos esclarecimentos. 
13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação. 
13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
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14.1. O(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de 

Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 
14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
14.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 

complementar, por meio do sistema ou e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 
14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

pregoeiro(a). 
14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 

que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 

indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou 

e-mail. 
14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 

estipulado no Termo de Referência. 
14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 

licitante será DESCLASSIFICADA. 
14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  
14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat”, ou por outro meio, 

a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 
14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da 

eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 
14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 
14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 
14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 
14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/); 
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica, quando for o caso. 
15.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 
15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 92, II, da LCM 14/22. 
15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 

Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo 

de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 
15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 

toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 

do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 

na inabilitação da empresa. 
15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações:  

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente;  
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no órgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria, devidamente 

registrado(s) no órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-

comprovante-ccmei. 

 

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 
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c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 

cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal.  
f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais,  relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 

Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea “e” do 

subitem 15.10. 

 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 

Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas “a” e “b” do referido subitem, além de eventuais 

outros documentos exigidos no Termo de Referência.  

 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

processo desde a realização da sessão pública. 
16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 
16.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é, 

somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 
16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
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competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 

Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 

licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via 

Internet. 
16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será comprovada 

por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 

estejam validados e atualizados. 
16.7.1. O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à 

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.  
16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 

subitem 16.10 deste Edital. 
16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF. 
16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 

devendo essa opção constar no envelope nº 2. 
16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 

pública. 
16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

desclassificação (art. 43 da LC nº 123/06 e n° 147/14). 
16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06). 
16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 

amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 

amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 

eficiência das licitações públicas.  
16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o 

caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 

que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 

a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
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nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 

da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer. 
17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

no e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br 
17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 

Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 
19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 

ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 

municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 
19.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 
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19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor da Administração Pública municipal. 
19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea “a” 

do subitem 19.4. 
19.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 
19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 

ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 

Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 

19.4. 
19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 

contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 

publicação da decisão administrativa definitiva. 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após  homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 
20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

órgão gerenciador. 
20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da  aplicação das penalidades 

estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 
20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 

o disposto no item 19. 
20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 

participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 

organização e controle da execução do objeto da contratação. 
20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
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20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 

requerimento elaborado. 
20.9.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 

realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 
20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 
20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 
20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão específica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços 

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 

prazo de vigência da ata. 
21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM 14/22, os órgãos 

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
21.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 
21.5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 

da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
22.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
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derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 

necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 
22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 

seguintes requisitos: 
a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 

comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 

anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 
b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 
d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 

no Termo de Referência. 
e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 

durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-

financeiro; 
f) indicação da dotação orçamentária. 

22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 

integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 

efetivamente consumido. 
22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 

cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 
22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 

item seguinte. 

 

23.  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 

equivalente. 
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da LCM 14/22; 
b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 

de Referência; 
c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 

23.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.  
23.5. O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
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23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 
23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 

demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

toda a vigência do contrato. 
23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 

contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 
23.10. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 

ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 
23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei. 
23.12. Na hipótese de exigência de garantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do 

art. 155 a 161 da LCM 14/22. 
23.13. A alocação dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 

outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 

denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 

ao caso.   
23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 

conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 
23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 

condições para a subcontratação. 
23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 

enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art. 281 da 

LCM 14/22. 

 

24.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

24.1. O Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 

informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
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poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 

setor competente.  
24.4. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 

no subitem 24.2.1. 
24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 

lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 
24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

 

25.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 

Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 

uma cópia do documento ao CONTRATADO. 
b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 

de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 

responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 

descarregamento da mercadoria. 
25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 

servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 

requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 

subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 

do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 
25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 

processo de contratação. 
25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco, 

em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 

prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 

averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 

definitivo. 
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25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 

órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 

confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 

encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 

estabelecido. 
25.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
25.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 

com o termo de recebimento definitivo. 
25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 

necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 

administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 

eventuais pagamentos devidos. 
25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 

subitem anterior. 
25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 

Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 

uma das vias para o Contratado. 
25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 

alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 

competente. 
25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov.br,  até 

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 

a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 

das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 

de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 
25.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 

vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
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no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 

contratação. 
25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 

o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art. 

218 da LCM 14/22, no que couber. 

 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 

deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 

definitivo do objeto da contratação. 
26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento 

será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 

dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1º (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 

termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 

indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 

qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5º (quinto) dia útil de cada 

mês. 
26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
26.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante.  
26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 

tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei 

nº 4.320, de 1964. 
26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do 

contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 

não for embargada pelo contribuinte. 
26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 

termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 

liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 
26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pelo contratado. 
26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 

incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 

decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 

procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 

eletrônico e/ou digital. 
26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.   
26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 

observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 

documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 

do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 

servidores pela malversação de verbas públicas. 
26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 

servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
26.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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27.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 

na LCM 14/22. 
27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 

seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas “a” a “g” do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 
27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 

Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 
a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 

de atraso; 
b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 

será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 

de atraso; 
c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 

será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea “b” acima; 
d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 

evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 

multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 

e cinco) minutos. 
27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 

tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 

inexecução total da contratação. 
27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 

consequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
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a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 

Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 
b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 

previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 
c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 

no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b” a “g” do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 

necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 
27.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “h” a “l” do subitem 27.1 

deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b” a “g” do subitem 27.1 

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 

aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 

sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 
27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 
27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 

Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das 

multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado.  
27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 

no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 

honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 

e despesas processuais. 
27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e 

de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do 

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 

da LCM 14/22 e seu regulamento. 
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27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 

órgãos de controle. 
27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 
27.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei nº 12.846, de 2013 e na legislação 

aplicável. 
27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 

no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 

de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal, ou pela autoridade designada.  
28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 

sem a prévia manifestação do interessado. 
28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 

Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 

manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea “a” do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 

da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 

deste Edital e da LCM 14/22. 
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28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 28.8, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável, 

nos termos do art. 48, VIII da LCM 14/22. 
29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 
29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 
29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. O licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 

certame e na execução da contratação. 
30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 

desta Contratação. 
30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
30.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC e no Código Civil, 

além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 

vigência do presente instrumento.  
30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 

 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO CONFLITO DE 

INTERESSES  
31.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade do objeto da contratação;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 
31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 

Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 

contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 

desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 
31.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 

no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 

indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 

foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 

no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 

esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 

atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 

ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 

emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 

relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 
31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 31.7, no que couber. 

 

32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR 
32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 

desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe 

direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 
32.2. Considera-se como concretização do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade 

formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 
a)  destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b)  da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 

observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 
b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 

competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 
c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 
d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 

32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 

“COMPRAS CAPANEMA” 
33.1. O processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 

de Contratações Públicas e do Programa “Compras Capanema” estabelecidas na Lei Complementar 

Municipal nº 14/2022 e seus regulamentos.  
33.2. São objetivos do programa “Compras Capanema”: 

a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
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b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 

provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 
d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. São diretrizes do programa “Compras Capanema”: 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 

meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação; 
b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 

recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 

e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 

ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
c) buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 

gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 

parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 

finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 
d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 

públicas. 

 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe, e no Portal de 

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/. 
34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 
34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer etapa da licitação. 
34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo em momento anterior. 
34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 

especialmente o Termo de Referência. 
34.7.1. Em havendo regras específicas e/ou modelo(s) específico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 

Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 

incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 
34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 

contratação não seja denominado “Termo de Referência”, mas, sim, “Projeto Básico” ou outra 

nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam às regras previstas 

no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do “Projeto Básico” ou outra 

nomenclatura porventura utilizada.  
34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 

mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 
34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 

de Capanema.  
34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e 

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 
34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 

será(ão) gravada(s) em áudio e vídeo, além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 

plataforma “YouTube”. 
34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna).  
ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 
ANEXO III Modelo de Declaração unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de Preços  

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

 

 

 

 
Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL  

 

 

 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 

Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 

seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 

Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO nº xx/202x , 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 

Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia ............. 

 

 
_______(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)______ 

Nome 

 

 

 

 

 
*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 

com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 

Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 

mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO – 

ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Ao(À) Agente de Contratação  
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão nº: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

 
I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 

endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,  

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

DECLARA:  

 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, 

incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, de 

medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a responsabilidade 

de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 

c) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 

16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 

contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 

impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 

federado; 

e) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 

do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

f) que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 

que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle 

ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 

contratado(s) deste processo de contratação; 

h) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

i) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente; 
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k) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal; 

l) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

n) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 

os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação; 

p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 

quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais 

e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o 

combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e 

preservação do meio ambiente; 

q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado; 
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 

de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 

forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c)  caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração 

junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 

 
.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)  
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(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado do licitante)   
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

 

 
Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, 

sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 

telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº 

xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 

aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 
Declara, ainda, nos termos do art. 21, §§ 2º a 4º, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022, a obtenção 

de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 

Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 

ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 
Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 

faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 

registro de preços. 
Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

 

 
.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

  
(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 

fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão nº XX/202X e 

seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item.  
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 

compõem o processo de contratação.  
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado 

nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 

de preços. 
7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 

inicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  
8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 

Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES:  
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o indicado no item 

1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com o indicado 

no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 

especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 
e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 

na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 

na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 

quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

 

 

Pregão nº XX/202X 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 

previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 

referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 

prazo da garantia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 

representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vício ou 

defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 

previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 

Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  

 

 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

 

 

Pregão nº XX/202X 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   

DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 

corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202X 

 

 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler,doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo 

de Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal 

nº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

estimada 
Preço unitário 

estimado 
(R$)  

Preço total 

estimado 
(R$)  

1        

2        

3        

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 

c) a Proposta do contratado; 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.  
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 

contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses,  contados a partir da publicação do 

extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Capanema/PR, mantendo-se a eficácia suspensa até a 

assinatura do documento pelas partes. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 

pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 

no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 

Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 

fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista 

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.  
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do objeto. 

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

1.7.  

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD; 

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 
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j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

5.3. Das vedações: 
5.3.1. É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei e neste contrato. 
5.3.2. É vedado ao Contratado subcontratar completamente ou a parcela principal do objeto da contratação, bem como 

a associação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência total de qualquer encargo, obrigação ou direito 

relativo ao objeto desta contratação. 
5.3.2.1. Desde que autorizado pelo órgão gerenciador da ARP é permitida a subcontratação de serviços 

periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação; 
1.7.1. 5.3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.8. 5.3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.8.1. 5.3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.9. 5.3.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

1.10. 5.3.3. É vedada a subcontratação de outra empresa licitante. 

1.11. 5.3.4. É vedada a subcontratação de profissional responsável técnico de outra empresa licitante. 

1.12.  

5.4. Dos materiais, veículos, máquinas e equipamentos: 
5.4.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na execução do objeto da contratação  

serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 

fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
5.4.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características determinadas em 

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em 

suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE 

decidirá sobre a questão da similaridade. 
5.4.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem como equipamentos, 

veículos e máquinas públicas na execução do objeto da contratação, sob pena de extinção da ARP e apuração quanto à 

improbidade administrativa de agentes públicos e privados envolvidos. 

 

5.5. Da segurança e medicina no trabalho (aplicável se compatível com o objeto da contratação): 
5.5.1. O CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de 

seus profissionais, devendo fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
5.5.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao profissional deverá conter a identificação do 

CONTRATADO. 
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5.5.3. O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e 

em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
5.5.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus profissionais e aos materiais envolvidos na execução do objeto da contratação, de 

acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 

22/12/77. 
5.5.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das 

exigências de Lei. Se houver paralisações sem ordem do Contratante, estas não serão caracterizadas como justificativa idônea 

por atraso na execução dos serviços. 
5.5.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização 

em caso de acidente(s) na execução do objeto desta contratação, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 

documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 

de contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  

9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 

Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.  

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 

a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;  

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 

à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 

9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 

relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 

a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 

meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
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f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 

ratificação; 
g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 

sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 
h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 

Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 
j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 

de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 

agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 

conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 
m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 

9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 

incluindo a retenção de pagamentos; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 
e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 

pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
9.10. Do Gestor da contratação. 

9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 

outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 
9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais; 
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 
e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 

de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros; 
f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração; 
g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 

recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 

aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 

o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 
i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 
10.2. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste instrumento e em regulamento.  
10.3. Em não havendo previsão específica no Termo de Referência do respectivo processo de contratação, o prazo 

de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
10.3.1. O prazo de vigência inicial conta-se a partir da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do 

Município de Capanema/PR. 
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10.3.2. Na prorrogação da vigência inicial da ata de registro de preços pode haver a renovação dos 

quantitativos registrados em relação a cada item, até o limite do quantitativo original. 
10.3.3. A prorrogação independe da existência de saldo em relação aos itens que a compõem. 
10.3.4. A ARP admite a prorrogação de, apenas, um de seus itens, cancelando-se o registro de preços 

relativos aos demais itens. 
10.3.5. O ato de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços depende do preenchimento 

dos seguintes requisitos: 
a) comprovação que as condições previstas e os preços registrados permanecem vantajosos; 
b) indicação expressa do termo inicial e final do prazo de prorrogação e do quantitativo renovado em relação 

a cada item, que poderá ser parcial ou total. 
10.3.6. A prorrogação da ARP é condicionada ao ateste, pelo órgão gerenciador, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.3.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.13. 10.3.8. A prorrogação da ARP deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.14. 10.3.9. A ARP não poderá ser prorrogada quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.3.10. Prorroga-se automaticamente a vigência da ARP, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à 

formalização da alteração contratual. 
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários, até os limites estabelecidos no art. 183 da LCM 14/22, considerando-se, para o cálculo dos limites 

legais, cada ano de vigência da ARP, separadamente. 
10.5. Independentemente da renovação do quantitativo original em eventual prorrogação da ARP, é permitida a 

realização de acréscimos nos quantitativos fixados na ARP para uso do órgão gerenciador e dos órgãos e entidades 

participantes. 
10.6. A ausência de consumo do quantitativo previsto na ARP e a supressão de quantitativo da ARP  ou do 

contrato por demanda variável derivado da ARP não gera qualquer direito à indenização ao fornecedor, 

permitindo-se exceder aos limites estabelecidos no art. 183 da LCM 14/22. 
10.7. Nas hipóteses de prorrogações contratuais, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas 

partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual 

é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito.  
10.7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

10.7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.8. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratação pela 

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 

observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.9. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 

custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.9.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 

com o disposto no Termo de Referência. 
10.9.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e seu 

regulamento. 
10.10. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no TR e no Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES 

ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 

245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
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a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 

pela autoridade designada.  
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 

a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por 

meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes 

o disposto no art. 150, da LCM 14/22. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:  
a) jurídica;  
b) fiscal e trabalhista; e  
c) técnica. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 

objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 

instrumento.  
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do objeto; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 
18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
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18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 
18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 

qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 

aceita do Contratado. 
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19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 

e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 

Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 

fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 

o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 

participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 

orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 

incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.  
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 

de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 

probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 

preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.  

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelas partes. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

 

 

 

                 Neivor Kessler                                                                                   XXXXXXX 

               Prefeito Municipal                                                               Representante Legal do Contratado 
                                                                                                                             XXXXXX 
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ANEXO IX  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/202X 

 

 
“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 

Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 
 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo 

de Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal 

nº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 

as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

estimada 
Preço unitário 

estimado 
(R$)  

Preço total 

estimado: 
(R$)  

1        

2        

3        

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) o Edital da Licitação; 

c) a Proposta do contratado; 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.  
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 

contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da publicação do 

extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Capanema/PR, mantendo-se a eficácia suspensa até a 

assinatura do documento pelas partes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 

Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 

fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista 

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.  
1.15. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 

1.16. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.17. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.18. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

1.19. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.20. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

1.21.  

5.3. Das vedações: 
5.3.1. É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei e neste contrato. 
5.3.2. É vedado ao Contratado subcontratar completamente ou a parcela principal do objeto da contratação, bem como 

a associação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência total de qualquer encargo, obrigação ou direito 

relativo ao objeto desta contratação. 
5.3.2.1. Desde que autorizado pelo órgão gestor do contrato é permitida a subcontratação de serviços periféricos 

que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação; 
1.21.1. 5.3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.22. 5.3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.22.1. 5.3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.23. 5.3.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

1.24. 5.3.3. É vedada a subcontratação de outra empresa licitante. 

1.25. 5.3.4. É vedada a subcontratação de profissional responsável técnico de outra empresa licitante. 
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1.26.  

5.4. Dos materiais, veículos, máquinas e equipamentos: 
5.4.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na execução do objeto da contratação  

serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 

fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
5.4.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características determinadas em 

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em 

suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE 

decidirá sobre a questão da similaridade. 
5.4.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem como equipamentos, 

veículos e máquinas públicas na execução do objeto da contratação, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto 

à improbidade administrativa de agentes públicos e privados envolvidos. 

 

5.5. Da segurança e medicina no trabalho (aplicável se compatível com o objeto da contratação): 
5.5.1. O CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de 

seus profissionais, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI, 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
5.5.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao profissional deverá, obrigatoriamente, conter a identificação 

do CONTRATADO. 
5.5.3. O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e 

em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
5.5.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus profissionais e aos materiais envolvidos na execução do objeto da contratação, de 

acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 

22/12/77. 
5.5.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das 

exigências de Lei. Se houver paralisações sem ordem do Contratante, estas não serão caracterizadas como justificativa idônea 

por atraso na execução dos serviços. 
5.5.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização 

em caso de acidente(s) na execução do objeto desta contratação, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, observando-se o disposto no § 4º do art. 201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 

de contratação. 
9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  

9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 

houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.  

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 

critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;  

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à 

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 

9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 
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9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 
h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 

Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 
j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 

de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 

agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 

conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 
m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 

9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 

incluindo a retenção de pagamentos; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 
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e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 
g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 

novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
9.10. Do Gestor do Contrato. 

9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 

14/22. 

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 
9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais; 
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração; 
e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 

de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração; 
g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 

recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
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aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 

o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 
i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.27. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.28. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à 

formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 

contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito do contrato.  
10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 

observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 

custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 

com o disposto no Termo de Referência. 
10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES 

ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 

245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  

Página 216 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 16/10/2025 15:32:52. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 77 

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 

pela autoridade designada.  
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 

a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 

150, da LCM 14/22. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
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17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 

objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 

instrumento.  
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 
18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 
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18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 

qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.  

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelas partes. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 
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                 Neivor Kessler                                                                                   XXXXXXX 

               Prefeito Municipal                                                               Representante Legal do Contratado 
                                                                                                                             XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL  

 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br), clique no link “Licitações”. 

 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link “Licitações”, depois clique em 

“Editais de Licitação e Licitações na Íntegra”. 

 

 
3. Clique em “Pregão Presencial” e, depois, a licitação correspondente. 
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Exemplo: 
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4. Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo “Proposta.esl” e após clique em: “Salvar Link 

como”, conforme tela a seguir: 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

 

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: “esProposta.zip” (para baixar o arquivo). 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo “esProposta.zip”, clique com o botão direito do 

mouse, selecione “WinRAR” e clique em; “Extract files...”.  

 

 
 

8. Clique em “Ok”, abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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9. Abrirá a seguinte tela: 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 

contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

 

10.1. Clique nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: “Arquivo da 

Proposta”. 
10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 

baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo, clique em abrir. 

 

 
 

 

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 
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10.4. Próximo passo: clique em “Dados do fornecedor”, após preencha todos os campos. 

 

 
 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado “Representante”, preencha, depois abra 

o campo “quadro societário”, preencha todos os dados. Clique em fechar. 

 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

 

 
 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os  preços, marcas e modelo. O valor deverá 

ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 

milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 
a) 1520,00 (certo)  
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 

cada item. 

 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: “Grava proposta”; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;  
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 1

PARECER JURÍDICO N° 334/2025
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE.ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica.OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de equipamentos destinados ao uso da unidade de programaestadual de fortalecimento da vigilância sanitária em saúde no Paraná, PROVIGIA-PR, por meio da ResoluçãoSESA nº 689/2025, processado pelo sistema de registro de preços.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DECONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMAELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA.MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ME E EPP LOCAIS.APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 14, DE2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA.JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. VERSÃO1.25 DAS MINUTAS. PARECER FAVORÁVEL.
1. CONSULTA.A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presenteprocesso de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do art. 31, inc. IV, da LCM 14/22.Constam no PA:I) Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde no Paraná – PROVIGIA-PR -Plano de Aplicação Financeira;II) Portaria nº 8.833/2025;III) Resolução SESA nº 689/2025;IV) Decisão administrativa;V) Termo de referência definitivo;VI) Orçamento definitivo;VII) Pesquisa de preços;VIII) Informe de dotação orçamentária;IX) Minuta do edital de pregão;X) Minuta da ata de registro de preços/contrato administrativo.É o relatório.
2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.2.1. Informações preliminares.Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da LeiComplementar Municipal nº 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo decontratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização dacontratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contrataçãoquanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deveráobservar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acercado mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada daAdministração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários,ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descrição do objeto,especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/oucom os princípios que orientam as contratações públicas.
2.2. Da Legislação aplicável.Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 14/2022, vislumbra-se que este é odiploma legal a reger a contratação.

Página 230 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05



Inserido por Robson Pinheiro da Silva em: 30/10/2025 11:16:28. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em
30/10/2025 11:16:28. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 4786a09d-ff3c-4912-bba2-0df727de2b58

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 2

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:
Art. 30. O processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico preliminar ou coma confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsabilidade do órgão público interessado.(...)Art. 31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o remeterá aoÓrgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminharáao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para o deferimento ou não do prosseguimentodo processo de contratação.§ 1º Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento:I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará a pesquisa depreços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme o disposto nos artigos 37 a43 desta Lei;II - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal notermo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal deFinanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer contábil;III - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação,ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dosdocumentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM);IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no processo, este seráencaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no art. 45 desta Lei.(...)Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento.Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo decontratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos comoindispensáveis ao prosseguimento do processo.

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.Dispõe o art. 32, da LCM 14/22:
Art. 32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-secom o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 28 desta Lei, sempre que este for elaborado,bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podeminterferir na contratação, compreendidos:I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa quecaracterize o interesse público envolvido;II - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de termo dereferência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;III - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a definição doscritérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte equatro) meses que antecedem a elaboração do documento;IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições derecebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame;V - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;VI - a elaboração do edital de licitação;VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital delicitação;VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala;IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma decombinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosopara a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e a as normas da PolíticaMunicipal de Contratações Públicas;X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento pormelhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, bem como deadequação às normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil.Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, misteranalisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal,sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos.

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP).Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o art. 36 da LCM/22:
Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendocompras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:
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I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho equalidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificaçõestécnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificação clara e precisa;b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa;c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de como acontratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, vedadas especificaçõesexcessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado,acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com osparâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separadoe classificado;e) o cronograma físico-financeiro, se necessário;II - adequação orçamentária, se cabível.III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidadede sua prorrogação;V - critérios de medição, recebimento e de pagamento;VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;VII - forma e critérios de seleção do fornecedor;VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara;X - os deveres do contratado e do contratante.§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintesinformações, quando cabível:I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitosde qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicas de recebimentoprovisório e definitivo, quando for o caso;III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.(...)§ 3º Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea “b” do inciso I do caput deste artigo será observado odetalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de cronograma deexecução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4º deste artigo.§ 4º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da estimativa total doobjeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal.§ 5º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação ea imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa total para fins de eventualconsumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do queordinariamente acontece.§ 6º Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no quecouber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação.Tendo em vista o disposto no § 6º do art. 36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, opreenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no art. 34 da LCM 14/22. Vejamos.
Art. 34. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, de modo apermitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interessepúblico;(...)III - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários;(...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,quando for o caso;VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável;(...)XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que sedestina.Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I, III, VII, VIII e XIII do caputdeste artigo.Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso emmesa, os principais elementos dos documentos juntadosnos autos serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto.O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto dacontratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objetoda contratação, além das respectivas especificidades técnicas.Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgãoconsultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que
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compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) dodocumento.
2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto.Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o art. 53da LCM 14/22:

Art. 53. (...)§ 1ºNa aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempreque possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e§ 2º O parcelamento não será adotado quando:I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem nacontratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade derisco ao conjunto do objeto pretendido;III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que compõem o objeto da contratação não estão agregadosem lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item.
2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, naforma do disposto na minuta do Edital e no TR, não havendo regras específicas no TR.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais expressas noTR.
2.5.4. Das obrigações do Contratado.Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação,além de várias obrigações específicas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstasna minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações específicas, contidas no TR.
2.5.5. Da fiscalização da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto dacontratação, além de constar, ainda, condições específicas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicasprevistas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22.Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-senecessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidadedo serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas,nos termos do art. 221, § 4º, da LCM 14/22, que assim dispõe:

Art. 221. (...).......§ 4º Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo emsituações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a designação de servidorescomissionados para a realização da função, com assunção da responsabilidade pessoal do respectivo Secretário.(...)§ 6ºOs fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente capacitadose treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do controle da execução dascontratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento profissionalizado com as pessoas físicas ejurídicas contratadas.Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício dasfunções são efetivos, o que, portanto, cumpre com o regramento legal.
2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação,havendo, também, previsão de regras específicas expressas no TR.
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Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicasconstantes no TR.
2.5.7. Do pagamento.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento, não havendo regrasespecíficas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma dodisposto na minuta do Edital.
2.5.8. Da adequação orçamentária.O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa provenienteda contratação.Todavia, depreende-se dos autos a existência de informe de dotação orçamentária/parecer contábilque supre a exigência legal.
2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização dapresente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.
2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa àpesquisa de preços realizada.A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema estádisposto a pagar pelo objeto da contratação foi a média de preços obtidos na pesquisa, realizada por meiode empresas fornecedoras diretas e plataformas governamentais.Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto no § 2º do art. 38 da LCM 14/22:

“Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado serádefinido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de formacombinada ou não:I – contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou concluídasno período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observadoo índice de atualização de preços correspondente;II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovadapelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR;III – utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham adata e hora de acesso;IV – pesquisa na base nacional, estadual ou municipal de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento;V – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta depreços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando houver;VI – pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores Locais (CFL),mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de prazo para a resposta;VII – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que sejaapresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta;§ 2º O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor estimadodo objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das peculiaridades do casoconcreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou a mediana dos preços obtidos.§ 3º Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos incisos docaput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objetoda contratação.Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objetona forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão emconformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação denotas fiscais emitidas para outros cotratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pelaAdministração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da contratação.”Com efeito, o caso em mesa pode se amoldar ao disposto nos referidos § 2º e § 3º, tendo em vista ametodologia utilizada, sendo considerado, portanto, adequada a opção adotada/realizada.
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2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade nabusca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estruturaadministrativa e a realidade local.Cumpre ressaltar, ainda, que foram contatados mais de 100 (cem) fornecedores que atuam no ramo.Entretanto, apenas 3 (três) encaminharam orçamentos.
2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços.No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso émesmo de adoção do SRP. Vejamos.A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:

Art. 53.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal nº11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por estasistemática. É o que estabelece o art. 3º:
Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação deserviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou emregime de tarefa;III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nascompras centralizadas;IV - (...)V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelaAdministração.Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para aadoção do SRP, notadamente o incisos I, III e V supramencionados.Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionadospela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para estacontratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência eadequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 292 da LCM.

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.A ata de registro de preços possuirá a vigência inicial de 1 (um) ano, permitida a sua prorrogaçãopor igual período, bem como a conversão da ata de registro de preços em contrato administrativo, nostermos do art. 119 da LCM 14/22, como indicado no TR, estando de acordo com as disposições legais queregem o tema, não havendo outras considerações necessárias.
2.5.14. Das garantias.Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução.
2.5.15. Das sanções administrativas.Não consta no TR a indicação de sanções específicas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, naforma do disposto na minuta do Edital.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.
2.5.16. Dos requisitos de habilitação.Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação dedocumentos essenciais previstos no art. 87, da LCM 14/22.A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentosrelativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital dePregão confeccionado pela PGM.Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressano TR, com as justificativas cabíveis.

Página 235 de 239

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 E

T
X

T
8A

P
X

T
4X

X
X

E
79

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

12
/2

02
5 

15
:1

3:
05



Inserido por Robson Pinheiro da Silva em: 30/10/2025 11:16:28. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em
30/10/2025 11:16:28. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 4786a09d-ff3c-4912-bba2-0df727de2b58

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 7

No caso em mesa, extrai-se do TR, a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira ede qualificação técnica.Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente deContratação e da sua Equipe de apoio.
2.5.17. Da apresentação de amostras.No caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para aparticipação na licitação.

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se aexaminar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende demaneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto dacontratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 14/22, considerando-se,especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.
2.6. Da Minuta do Edital.Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: “Edital Pregão Versão LCM 1.25”.

2.6.1. Da Modalidade da Licitação.No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no art.73, da LCM 14/22, que dispõe:
Art. 73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 32 desta Lei,adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam serobjetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu art. 6º, inc. XXIX, como “modalidadede licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá sero de menor preço ou o de maior desconto”.Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores:
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital;(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto.Pois bem.As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descriçãocontida no TR.Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendoconsiderados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplicao pregão, para análise de legalidade da escolha.Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do art. 73 da LCM 14/22:
Art. 73. (...)Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de:I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual;II - de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso IIdo caput do art. 60 desta Lei.Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo dereferência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.6.2. Da Forma da Licitação.Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não há necessidade de maioresapontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral.
2.6.3. Da garantia da proposta.O presente certame não adotou a garantia da proposta.
2.6.4. Do critério de julgamento.O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item.
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2.6.5. Da participação no certame.O critério de participação neste certame deve ser a ampla concorrência, tendo em vista a ausênciade fornecedores locais em número suficiente e a dificuldade em encontrar MEs e EPPs fornecedoras doobjeto do certame.
2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema.O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previstono item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de ContrataçõesPúblicas, em respeito ao disposto no art. 18 da LCM 14/22.
2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22,especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regrasgerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o dispostono art. 114 da LCM 14/22.

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulasessenciais dispostas no art. 153 e art. 113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pelaPGM, anexos à minuta do Edital.
2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações.Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimentodos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos217 a 221 da LCM 14/22.
2.9. Do prazo para apresentação das propostas.Assim dispõe a LCM 14/22:

Art. 51.Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do extratodo edital de licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município e da divulgação do inteiro teor do ato convocatório e deseus anexos em sítio eletrônico oficial, ou do que ocorrer por último, são de:(...)I – para aquisição de bens:a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto;(...)Com efeito, o prazo entre a publicação do edital e a sessão pública deverá respeitar, no mínimo, 8 (oito)dias úteis.
2.10. Recomendações.Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações edocumentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento dasobrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa,nos termos da Lei nº 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.
3. CONCLUSÃO.Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processode contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizara minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com “Versão LCM 1.25”, disponibilizada no sistema.
Resta, ainda:
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a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48,todos da LCM 14/22;b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nostermos do art. 31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminhodo Colono, ao dia 30 de outubro de 2025.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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